
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N2 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 435, de 26 de março de 2024.

Altera a Lei n° 25/1997, dispõe sobre a reestruturação 
administrativa e organizacional do organograma do 
Poder Executivo Municipal, revoga a Lei 349-B/2021 
e Lei 393-A/2022 e determina outras providencias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
POÇO DANTAS, no uso das atribuições legais, submete à Câmara Municipal, este 
projeto de lei com a seguinte redação:

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. Io. - A presente Lei revoga a Lei 349-B/2021 e Lei 393-A/2022, bem como, estabe­
lece, em seus anexos, o organograma de todos os cargos do município, contendo respec­
tivamente a nomenclatura do cargo, referência de remuneração/subsídio, carga horária, 
número de vagas e o nível de escolaridade exigido.

Parágrafo Único. Todas as leis que versem sobre criação de cargos efetivos e cargos co­
missionados ficam automaticamente revogadas e todos os cargos do município de Poço 
Dantas estarão dispostos nesta única lei.

Art. 2 o. A estrutura administrativa e organizacional do Poder Fxecutivo Municinal e re-u  i

organizada nos termos desta Lei, obedecidas as disposições da Lei Orgânica do Município 
e demais normas aplicáveis.

Art. 3o. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - SERVIDOR PUBLICO - Pessoa legalmente investida em cargo público:

II - CARGO PUBLICO - Lugar instituído na organização do servidor público, com de­
nominação própria, atribuições e responsabilidades especificas e vencimento correspon­
dente, para ser provido e exercido por um titular, sob o regime estatutário;

III - CLASSE - 0 agrupamento de cargos da mesma profissão, e com idênticas atribuições, 
responsabilidades e vencimento;
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IV - CARREIRA - 0 agrupamento de classes da mesma profissão ou atividades, escalo­
nadas segundo a hierarquia do serviço, para acesso privativo dos titulares dos cargos que 
a integram;

V - CARGO DE CARREIRA - O que se escalona em classes, para acesso privativo 
de seus titulares, até o da mais alta hierarquia profissional;

VI - CARGO EFETIVO - conjunto indivisível de atribuições especificas, com denomi­
nação própria, número certo e amplitude de vencimento correspondente, provido por con­
curso público de provas ou de provas e títulos e exercido por titular;

VII - CARGO EM COMISSÃO - O conjunto de atribuições especificas, com denomina­
ção própria, número certo e vencimento correspondente, e exercido por um titular, de 
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

VIII - QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE - O conjunto dos cargos de carreira de 
provimento efetivo e em comissão, da Prefeitura Municipal;

IX - VENCIMENTO - A retribuição necuniária devida ao servidor, nelo efeito exercício» i  '  i

do cargo, correspondente a respectiva referência;

X - VENCIMENTOS - O valor do vencimento, acrescido das vantagens funcionais e/ou 
pessoais, incorporadas ou não, recebidas pelo servidor;

XI - REFERENCIA - O símbolo indicativo do valor do vencimento do cargo, represen­
tado por números de 01 a 29 conforme anexo III, que constitui parte integrante da presente

XII - EVOLUCAO FUNCIONAL - Movimentação na carreira do servidor púbico da Pre­
feitura Municipal, em decorrência de promoção, nos termos do Título III da Lei 025/1997, 
que disciplina o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Poco Dan-

Art. 4o. O Quadro de Pessoal Permanente é composto pelo conjunto de cargos de carreira 
de provimento efetivo e em comissão, cujos ocupantes são regidos pelo Estatuto dos Ser­
vidores Públicos do Município de Poco Dantas, Lei n° 025/1997.

lei;

CAPÍTULO II

DO OIJADRO DE PESSOAI
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Art. 5o. Para efeito do disposto no artigo anterior, ficam instituídos os Quadros de Pessoal, 
efetivos e em Comissão, da Prefeitura Municipal, na conformidade dos anexos a seguir 
especificados, que são partes integrantes da presente Lei:

II - ANEXO I: Quadro dos Cargos em Comissão - de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito Municipal;

I - ANEXO II: Quadro dos Cargos Efetivos - organizados em carreiras, de acordo com a 
hierarquia administrativa;

CAPÍTULO III

DA TABELA DE VENCIMENTO

Art. 6o. A Tabela de Vencimento dos cargos que compõem os Quadros dos anexos I e II 
constitui-se de 29 (vinte e nove) números, designados “Referencias”, organizados de 01 
a 29, contendo os respectivos valores de vencimento correspondentes, na conformidade 
do Anexo III, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 7o. Os valores da Tabela de Vencimento constante no Anexo III. inicia-se a partir da 
referência 01, que tem o seu valor discriminado de acordo com o salário mínimo de 2024, 
porém, devendo ser reajustado anualmente, por iniciativa do Poder Executivo, para acom­
panhar o salário mínimo vigente do país.

Art. 8o. O servidor público efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, optará pelo 
vencimento de um dos cargos.

Parágrafo Único - Fica assegurado ao servidor efetivo, nomeado na forma do “caput” 
deste artigo, o recebimento dos adicionais por tempo de serviço a que tiver direito, com 
base no vencimento do respectivo cargo.

CAPÍTULO IV

DAS VANTAGENS 
Seção I 

Dos adicionais por tempo de serviço

Art. 9o. Aos servidores abrangidos por esta Lei, além do vencimento fixado para o res­
pectivo cargo, será concedido adicional por tempo de serviço, a cada período de 5 (cinco) 
anos ininterruptos de efetivo exercício e assiduidade no serviço público municipal, cal­
culado a razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do vencimento -  qüinqüênio.
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§ Io. Não fará jus ao adicional deste caput, o servidor que dentro do respectivo período 
de 5 (cinco) anos, tiver faltado ao trabalho por 20 (vinte) dias, consecutivos ou não, ainda 
que tenha apresentado atestado médico.

§ 2o. O adicional por tempo de serviço de que trata o art. 9o, não se aplica aos servidores 
abrangidos pela Lei n° 239/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remu­
neração dos profissionais do magistério, que possuem regra própria para adicional por 
tempo de serviço, calculado na mesma proporção de tempo.

§ 3o. Fica expressamente revogado qualquer dispositivo anterior que trate de adicional 
por tempo de serviço aos servidores municipais, em face da redação deste caput, exceto
o do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração que se refere exclusivamente aos profis­
sionais do magistério.

§ 4o O adicional de que trata este artigo será incorporado automaticamente aos vencimen­
tos dos servidores.

8 5o Serão considerados como de efetivo exercício nara fins de concessão do adicional «-> i

por tempo de serviço, os afastamentos concedidos em virtude de:

I - Férias:

II - Exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade do Poder Pú­
blico Municipal, ainda que cedido com ou sem ônus para outro órgão ou entidade do 
Poder Público, seja federal, estadual ou municipal;

III - Participação em programa de treinamento oficialmente instituído pela Administração 
Municipal;

IV - Desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal;

V - Júri e outros serviços obrigatórios por Lei;

VI - Missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento;

VII - Licença:

a) a gestante, a adotante e a paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos;
c) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
d) prêmio;
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e) por convocação para o serviço militar;
f) por motivo de doença em pessoa da família.

VIII - As faltas ao serviço até o máximo de 6 por ano, se abonadas pelo superior imediato 
em requerimento do interessado apresentado no primeiro dia útil subsequente a falta, me­
diante atestado médico.

Seção II 

Da Licença prêmio

Art. 10. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício e assiduidade, o servidor poderá, no 
interesse da Administração, gozar de licença prêmio, afastando-se do exercício do cargo 
efetivo com a respectiva remuneração, por até trinta dias, mediante solicitação do servidor 
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

§ Io. Revoga-se a licença prêmio de que trata o art. 106, da Lei n° 25/1997, extinta em 
face da nova redação deste caput.

8 2o. A licenca nrêmio de nue trata o canut. não é acumulável, de modo nue o servidoro  > 1 1 1 '  > 1

que completar um qüinqüênio, só iniciará uma nova contagem do período aquisitivo de 5 
anos, depois que usufruir da licença prêmio a que tem direito.

§ 3o Não fará jus a licença prêmio o servidor que dentro dos últimos cinco anos, anteriores 
a data do pedido da licença prêmio, tiver faltado ao trabalho 20 (vinte) dias, consecutivos 
ou não. ainda que tenha apresentado atestado médico.

§ 4o A licença prêmio poderá ser requerida por servidores efetivos ou ocupantes de cargos 
comissionados.

CAPÍTULO V

DA ORGANIZACAO

Art. 11. A estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal e 
constituída, essencialmente, pelos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Gabinete do Vice-Prefeito;

III -  Procuradoria Geral do Município;
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IV - Secretaria Municipal de Saúde;
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V - Secretaria Municipal de Educação;

VI - Secretaria Municipal de Assistência Social;

VII - Secretaria Mnnicinal de Agricultura e Meio Ambiente:i  j

VIII - Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

IX - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

X - Secretaria Municipal de Obras e Serviços IJrbanos:

XI -  Departamento de Transporte do Município.

§ I o. O Gabinete do Prefeito, o Gabinete do Vice-Prefeito, a Procuradoria-Geral do Mu­
nicípio, as Secretarias Municipais e o Departamento de Transporte, são órgãos de pri­
meiro nível administrativo, cabendo-lhes o exercício das competências definidas nesta 
Lei.

§ 2o. Os demais órgãos que compõem o Gabinete do Prefeito, a Procuradoria geral e as 
Secretarias Municipais, ficarão definidas no Anexo I desta lei, em quadro onde estão re­
lacionados todos os órgãos municipais.

§ 3o. As estruturas administrativas e funcionais básicas dos órgãos poderão compreender, 
dadas a natureza e nível de atuação, as seguintes unidades funcionais e/ou atividades, 
hierarquicamente:

I - DEPARTAMENTOS: com funções básicas de liderança, organização e controle em 
sua área de atuação; articulação de programas e projetos específicos, execução de serviços 
auxiliares necessários ao funcionamento regular do órgão e desenvolvimento de ativida­
des especificas junto as suas unidades integrantes.

II - COORDENADORIAS: programam ações básicas de organizar e operacionalizar os 
processos de trabalho e/ou atividades de natureza técnico-administrativa inerentes a sua 
área de atuação, subordinando-se diretamente a diretoria, quando existir; caso contrário, 
diretamente a sua secretaria municipal.

III - DIVISÕES: executam atividades dentro do campo de atribuição que integram, su­
bordinando-se diretamente a coordenadoria, quando existir; caso contrário, diretamente a 
sua secretaria municipal.
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CAPÍTULO VI 

DAS COMPETENCIAS DOS ÓRGÃOS 

Seção I 

Do Gabinete do Prefeito

Art. 12. Compete ao Gabinete do Prefeito:

I - prover os meios administrativos necessários a atuação do Prefeito;

II - assessorar e apoiar tecnicamente o Prefeito, o Vice-Prefeito e as unidades administra­
tivas;

III - assistir e assessorar o Prefeito nos assuntos de natureza institucional, política e 
administrativa;

IV - coordenar a representação institucional, política e administrativa do Prefeito;

V - dar suporte e assistência ao Prefeito nas relações oficiais entre o Poder Executivo e 
os demais poderes, entidades, órgãos, autoridades e com a população em geral;

VI - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, 

controle e avaliação das políticas públicas municipais, das ações de governo e das rela­
ções institucionais;

VII - coordenar o processo legislativo no âmbito do Poder Executivo e a interação com o 
Poder Legislativo;

VIII - produzir informações de natureza técnica e administrativa;

IX - promover a integração das ações da Administração Municipal;

X - coordenar as atividades de imprensa e comunicação social;

XI - coordenar as atividades de cerimonial e protocolo:

XII - coordenar as atividades de ouvidoria municipal;

XIII - coordenar os serviços relativos a Junta do Serviço Militar;
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XIX - promover a articulação dos Conselhos Municipais;

XX - dar suporte e assistência a Defesa Civil;

XXI - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições 
ou subvenções do Município, nos assuntos de sua competência;

XXII - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção II 

Do Gabinete do Vice-Prefeito

Art. 13. Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito:

I - prover os meios administrativos necessários a atuação do Vice-Prefeito;

II - dar suporte e assistência ao Vice-Prefeito nas relações oficiais com os poderes cons­
tituídos, entidades, órgãos, autoridades e com a população em geral;

Seção III
Da Procuradoria Geral do Município

Art. 14. Compete a Procuradoria-Geral do Município:

I - representar o Município judicialmente e extrajudicialmente;

II - exercer a consultoria e o assessoramento iurídico do Poder Executivo:

III - assistir, assessorar e representar o Prefeito no trato de questões jurídicas em geral;

IV - assistir, assessorar e representar o Prefeito perante o Poder Judiciário e os Tribunais 
de Contas;

V - centralizai* a orientação e o trato da matéria jurídica do Município;
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VI - fixar a interpretação da Lei Orgânica Municipal, das leis e demais atos normativos, 
a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Publica Munici­
pal;

VII - emitir pareceres com forca normativa e vinculante no âmbito da Administração 
Publica Municipal;

VIII - elaborar ou examinar anteprojetos de leis de iniciativa do Prefeito e minutas de 
decretos e outros diplomas normativos, bem como analisar os projetos de lei do Poder 
Legislativo, com vista a sanção ou ao veto do Prefeito;

IX - elaborar pareceres, pesquisas e estudos jurídicos em geral;

X - sugerir ao Prefeito Municipal medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse 
publico;

XI - fixar medidas que julgar necessárias a uniformização da jurisprudência administra­
tiva;

XII - proceder a cobrança judicial da dívida ativa do Município;

XIII - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XIV - exercer outras comnetências correlatas fixadas em regulamento.x

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município fica autorizada a representai* judici­
almente os membros do Poder Executivo Municipal, bem como os titulares das Secreta­
rias Municipais e demais órgãos da administração publica, e de cargos comissionados e 
efetivos, inclusive promovendo ação penal privada ou representando perante os ministé­
rios públicos, delegacias, órgãos processantes administrativos e tribunais de contas, 
quando vítimas de crime, ou por investigações que tenham contra si, por atos praticados 
no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse 
público, especialmente do município, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar 
habeas corpus, mandado de segurança, habeas data, promover ação cível ou penal, con­
testações e recursos a todas as esferas judiciais, em defesa dos agentes públicos de que 
trata este artigo.

Art. 15. A Procuradoria Geral do Município poderá exercer, mediante decreto por parte 
do Chefe do Executivo Municipal, o regime de teletrabalho (home office), que será per­
mitido ao Procurador Geral do Município, Procuradores Municipais, Subprocuradores e 
Assessores Jurídicos, lotados na Procuradoria Geral do Município.
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§ Io Entende-se por teletrabalho aquele realizado à distância, não delimitado por compe­
tência territorial, por meio de equipamentos e tecnologias que permitam a sua plena rea­
lização fora das dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Poço Dantas-PB.

§ 2o Será facultado aos integrantes da Procuradoria Geral do Município trabalhar nas de­
pendências da Prefeitura Municipal de Poço Dantas, mesmo em caso de adesão ao regime 
de teletrabalho, em virtude da necessidade de sua presença física em dias específicos, sem 
obrigação de comunicação prévia.

§ 3o O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a um dia de jornada de trabalho 
regular e será considerado para todos os fins de direito.

§ 4o O senador submetido ao teletrabalho, fica dispensado de registrar frequência, mas, 
quando solicitado, deverá apresentar sua produtividade.

Seção IV

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Art. 16. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas que visem ao desenvolvimento do meio rural e da 
população que nele vive, em especial, por meio da agricultura e pecuária, bem como para 
promover a elaboração de políticas públicas voltadas ao meio ambiente e ao seu desen­
volvimento sustentável;

II - atuar no fomento, incentivo, orientação e assistência técnica ao setor agrícola e pecu­
ário do município;

III - buscar a melhoria da qualidade de vida no meio rural:

IV - disponibilizar informações que subsidiem o desenvolvimento das cadeias produtivas;
V - dotar o meio rural de infraestrutura de apoio a produção e a comercialização;

VI - prestar serviços de mecanização aos agricultores e pecuaristas;

VII - realizar a abertura, pavimentação e conservação de vias públicas rurais;

VIII - estimular o agronegócio, novos canais de comercialização e o associativismo rural;
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IX - desenvolver políticas para o fortalecimento das cadeias produtivas da agricultura 
familiar;

X - facilitar o acesso do produtor aos insumos e serviços básicos;

XI - estimular a qualificação dos produtores, em especial por meio de cursos, palestras, 
visitas técnicas e demais eventos;

XII - fomentar a agroecologia;

XIII - gerir os serviços de inspeção agroindustrial de competência do município;

IX - promover a defesa do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e saudá­
vel, bem como a justiça social no uso racional dos recursos ambientais, através da pro­
moção do desenvolvimento sustentável de forma integrada com os demais órgãos de go­
verno e com a sociedade;

X - realizar o licenciamento ambiental, observadas as competências municipais;

XI - realizar a fiscalização ambiental;

XII - promover a educação ambiental em conjunto com os demais órgãos governamentais 
e com a sociedade;

XIII - gerir e fiscalizar os serviços da limpeza urbana, coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares:

XIV - executar e coordenar os serviços de ajardinamento, poda, arborização e conserva­
ção de praças, parques e jardins públicos;

XV - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XVT - exercer a fiscalizacao dos órpãos e entidades nue receberem auxílios, contribuicõesi  u  1 '  i

ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;
XVII - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XVIII - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XIX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.
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Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 17. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas de assistência social;

II - promover a política de desenvolvimento social de forma integrada as políticas setori­
ais, visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, ao provimento 
de condições para atender contingências sociais e a universalização dos direitos sociais;

III - executar nro^ramas. nroietos e acões eme visem a melhoria das condicões sociais.i  u  '  1 J  > 1 i  /

econômicas e sanitárias da comunidade em situação de vulnerabilidade social;

IV - coordenar programas de habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração a vida comunitária;

V - desenvolver mecanismos de proteção a família, a mulher, a infância, a adolescência 
e ao envelhecimento da população;

VI - promover o amparo as crianças e aos adolescentes carentes;

VII - promover ações que assegurem o pleno exercício da cidadania;

VIIT - coordenar a execução da política de defesa dos direitos humanos e das minorias 
étnico-sociais;

IX - desenvolver, coordenar e apoiar programas, projetos e ações destinadas a facilitar o 
acesso da população a habitação de interesse social;

X - promover a integração, racionalização e otimização da infraestrutura básica e de equi­
pamentos sociais;

XI - monitorar áreas públicas suscetíveis de invasões e áreas de risco;

XII - promover ações voltadas a ampliação do acesso ao mercado de trabalho;

XIII - coordenar e administrar o banco de materiais;

XIV - conservar e reparar as edificações do município atinentes a sua atividade;
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XV - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XVI - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições 
ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

XVII - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XVIII - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XIX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção VI

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Art. 18. Compete a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas que visem ao desenvolvimento urbano e infraes- 
trutura do município;

II - executar obras e serviços públicos municipais, bem como coordena-los, acompanha- 
los, fiscaliza-los e recebe-los quando realizados por terceiros;

III - realizar a abertura, navimentacão e conservacão de vias núblicas municinais e logra-y i  » * x i  u

douros públicos;

IV - conservar e reparar as edificações e obras pertencentes ao município, quando estas 
não forem de competência especifica das demais Secretarias;

V - manter, ampliar e conservar a iluminação publica;

VI - executar e manter redes de esgotos pluviais, galerias e bueiros;

VII - realizar a manutenção e ampliação dos cemitérios públicos municipais;

VIII - auxiliar no controle e fiscalização do cumprimento das disposições do Plano Dire­
tor, dos Códigos de Posturas e de Edificações, e da legislação correlata, bem como na 
aplicação das penalidades previstas;

IX - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

'Pe

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933-000
E-mail: pm .pocodantas@ yahoo.com .br
Site Oficial: w w w .pocodantas.pb.gov.br

p o c o  
DANTAS

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: NQ 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

X - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições 
ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

XI - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques de 
bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XII - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XIII - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção VII 

Da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 19. Compete a Secretaria Municipal de Educação:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas relativas a educação no âmbito de competência do 
município;

II - atuar na organização, manutenção e desenvolvimento das instituições do sistema mu­
nicipal de ensino, integrando-se as políticas e planos educacionais da Uniao e do Estado;

III - sunervisionar os estabelecimentos integrantes do Sistema Municinal de Ensino:1 L '

IV - promover a oferta da educação infantil e do ensino fundamental, e desenvolver ações 
voltadas a implantação gradativa do ensino em tempo integral;

V - promover a implementação de políticas de erradicação do analfabetismo, oportuni- 
zando ensino fundamental nara iovens e adultos insuficientemente escolarizados:x *J '

VI - promover programas suplementares, de material didático escolar e de transporte;

VII - promover levantamentos e censo escolar, visando ao aprimoramento da qualidade e 
a expansão do ensino;

VIII - nronor. analisar e executar nlanos. nrogramas e nroietos na área educacional:I X '  i  i  u  1 J  '

IX - promover a inclusão dos alunos com necessidades especiais;
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X - realizar a manutenção regular e adequada da guarda dos registros da documentação 
escolar geral e individual dos alunos e professores;

XI - promover a permanente integração com os municípios da região visando a promoção 
de políticas de desenvolvimento regional na área da educação;

XII - promover a conservação e manutenção da Secretaria e das unidades escolares:

XIII - executar e coordenar os serviços de merenda escolar;

XIV - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, 
controle e avaliação das políticas públicas voltadas a juventude;

XV - coordenar a articulacào nas relações entre governo e iuventude:* » u  J  '

XVI - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XVII - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribui­
ções ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

XVIII - zelar nelas manuinas. veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoaues1 1 '  '  i

de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XIX - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção VIII 

Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Art. 20. Compete a Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas relativas as áreas econômica, financeira orçamen­
taria, contábil e tributaria do município, bem como exercer atribuições relativas a gestão 
de pessoal;

II - efetuar o pagamento, recebimento, guarda e movimentação de numerário e outros 
valores pertencentes ao município;

III - proceder ao controle e escrituração contábil dos fatos administrativos do município;
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IV - analisar as prestações de contas dos órgãos e entidades que receberem auxílios, con­
tribuições ou subvenções do município;

V - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições 
ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

VI - exercer a prestação de contas do município perante os órgãos de controle externo;

VII - fornecer os subsídios e elementos necessários a elaboração das leis orçamentarias;

VIII - lançar, fiscalizar e arrecadar os tributos e demais receitas não-tributarias de com­
petência municipal;

IX - gerenciai* os cadastros fiscais, as informações econômico-fiscais e demais dados de 
contribuintes;

X - decidir:

a) no âmbito de processos administrativo-tributários; e

b) na apreciação de consultas em matéria tributaria ou de pedidos de regimes especiais, 
isenção, anistia, moratória, remissão de parcelamento e outros benefícios fiscais definidos 
em lei;

XI - dar assessoria e consultoria técnica em matéria tributaria aos órgãos e entidades da 
Administração Publica Municipal, bem como a orientar o atendimento ao contribuinte 
nessa área, visando ao exato cumprimento da legislação em vigor, ressalvadas as compe­
tências da Procuradoria-Geral do município;

XII - nromover a cobranca administrativa e extraiudicial dos créditos tributários e não-i  * j

tributários municipais;

XIII - propor atividades que impulsionem a educação fiscal, servindo de instrumento de 
ligação entre o cidadão contribuinte e a Fazenda Municipal;

XIV - celebrar convênios com órgãos federais, estaduais e municipais objetivando o apri­
moramento da fiscalização tributaria, a racionalização de atividades e a integração dos 
dados econômico-fiscal;

XV - gerir a legislação tributaria do município estudando e sugerindo alterações na 
mesma com vistas a sua atualização e modernização;
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XVI - fiscalizar as atividades econômicas no âmbito municipal;

XVII - coordenar a política de gestão de recursos humanos;

XVIII - promover o desenvolvimento, qualificação, capacitação e formação dos recursos 
humanos;

XIX - gerir, coordenar, controlar e administrar o patrimônio municipal;

XX - auxiliar no controle e fiscalização do uso dos próprios municipais concedidos, per­
mitidos ou autorizados, de forma onerosa ou não, especialmente em relação ao cumpri­
mento das finalidades originarias do ato;

XXI - gerir e coordenar o sistema de compras e licitações;

XXII - coordenar a política de defesa do consumidor;

XXIII - auxiliar nas atividades de educação fiscal, consumerista e demais ações de cons­
cientização;

XXIV - gerir e coordenar os sistemas de gestão de processos e documentos municipais;

XXV - gerir o arquivo público municipal;

XXVI - anurar e gerir denuncias, sindicâncias e nrocessos administrativos discinlinares.1 '  X X '

executando-os quando for o caso;

XII - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XIII - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribuições 
ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

XIV - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XV - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XVI - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção XII

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO
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Art. 21. Compete a Secretaria Municipal de saúde:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de do­
enças e de outros agravos;

II - exercer as atribuições previstas no Sistema Único da saúde - SUS;

III - coordenar e integrar ações e serviços de saúde publica voltados ao atendimento das 
necessidades da comunidade;

IV - regular as ações e serviços de saúde publica executados em sistema de parceria com 
a iniciativa privada;

V - implantar, manter e aprimorar sistemas de informações das ações e serviços de saúde 
no município;

VI - realizar a vigilância sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica;

VII - atuar na promoção, desenvolvimento e execução de programas de medicina preven­
tiva;

VTTI - nromover a integração com a Ilniao. com o Estado e com os municínios vizinhos1 U  > > X

visando ao desenvolvimento de políticas regionais voltadas a promoção da saúde da po­
pulação local e regional com a participação e execução dos programas dos governos Fe­
deral e Estadual na área da saúde publica;

IX - regular, controlar e fiscalizar alimentos, desde a fonte de produção até ao consumi­
dor, em complementação a atividade federal e estadual:

X - avaliar e controlar contratos, convênios e instrumentos afins relativos a área da saúde;
XI - conservar e reparar as edificações do município atinentes a sua atividade;

XII - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XTII - exercer a fiscalizacão dos órgãos e entidades ciue receberem auxílios, contribuicoes 
ou subvenções do município, nos assuntos de sua competência;

XIV - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

Da Secretaria Municipal de Saúde

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933 
E-mail: pm .pocodantas@ yahoo.com .br 
Site Oficial: w w w .pocodantas.pb.gov.br

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

XV - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XVI - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

Seção XIV

Da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

Art. 22. Compete a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo:

I - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, con­
trole e avaliação das políticas públicas de turismo, esporte e cultura;

II - promover, fomentar, incentivar e apoiar o turismo no município e explorar o seu po­
tencial em prol do desenvolvimento econômico e social de Farroupilha;

III - impulsionar ações que visem a integração das atividades do setor de turismo com a 
região;

IV - atrair investimentos para o desenvolvimento do turismo no município;

V - articular a promoção institucional da cidade no pais e no exterior;

VI - orientar e controlar a aualidade dos bens e serviços turísticos do municínio:i  > JL '

VII - incentivar a interação com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, 
com o objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de desenvolvimento 
turístico;

VIII - apoiar, fomentar e incentivar a promoção de eventos capazes de contribuir para a 
divulgação turística do munícipio e suas potencialidades;

IX - promover convênios, parcerias e intercâmbio com entidades públicas e privadas, na­
cionais e internacionais, em assuntos relativos ao desenvolvimento turístico do muníci­
pio;

X - fomentar a criacão. manutenção e aprimoramento de festas e eventos nue nromovam* '  * i  X I

a valorização do munícipio;

XI - estimular o pleno exercício dos direitos culturais e a 
cultura;
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XII - incentivar a produção, a valorização e a difusão das diversas manifestações artístico- 
culturais;

XIII - promover a proteção do patrimônio cultural;

XIV - organizar, promover e apoiar eventos e manifestações culturais e artísticas;

XV - auxiliar na viabilização de pontos de visitação turística no munícipio;

XVI - coordenar e executar a política municipal do turismo e a política municipal de 
cultura, com vista ao seu desenvolvimento, ampliar os fluxos turísticos e a permanência 
dos turistas no município de Poco Dantas/PB:

XVII - promover a pratica de turismo sustentável nas áreas naturais e estimular a pratica 
de turismo rural;

XVIII - atuar no planejamento, organização, articulação, direção, coordenação, execução, 
controle e avaliação das políticas públicas que visem a promoção do esporte, da atividade 
física e do lazer, com meta no desenvolvimento humano e na melhoria da qualidade de 
vida da população;

XIX - organizar, coordenar e executar atividades desportivas, recreativas e de lazer;

XX - incentivar e fomentar o esporte como forma de integração, educação, lazer e bem- 
estar social;

XXI - atrair e apoiar eventos esportivos para o município de Poco Dantas/PB;

XXII - promover o esporte de forma permanente, permeando e institucionalizando as 
ações inerentes a sua área de atuação:

XXIII - apoiar os diversos órgãos e entidades ligadas ao esporte;

XXIV - promover a utilização adequada e fomentar novos espaços públicos destinados 
as atividades esportivas, recreativas e de lazer;
XXV - elaborar estudos relacionados com as ações de sua área de competência;

XXVI - exercer a fiscalização dos órgãos e entidades que receberem auxílios, contribui­
ções ou subvenções do munícipio, nos assuntos de sua competência;

'fie vt/fíia- ao-
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XXVII - zelar pelas maquinas, veículos e bens moveis, realizando o controle dos estoques 
de bens de uso e consumo atinentes a sua atividade;

XXVIII - organizar os calendários de eventos do munícipio;

XXIX - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nos assuntos de sua competência;

XXX - exercer outras competências correlatas fixadas em regulamento.

CAPÍTULO VII

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 23. Ficam estabelecidos no Anexo I, os cargos comissionados (cargos de provimento 
de livre nomeação e exoneração), com as respectivas referencias salariais, quantidades, 
carga horaria e escolaridade exigida e no Anexo II, os cargos de provimento efetivo, a 
serem providos mediante concurso público, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 24. O servidor público que vier a ocupar cargo em comissão, será resguardado o 
direito de retornar ao seu cargo de origem.

Art. 25 - Os atuais servidores públicos da Prefeitura Municipal ficam automaticamente 
reenquadrados em seus respectivos cargos e referências, nos termos dos anexos desta lei, 
ficando-lhes assegurado os adicionais por tempo de serviço que já  tenham adquiridos.

Art. 26. As funções, competências e atribuições dos cargos constantes desta lei estão de­
finidas em lei municipal especifica.

Art. 27. O Prefeito Municipal expedirá os atos necessários a regulamentação das normas 
que, por forca desta lei, lhe compete.

Art. 28. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dota­
ções próprias do orçamento da Prefeitura Municipal de Poco Dantas, suplementadas se 
necessário.

Art. 29. Ficam compactados, conforme Anexos I e II desta lei, todos os cargos efetivos e 
comissionados do município de Poco Dantas, com suas respectivas quantidades de vagas 
e remunerações, devidamente criados por leis especificas e que se encontram em funcio­
namento ativo no município.

Parágrafo único. A remuneração de cada cargo de caráter efetivo ou em comissão será 
realizada observando-se os valores da tabela contida no Anexo III desta lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

Art. 30. Fica autorizada, ao Prefeito, por meio de decreto, a delegação de competências 
as diversas secretarias para proferir despachos decisórios.

Parágrafo único. A delegação de que trata o presente artigo fica regida pelos princípios 
gerais estabelecidos na Lei Orgânica do Município de Poco Dantas.

Art. 31. Toda e qualquer movimentação de servidores, especialmente os atos de lotação 
e relocação em Secretarias Municipais e seus órgãos subordinados, fica dependente de 
exarar documentação formal, para efeito de organização e fluxo procedimental interno.

Art. 32. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se leis municipais 
que tratam da mesma matéria desta e que adotem disposições em contrário, retroagindo 
os efeitos da mesma a Io de janeiro do corrente ano.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Poco Dantas-PB, em 26 de março 
de 2024.

reira Fern
Prefeito Constitucion; 1
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ANEXO I
(Alterado pela Lei n° 448, de 20 de dezembro de 2024)

QUADRO DE PESSOAL -  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

| DENOMINAÇÃO DO CARGO j  REFE. j| u  ( H )  || QUANT. j  REQUISITOS BÁSICOS

1 - GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

Prefeito Municipal 29 40 1 Alfabetizado
Vice-prefeito 23 40 1 Alfabetizado
Chefe de Gabinete 15 40 1 Ensino Médio Completo
Secretária de Gabinete 9 40 1 Ensino Médio Completo
Diretor do Departamento de 
Transporte

15 40 1 Ensino Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Documentação e Manutenção e 
Veículos

7 40 1 Ensino Médio Completo

Assessor de Imprensa 7 40 2
7--------------------------------------

Conhecimentos na Area de 
Comunicação

Assessor de Gabinete -  Nível I 3 40 2 Ensino Médio Completo
Assessor de Gabinete -  Nível II 5 40 2 Ensino Médio Completo
Assessor de Gabinete -  Nível III 10 40 2 Ensino Médio Completo
Assessor de Gabinete -  Nível IV 12 40 2 Ensino Médio Completo
Assessor de Gabinete -  Nível V 15 40 4 Ensino Médio Completo

2 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

i  íu t u ia u u i  vjwcu u u  ív iu m v ip iu o n 40 ou 
teletrabalho

1i /̂-v I_J r\ r\ l-\ r\ •*•/-* 1 rv *-v\ A D v^uiou u t  j_->av îiai v i ± sn  wi iw vyr~vj->

Subprocurador Geral do Município 17 40 ou 
teletrabalho

l Curso de Bacharel em Direito e OAB

Assessor Jurídico -  Nível I 10 40 ou 
teletrabalho

2 Curso de Bacharel em Direito e OAB

Assessor Jurídico -  Nível II 13 40 ou 
teletrabalho

2 Curso de Bacharel em Direito e OAB

P R E F E I T U R A  DE

POÇO 
DANTAS
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3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

Secretário 15 40 1 Ensino Médio Completo
Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento de 
Administração

6 40 1 Curso Médio Completo

Tesoureiro 15 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento de 
Contabilidade e Empenho

9 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento Licitação 
Pública

7 40 1 Curso Médio Completo com 
Aperfeiçoamento em Licitação Pública

Diretor do Departamento de 
Tributação

6 40 1 Curso Médio Completo

Diretor de Departamento de 
Patrimônio

6 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Recursos Humanos

6 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Controle Interno

10 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Projetos Educacionais

7 40 1 Curso Superior

Assessor Nível I da Secretaria de 
A.dministração e Finanças

3 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria de 
Administração e Finanças

5 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível III da Secretaria de 
Administração e Finanças

10 40 2 Curso Médio Completo

4 - SECRETARIA DE EDUCARÃO

Secretário 15 40 1 Ensino Médio Completo
Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor Adjunto de Escola 5 40 8
Diretor do Departamento de Apoio 
âü EiiSiiiü PcdagógíCü

7 40 2 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Inspetoria e Estatística

40 1 Curso Médio Completo

Diretor de Escola 7 40 12 Curso Superior Completo na Área de 
Licenciatura

P R E F E I T U R A  DE

a w p o c o
DANTAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

Diretor do Departamento de 
Alimentação Escolar

3 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Prestação de Contas de Programas e 
Projetos Educacionais

9 40 1 Curso Médio Completo

Coordenador de Programas de 
Ações Continuadas

3 40 5 Curso Médio Completo

Coordenador de Educação de Jovens 
e Adultos

5 40 1 Curso Superior Completo na Area de 
Licenciatura

Coordenador de Creche 7 40 3 Curso Superior Completo na Area de 
Licenciatura

Coordenador do Transporte Escolar 4 40 1 Curso Médio Completo
Coordenador de Planejamento e 
Inspeção Educacional

6 40 1 Curso Médio Completo

Coordenador de Educação em 
Tempo Integral

6 40 1 Curso Médio Completo

Coordenador de Educação Especial 6 40 1 Curso Superior Completo

Assessor Nível I da Secretaria de 
Educação

3 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria de 
Educação

5 40 3 Curso Médio Completo

Assessor Nível III da Secretaria de 
Educação

8 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível IV da Secretaria de 
Educação

12 40 2 Curso Superior Completo

5. SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO-SEOP

Secretário 15 40 1 Ensino médio completo
/ ' - » _x _\^ncic uc vjaumcic 1 1 1 1 A A‘tu 1i Ensino médio completo
Diretor de Departamento de Obras e 
Planejamento

7 40 l Ensino médio completo

Diretor de Departamento de Gestão de 
Convênios e Contratos

7 40 l Ensino médio completo com 
aperfeiçoamento em gestão pública

Coordenador de Sistemas de 
Convênios e Projetos

8 40 2 Ensino médio completo

Assessor Nível 1 da SEOP 3 40 2 bnsino médio completo
Assessor Nível II da SEOP 6 40 2 Ensino médio completo
Assessor Nível III da SEOP 10 40 2 Ensino médio completo
Assessor Nível IV da SEOP 12 40 2 Ensino médio completo
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6. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

Secretário 15 40 1 Ensino médio completo
Subsecretário 12 40 1 Ensino médio completo
Diretor de Departamento de Limpeza 
Pública

5 40 3 Ensino fundamental completo

Diretor de Departamento de 
Iluminação Pública

5 40 1 Ensino fundamental completo

Diretor de Departamento de 
Abastecimento D'água

5 40 3 Ensino fundamental completo

Coordenador de Obras De Serviços 
Gerais

5 40 4 Ensino fundamental completo

Assessor Nível I da SEINFRA 3 40 2 Ensino médio completo
Assessor Nível II da SEINFRA 6 40 2 Rnsino médio r.omnletn
Assessor Nível III da SEINFRA 10 40 2 Ensino médio completo
Assessor Nível IV da SEINFRA 12 40 2 Ensino médio completo

7 - SECRETARIA DE SAÚDE

1 C
l  U

A í \
T U

1
l J L v l l O l l l W  Í V I V ^ U I U

Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor de Unidade Básica de Saúde 
- UBS

6 40 5 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Vigilância em Saúde

5 40 1 Curso Médio Completo

Diretor uo Departamento ue 
Atenção Básica

r \
y

a r\ 1
i Curso de Enfermagem

Coordenador de Vigilância Sanitária 5 40 l Curso Médio Completo
Coordenador de Saúde do 
Trabalhador

4 40 l Curso Médio Completo

Coordenador de Vigilância 
Epiaemioiógica

5 40 l Curso Médio Completo

Coordenador do Programa de 
Agentes de Saúde

9 40 l Curso de Enfermagem

Coordenador de Regulação em 
Saúde

15 40 l Curso Médio Completo

Coordenador de Vigilância 
Ambientai

5 40 l Curso Médio Completo

Inspetor de Vigilância Sanitária 3 40 3 Curso Médio Completo
Assessor Nível I da Secretaria de 
Saúde

3 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria de 
Saúde

5 40 2 Curso Médio Completo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

Assessor Nível III da Secretaria de 
Saúde

7 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível IV da Secretaria de 
Saúde

10 40 2 Curso Superior Completo

8 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário 15 40 1 Ensino Médio Completo
Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento de 
Vigilância Sócio Assistencial

7 40 1 Curso Médio Completo

Coordenador de Programas de Ação 
Continuada

5 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Assistência Social

5 40 1 Curso de Assistência Social

Diretor do Departamento da Mulher 5 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento do 
CADUNICO

9 40 1 Curso Médio Completo

Diretor da Cozinha Comunitária 5 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Núcleo de 
Desenvolvimento Familiar e 
Comunitário

4 40 1 Curso Médio Completo

Diretor da Central de Produção e 
Distribuição de Alimentos

5 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de 
Expedição de Documentos

5 40 1 Curso Médio Completo

Assessor Nível I da Secretaria de 
Assistência Social

4 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria de
A o n -* r\ i íooioiv/iiv/iu

5 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível III da Secretaria de 
Assistência Social

9 40 1 Curso Médio Completo

Conselheiro Tutelar 1 40 5 Curso Médio Completo

9 -  SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Secretário
1 C 1 AC\

“T V
11 . L ^ i i o i i i v j  i v i ^ v a i v  n p i v ^ i v

Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento de Esporte 5 40 1 Curso Médio Completo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48 
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA

Diretor do Programa Escolinhas do 
Futuro

5 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de Cultura 
e Turismo

6 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Programa de Eventos 
Socioculturais

3 40 1 Curso Médio Completo

Coordenador de Núcleo Esportivo 2 40 3 Curso Médio Completo
Assessor Nível I da Secretaria de 
Esporte, Cultura e Turismo

3 40 2 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria de 
Esporte, Cultura e Turismo

5 40 2 Curso Médio Completo

10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Secretário 15 40 1 Ensino Médio Completo
Chefe de Gabinete 11 40 1 Curso Médio Completo
Diretor do Departamento de 
Agricultura

5 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Departamento de Meio 
Ambiente

5 40 1 r ,  irerv l\/ífírlir» Prm-ml^tn --~ ----------------- r

Diretor do Departamento de 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural

6 40 1 Curso Médio Completo

Diretor do Programa Sistema de
Inono^Q^ N/f 11rii r»ir->o 1 _ ÇTA/fi * í um vipui

4 40 1 Curso Médio Completo

Assessor Nível I da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente

5 40 1 Curso Médio Completo

Assessor Nível II da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente

9 40 1 Curso Médio Completo

'Pe. m -

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933-000

E-mail: pm .pocodantas@ yahoo.com .br
Site Oficial: w w w .pocodantas.pb.gov.br

POÇO 
DANTAS

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


ANEXO II
(Alterado pela Lei n° 471, de 15 de agosto de 2025)

QUADRO DE PESSOAL -  CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: NS 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

DENOMINAÇÃO DO CARGO REFER.
JORNADA
SEMANAL

QTD. REQUISITOS BÁSICOS

Assistente Social 6 40 3
Curso Superior em Assistência Social com 
Registro no Conselho de Classe

Assistente de 
Comunicação

7 40 4
Ensino Médio Completo e Experiência como 
Assessor de Comunicação

Auxiliar de Serviços 
Gerais

1 40 95 Nível Fundamental Incompleto

Agente Administrativo 1 40 22 Nível Fundamental Incompleto

Agente Comunitário de 
Saúde -  ACS

Conf. Lei do 
Piso dos 
ACS/ACE

40 13

Ensino Médio Completo, Residir na sede do 
Município, haver concluído o Curso 
Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada.

Auxiliar de Enfermagem 1 40 2
Curso Técnico Profissionalizante em Auxiliar 
de Enfermagem e Registro do Respectivo 
Conselho

Auxiliar de Saúde Bucal 1 40 4 Curso de Auxiliar em Saúde Bucal

Agente de Combate as 
Endemias

Conf. Lei do 
Piso dos 
ACS/ACE

40 4 Ensino Médio Completo

Agente de Limpeza 
Urbana: Especialidade 
Varrição

1 40 14 Nível Fundamental Incompleto

Agente de Limpeza 
Urbana: Especialidade 
Poda

1 40 5 Nível Fundamental Incompleto

Coordenador Pedagógico
Conf. Lei 
N° 239/2013  
(atualizada)

30 8
Curso Superior em Pedagogia ou Habilitação 
em Nível de Pós-graduação (art. 64, Lei 
Federal N° 9.394/96) e Habilitação Específica

Coveiro 1 40 4 Ensino Fundamental Incompleto

Digitado!' 11 A A  
‘i - U

r
J Ensino Méuio Completo

Eletricista 1 40 4
Ensino Fundamental Incompleto e 
Experiência Comprovada como Eletricista
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS
GABINETE DO PREFEITO

I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48

Enfermeiro SMS 9 40 8
Curso Superior Completo em Enfermagem e 
Registro no Conselho de Enfermagem

Enfermeiro -  PSF 9 40 3
Curso Superior Completo em Enfermagem e 
Registro no Conselho de Enfermagem

Engenheiro Civil 7 40 4
Curso Superior Completo em Engenharia 
Civil com Registro no CREA

Educador Social 1 40 8 Curso Superior em Pedagogia

Educador Físico 6 40 8
Curso Superior em Bacharel em Educação 
Física

Fiscal de Obras e 
Serviços Urbanos

1 40 4 Nível Fundamental Completo

Fiscal Municipal de 
Tributos

1 40 2 Ensino Superior Completo

Farmacêutico/Bioquímic
0

5 40 2
Curso Superior Completo em Farmácia ou 
Bioquímica e Registro no Respectivo 
Conselho

Fisioterapêutica 6 40 4
Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Respectivo Conseiho

Guarda Civil Municipal 1 40 15 Ensino Fundamental Incompleto

Médico -  Clínico Geral 18 20 5
Curso Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe

Médico -  PSF 27 40 3
Curso Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe

Motorista 1 40 25
Nível Fundamental Incompleto com 
Habilitação para Dirigir

Motorista -  B 1 40 28
Nível Fundamental Incompleto com 
Habilitação para Dirigir na Categoria “B”

Motorista -  D 1 40 11
Nível Fundamental Incompleto com 
Habilitação para Dirigir na Categoria “D”

Maestro 1 40 1
Ensino Médio e Experiência Comprovada 
como Regente de Banda Marcial

Monitor de Atividades 
Educacionais

1 40 35 Nível Fundamental Completo

Nutricionista 7 40 3
Curso Superior Completo em Nutrição e
Rpaictrn nn Resnertivn Cnncplhn
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ANEXO U (CONTINUAÇÃO)
QUADRO DE PESSOAL -  CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

\ ESTADO DA PARAÍBA
' >  PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48

GABINETE DO PREFEITO

DENOMINAÇÃO DO CARGO REFER.
JORNADA
SEMANAL

QTD. REQUISITOS BÁSICOS

Odontólogo SMS 7 2 0 2
Curso Superior Completo em 
Odontologia e Registro no Conselho de 
Classe

Odontólogo -  PSF 13 40 2
Curso Superior Completo em 
Odontologia e Registro no Conselho de 
Classe

Oficineiro 1 40 10 Ensino Fundamental Completo

Operador de Máquinas 
Elétricas

1 40 6
Ensino Fundamental Incompleto e 
Experiência como Operador de Máquinas 
Elétricas.

Operador de Maquinas 
Pesadas

1 40 8
Ensino Fundamental Incompleto e 
Experiência na Operação de Veículos do 
tipo Máquinas Pesadas

Orientador Social 1 40 20 Nível Fundamental Completo

Psicólogo 7 20 5
Curso Superior Completo em Psicologia 
e Registro no Conselho de Classe

Professor do EJA - 1° 
Segmento

C onf. Lei 
N ° 239/2013  
(atualizada)

20 25 Curso Superior em Pedagogia

Professor de Ensino 
Básico - PEB I

Conf. Lei 
N ° 239/2013  
(atualizada)

30 88

Curso Superior Completo em Pedagogia 
ou habilitação em nível de Pós-graduação 
em Habilitação Específica (art. 64 da Lei 
9.394/96)

Professor de Ensino 
Básico -  PEP II

Conf. Lei 
N ° 239/2013  
(atualizada)

30 40
Licenciatura Plena em cada área 
específica

Professor de Música
Conf. Lei 
N° 239/2013  
(atualizada)

25 2 Curso Superior na Área de Música

Profissional de Apoio 
Escolar

11 a n -tu O cjLJ T7_: ~ \ r' ...... i _ j . „jLyXiibinu ivicuiu \^ u m p ic iu

Secretário Escolar 1 40 15
Ensino Médio Completo e Experiência 
Comprovada como Secretário Escolar
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Supervisor Educacional
Conf. Lei 
N° 239/2013  
(atualizada)

30 4

Curso Superior Completo em Pedagogia 
ou habilitação em nível de Pós-graduação 
em Habilitação Específica (art. 64 da Lei 
9.394/96)

Técnico em Enfermagem
n i  £ r-'i51V1Ò 1 20 20

Curso Técnico Profissionalizante em 
Técnico de Enfermagem e Registro do 
Respectivo Conselho

Técnico em Enfermagem 
-P S F

1 40 4
Curso Técnico Profissionalizante em 
Técnico de Enfermagem e Registro do 
Respectivo Conselho

Técnico em 
Agropecuária

7 40 4
Curso Técnico Profissionalizante em 
Agropecuária

Técnico em Edificações 5 40 o Curso Técnico Profissionalizante em 
Edificações

"fie- t/crfíia,
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ANEXO III
TABELA DE REFERÊNCIAS PARA A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

Referência Valor RS Referência Valor RS

1 1412,00 17 6.000,00
2 1.500,00 18 6.500,00

3 1.700,00 19 7.000,00
4 1.900,00 20 7.500,00
5 2.000,00 21 8.000,00
6 2.200,00 22 9.000,00
7 2.500,00 23 10.000.00
8 2.800,00 24 11.000,00
9 3.000,00 25 12.000,00
10 3.500,00 26 13.000,00
11 3.800,00 27 15.000,00
12 4.000,00 28 17.000,00
13 4.500,00 29 20.000,00
14 4.800,00 30 25.000,00
15 A A A A A3.UUU,UU 31 30.000,00
16 5.500,00 32 35.000,00

p̂ eteiturade ru3 Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933-000
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ANEXO IV
(Introduzido pela Lei n° 471, de 15 de agosto de 2025)

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

CARGOS/FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES

Assistente Social

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Presta atendimento e apoio socioassistencial a indivíduos e 
grupos, promovendo a inclusão social e facilitando o acesso 
a direitos e serviços públicos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Desenvolve suas atividades de forma integrada com as di­
versas redes de apoio social, realizando atendimentos indi­
viduais e em grupo que envolvem visitas domiciliares e en­
trevistas detalhadas para a identificação de situações de vul­
nerabilidade. O profissional elabora diagnósticos aprofunda­
dos, considerando aspectos socioeconômicos, culturais, fa­
miliares e ambientais dos beneficiários, e define estratégias 
de intervenção que englobam encaminhamentos para pro­
gramas públicos, parcenas com entidades governamentais 
e organizações não governamentais. Além disso, organiza e 
participa de reuniões intersetoriais, fóruns e capacitações 
que visam alinhar as ações de proteção social e a ampliação 
de direitos, contribuindo para a melhoria contínua dos servi­
ços prestados. Em sua rotina, prepara relatórios e registros 
minuciosos das atividades realizadas, monitorando a evolu­
ção dos casos e ajustando os planos de intervenção con­
forme necessário. Atua também na promoção de campa­
nhas educativas e preventivas que incentivam a cidadania e 
o acesso à justiça social, sempre pautado em uma conduta 
ética, sigilo profissional e em conformidade com as normati­
vas e políticas institucionais, além de executar outras ativi­
dades correlatas que venham a ser demandadas pela ges­
tão do setor.

Assistente d n m m  i i n i r o r o o  —  u i  i l o u y u u

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolve e implementa estratégias de comunicação insti­
tucional, produzindo e disseminando conteúdos que fortale­
cem a imagem, a transparência e o engajamento da organi­
zação com seus públicos interno e externo.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Atua na criação, edição e distribuição de conteúdos informa- 

rcmocionais para múltiplos canais, tais como redes+iv/oo a  nkl V V/ U V-/ - -

sociais, websites, newsletters, comunicados impressos e di­
gitais, sempre em conformidade com a identidade visual e a 
política comunicacional da instituição. Este profissional pla­
neja e executa campanhas de comunicação que abrangem 
desde a concepção de pautas até a análise de métricas e 
feedbacks, possibilitando a otimização contínua das estraté­
gias adotadas. Participa ativamente da organização e apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS
GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
I CNPJ: N2 01.615.653/0001-48

logístico em eventos institucionais, seminários, workshops e 
campanhas de relacionamento, coordenando a interação 
com a imprensa, influenciadores e parceiros estratégicos. 
Em seu dia a dia, realiza pesquisas de mercado e tendên­
cias comunicacionais, elaborando relatórios que orientam o 
planejamento estratégico da área. Além disso, colabora na 
produção de conteúdos multimídia -  incluindo vídeos, pod- 
casts e infográficos -  e na manutenção de bancos de dados 
e arquivos digitais que garantam a integridade e o fácil 
acesso às informações. Sua atuação se estende também ao 
gerenciamento de crises comunicacionais e à supervisão de 
campanhas de endomarketing, sempre buscando aprimorar 
a comunicação interna e externa da organização, e executa 
outras atividades correlatas conforme as demandas emer­
gentes do setor.

Auxiliar de Serviços Gerais

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Realiza atividades operacionais e de manutenção, zelando 
pela limpeza, conservação e organização dos ambientes e 
equipamentos, de modo a garantir a funcionalidade e a se­
gurança das instalações da instituição.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Responsável pela manutenção diária dos espaços, o Auxiliar 
de Serviços Gerais executa uma ampla variedade de tarefas 
que incluem a higienização de áreas internas e externas, a 
organização de ambientes e a manutenção preventiva e cor­
retiva de mobiliários e equipamentos. Utiliza materiais e ins­
trumentos adequados para efetuar a limpeza e a conserva­
ção, assegurando que os espaços estejam em condições 
ideais de uso e segurança. A)êm disso, realiza o transporte, 
carga, descarga e armazenamento de materiais e suprimen­
tos, organizando os estoques de forma que facilite a logística 
interna e contribua para a otimização dos recursos disponí­
veis. Compromete-se com o descarte adequado de resíduos 
e a separação de materiais recicláveis, seguindo rigorosa­
mente as normas de biossegurança e segurança do traba­
lho, e colaborando com a equipe para identificar necessida­
des de reparo ou melhoria na infraestrutura. Em situações 
de emergência, presta apoio operacional imediato e se 
adapta a diferentes demandas, demonstrando versatilidade 
e proatividade. Sua atuação é complementada pelo compro­
metimento com a limpeza e organização dos espaços de 
convivência, áreas externas, estacionamentos e jardins, e 
pela execução de outras atividades correlatas que venham 
a ser designadas pelo superior imediato, sempre visando a 
manutenção de um ambiente saudável e funcional.

Agente Administrativo

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Oferece suporte integral às atividades administrativas, orga­
nizando documentos, processos e atendimentos para asse­
gurar o fluxo eficaz de informações e a eficiência operacional 
dos setores da instituição.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
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Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP; S&.933-000

r \ A M T A r  E-mail: pm .pocodantas@ yahoo.com .br
I Aí) site Oficial: w w w .pocodantas.pb.gov.br

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N9 01.615.653/0001-48
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0  Agente Administrativo desempenha um papel vital na ma­
nutenção da rotina organizacional, atuando desde o atendi­
mento inicial de demandas até a gestão de documentos e a 
coordenação de processos internos. Realiza a triagem e o 
encaminhamento de correspondências, solicitações e infor­
mações utilizando sistemas informatizados que garantem 
agilidade e precisão na comunicação entre os diversos se­
tores. Elabora relatórios, planilhas e registros detalhados 
que servem de base para o planejamento estratégico e a to­
mada de decisões, além de manter a organização e a atua­
lização dos arquivos físicos e digitais. Coordena o gerencia­
mento de agendas, marcando e organizando reuniões, trei­
namentos, eventos e compromissos, assegurando a pontu­
alidade e a eficiência das atividades diárias. Também atua 
na recepção e atendimento telefônico, orientando visitantes 
e colaboradores, e garantindo o fluxo contínuo de informa­
ções e o suporte necessário para o funcionamento integral 
dos serviços administrativos. Seu trabalho abrange ainda a 
implementação de melhorias nos processos internos, a co­
laboração com a equipe na resolução de problemas opera­
cionais e a execução de outras tarefas correlatas, sempre 
em conformidade com as políticas e diretrizes institucionais, 
de forma a promover um ambiente administrativo organi­
zado, seguro e eficiente.

ACS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolve atividades de promoção, prevenção e monitora­
mento da saúde, atuando como elo fundamental entre a co­
munidade e os serviços de saúde para garantir o acesso e a 
melhoria dos indicadores de saúde.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Atua de maneira proativa e integrada, realizando visitas do­
miciliares e atendimentos em unidades de saúde para ma­
pear as condições de saúde e identificar necessidades es­
pecíficas da população. Durante essas visitas, coleta dados, 
registra informações e elabora diagnósticos que permitem a 
formulação de planos de intervenção individualizados e co­
letivos. Promove e organiza ações educativas e preventivas, 
como palestras, oficinas e campanhas de vacinação, incen­
tivando a prática de hábitos saudáveis e a adesão a progra­
mas de prevenção de doenças. Trabalha em estreita cola­
boração com equipes de saúde e outros profissionais da 
área, participando de reuniões e capacitações que visam 
aprimorar as estratégias de cuidado e monitoramento da sa­
úde na comunidade. Além de atuar na orientação dos mora­
dores sobre a utilização correta dos serviços de saúde e na 
facilitação do acesso a tratamentos e programas especiali­
zados, organiza e mantém registros detalhados dos atendi­
mentos e ações realizadas, contribuindo para o monitora­
mento epidemiológico e a avaliação dos indicadores de sa­
úde. Segue rigorosamente as normas de biossegurança e 
os protocolos de segurança no trabalho, garantindo a inte­
gridade pessoal e coletiva durante as intervenções, e está

P R E F E I T U R A  DE

POCO 
DANTAS

"Pe votía- m

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933-000 
E-mail: pm .pocodantas@ yahoo.com .br 
Site Oficial: w w w .pocodantas.pb.gov.br

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N? 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

sempre apto a executar outras atividades correlatas que ve­
nham a ser demandadas pelo setor, contribuindo assim para 
o fortalecimento do vínculo entre a comunidade e os servi­
ços de saúde.

Aux. de Enfermagem

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Presta suporte direto à equipe de enfermagem, auxiliando 
no atendimento básico aos pacientes e na execução de pro­
cedimentos iuilaamerliais, gaíaíitinoo cuiüaüos ue quaii- 
dade sob supervisão técnica.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Auxiliar de Enfermagem atua de maneira integrada à 
equipe de saúde, colaborando em todas as etapas do cui­
dado ao paciente. Responsável por realizar atividades es­
senciais, como a higiemzação, posicionamento e transporte 
de pacientes, coleta de sinais vitais e preparação de ambi­
entes para procedimentos clínicos, este profissional asse­
gura que os cuidados sejam prestados de forma humani­
zada e eficiente. Além disso, executa a administração de 
medicamentos e a realização de curativos, sempre sob a 
supervisão direta de enfermeiros, contribuindo para o moni­
toramento contínuo das condições clínicas dos pacientes. 
Participa da organização e manutenção dos prontuários e 
do material de apoio, garantindo a integridade dos registros 
e a disponibilidade dos insumos necessários para os aten­
dimentos. Ademais, orienta pacientes e familiares sobre 
cuidados básicos, prevenção de complicações e rotinas te­
rapêuticas, reforçando a comunicação e o vínculo com a 
equipe de saúde. Seguindo rigorosamente as normas de bi- 
ossegurança, o auxiliar também colabora na limpeza e de- 
sinfecção dos ambientes, contribuindo para a redução de 
riscos de infecção, e executa outras atividades correlatas 
conforme as demandas e orientações do setor, promo­
vendo um ambiente seguro e acolhedor.

Aux. De Saúde Bucal

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Oferece suporte técnico e operacional nas atividades odcn- 
tológicas, garantindo a organização do ambiente clínico e a 
assistência direta ao paciente durante os procedimentos, 
sob supervjsão do dentista.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Auxiliar de Saúde Bucal desempenha um papel essencial 
no funcionamento das clínicas odontolóaicas, atuando de 
forma colaborativa com a eguipe de profissionais da área. 
Responsável pela preparação e organização do consultó­
rio, este profissional esteriliza e arruma os instrumentos e 
equipamentos, garantindo que o ambiente esteja em perfei­
tas condições para o atendimento. Durante os procedimen­
tos, auxilia o dentista de maneira ativa, fornecendo materi­
ais, controlando a sucção e contribuindo para a execução 
segura e eficaz dos tratamentos. Além disso, orienta os pa­
cientes sobre a higiene bucal, explicando técnicas de esco- 
vação e o uso correto de fio dental, e reforça a importância 
de hábitos preventivos para a manutenção da saúde oral. 
Participa do controle e atualização dos prontuários odonto- 
lógicos, registrando informaçoes relevantes sobre os aten­
dimentos e os tratamentos realizados, e colabora na orga­
nização do fluxo de pacientes para evitar aglomerações e 
garantir a pontualidade. Seguindo rigorosos protocolos de 
biossegurança, este profissional observa o uso correto dos 
equipamentos de proteção individual e auxilia na manuten­
ção da limpeza e da desinfecção do ambiente clínico. Exe­
cuta outras atividades correlatas conforme as necessidades 
da equipe, contribuindo para a excelência e a qualidade dos
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serviços prestados na área da saúde bucal.

Agente de Combate às Endemias

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Desenvolve ações de prevenção e controle de endemias, 
identificando e eliminando focos de vetores e agentes pato­
gênicos, promovendo a saúde pública e a conscientização 
da comunidade.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Agente de Combate às Endemias atua de forma preven­
tiva e educativa, reaiizanao visitas técnicas em áreas resi­
denciais, comerciais e de uso público para identificar poten­
ciais focos de reprodução de vetores, como mosquitos, ro­
edores e outros insetos transmissores de doenças. Durante 
suas inspeções, avalia condições ambientais, coleta dados 
e orienta a população sobre medidas preventivas, tais como 
a eliminaçao de criadouros, a importância do descarte ade­
quado de resíduos e o uso de barreiras físicas para evitar 
infestações. Participa ativamente de campanhas de consci-

a  r \  r \  r » r r \ n r n  rv>  o  c* r l c  n r r v  m  r \ \  t r \ i r \  r \
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e atividades educativas que visam informar a comunidade 
sobre os riscos e as praticas de controle. Colabora com 
equipes de saúde na aplicação de produtos sanitizantes e 
na execução de ações emergenciais, além de manter regis­
tros detalhados das intervenções, que subsidiem o planeja­
mento e a melhoria contínua das estratégias de combate às 
endemias. Segue normas rigorosas de segurança e biosse- 
gurança, utilizando os equipamentos de proteção individual 
adeouados e participando de treinamentos periódicos para 
atualização dos métodos e técnicas de intervenção. Àde- 
mais, integra ações intersetoriais e executa outras ativida­
des correlatas, conforme as demandas do serviço e as di­
retrizes estabelecidas pelas autoridades de saúde.

Agente de Limpeza Urbana: 
Especialidade Varrição

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável por realizar a varrição e limpeza de vias 
públicas e áreas urbanas, garantindo a conservação e o 
bem-estar dos espaços coletivos através de métodos 
mecânicos e manuais.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Agente de Limpeza Urbana com especialidade em 
varrição atua na manutenção e conservaçao dos espaços 
públicos, desempenhando um papel fundamental na 
promoção de um ambiente urbano saudável e bem cuidado. 
Utilizando equipamentos apropriados, como varredeiras 
mecânicas e ferramentas manuais, este profissional realiza 
a varrição de ruas, calçadas, praças e outros locais de 
grande circulação, assegurando a remonão de resíduos 
sólidos, folhas, detritos °e outros materiais que possam 
comprometer a higiene e a segurança da área. Durante o 
processo, monitora e organiza o descarte dos resíduos 
coletados, contribuindo para a correta gestão dos materiais 
e para a preservação ambiental. Em períodos de maior 
acúmulo de resíduos, como após eventos climáticos 
adversos ou manifestações públicas, o agente atua de 
forma intensiva e coordenada, integrando-se à equipe para 
garantir a rápida recuperação e manutenção dos espaços. 
Observa rigorosamente as normas de segurança no 
trabalho, utilizando os equipamentos de proteção individual 
e seguindo os procedimentos operacionais estabelecidos, e 
participa de treinamentos periódicos que visam a melhoria 
contínua das técnicas de varrição e limpeza. Executa outras 
atividades correlatas, conforme as necessidades e 
diretrizes da administração municipal, contribuindo para a 
promoção de um ambiente urbano limpo, seguro e 
esteticamente agradável.
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Agente de Limpeza Urbana:
1— 1 u u u

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza a poda e manutenção de áreas verdes urbanas, 
contribuindo para a preservação, segurança e 
embelezamento dos espaços arborizados, de forma técnica 
e sustentável.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Agente de Limpeza Urbana com especialidade em poda 
é responsávei peia manutenção e revitaiização dos 
espaços verdes públicos, executando atividades que 
garantem a saúde e a estética da arborização urbana. Este 
profissional planeja e realiza a poda de árvores, arbustos e 
outras plantas, removendo galnos secos, doentes ou que 
representem risco à segurança de pedestres e veículos. 
Durante suas intervenções, avalia as condições das 
espécies e dos equipamentos, utilizando ferramentas 
manuais e motorizadas de forma adequada para cada tipo
/ ■ J r\  f itv »  r4 r\  A n f im i i l ^ r  a  A f A n A ir v » n n f  a  m i  ir lA \ / a I  o  u u  f j u u a ,  a  f l i  i i  u u  v ^ o u i i l u i a i  \j  o i o o o i i  i io i  i l u  o a u u a v v ^ i  O

prevenir a disseminação de pragas e doenças. Atua na 
reconfiguração dos espaços verdes, contribuindo para a 
melhoria da paisagem urbana e a conservação ambiental, 
e participa de programas de replantio e revitalização de 
áreas deterioradas. Segue normas técnicas e ambientais 
rigorosas, observando os critérios de sustentabilidade e 
segurança, e se mantém atualizado por meio de 
treinamentos e capacitações que aprimoram suas técnicas 
de manejo e poda. Além disso, oraaniza e mantém registros 
das atividades realizadas, que subsidiam o planejamento e 
a execução de projetos de manutenção urbana, e executa 
outras atividades correlatas, conforme as diretrizes e 
demandas estabelecidas pela administração municipal, 
contribuindo para a promoção de um ambiente urbano 
harmonioso e seguro.

Coordenador Pedagógico

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Coordena e supervisiona as atividades pedagógicas, 
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das práticas docentes e o aprimoramento contínuo dos 
processos de ensino-aprendizagem.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Coordenador Pedagógico atua na elaboração e 
implementação do projeto pedagógico da instituição, 
realizando a análise e a atualização dos currículos, 
metodologias e materiais didáticos. Este profissional 
planeja e organiza encontros, reuniões pedagógicas e 
capacitações para os professores, com o intuito de alinhar 
as"* práticas de ensino às diretrizes curriculares e às 
demandas da comunidade escolar. Promove a integração 
entre corpo docente, alunos e famílias, acompanhando o 
desempenho escolar e avaliando os processos de 
aprendizagem por meio de instrumentos de 
monitoramento e avaliação. Atua ainda na resolução de 
conflitos e na orientação dos educadores para a aplicação 
de estratégias diferenciadas de ensino, visando a inclusão 
e o desenvolvimento integral dos alunos. Adicionalmente, 
participa ativamente na gestão de projetos educacionais e 
na articulação com órgãos externos e parceiros, 
executando outras atividades correlatas que contribuam 
para o fortalecimento da qualidade pedagógica e a 
inovação nas práticas de ensino.

Coveiro
DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável pela organização, manutenção e execução de 
serviços funerários, garantindo o sepultamento adequado e
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o respeito £S normas de segurança e sanitárias. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Coveiro desempenha um papel fundamental na 
administração dos serviços funerários, realizando o 
preparo, a abertura e o fechamento de sepulturas com 
precisão e respeito às tradições e protocolos estabelecidos. 
Atua na manutenção e conservação dos cemitérios, 
garantindo que os espaços estejam limpos, organizados e 
em conformidade com as normas de saúde oública. 
Durante o processo de sepultamento, coordena a 
movimentação de caixões e materiais, assegurando a 
segurança e o cumprimento das orientações das famílias 
eníutadas. Além disso, executa a remoção e a disposição 
correta dos restos mortais, seguindo procedimentos 
rigorosos de biossegurança, e participa de atividades de 
reestruturação e melhoria dos espaços de sepultamento, 
colaborando com outras equipes e autoridades 
competentes. 0  profissional também se responsabiliza pelo 
controle de acessos e pela preservação do patrimônio 
cemiterial, registrando informações relevantes e 
executando outras atividades correlatas conforme as 
demandas do serviço.

Digitador

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza a digitação, formatação e organização de 
documentos e dados, contribuindo para a agilidade e a 
precisão d§s informações no ambiente administrativo. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Digitador atua na transcrição e organização de 
informações, convertendo dados e documentos físicos em 
registros digitais de forma clara e padronizada. Este 
profissional é responsável por digitar textos, planilhas, 
relatórios e outros arauivos, assegurando a acurácia e a 
integridade dos dados inseridos em sistemas 
informatizados. Além disso, organiza e atualiza arquivos 
digitais, realiza a formatação de documentos conforme os 
padrões institucionais e colabora na revisão e correção de 
conteúdos, garantindo a clareza e a consistência das 
informações. Participa ativamente do suporte 
administrativo, auxiliando no fluxo de trabalho entre os 
setores, atendendo demandas emergenciais e executando 
tarefas complementares que visam otimizar os processos 
internos. Sua atuação contribui diretamente para a 
eficiência administrativa, permitindo que as informações 
sejam facilmente acessadas e utilizadas pelos demais 
membros da equipe.
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DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável pela instalação, manutenção e reparação de 
sistemas elétricos, garantindo o funcionamento seguro e 
eficiente das instalações e equipamentos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Eletricista atua na implementação e na manutenção de 
instalações elétricas, interpretando projetos e esquemas 
técnicos para realizar a montagem, a conexão e o reparo 
de circuitos e equipamentos eletricos. Realiza inspeções e 
testes para identificar falhas e prevenir riscos, 
assegurando o funcionamento adequado e a segurança 
dos sistemas elétricos. Este profissional executa a 
manutenção preventiva e corretiva, realizando 
substituições de componentes, ajustes e reparos em redes 
elétricas residenciais, comerciais ou industriais, conforme 
as normas técnicas e regulamentos vigentes. Além disso, 
acompanha a instalaçao de sistemas de iluminação, 
quadros de distribuição e dispositivos de proteção,
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participando de projetos de melhoria e de adequação das 
instalações, e colabora na elaboração de relatórios 
técnicos que documentam os serviços realizados. Atua em 
conjunto com outros profissionais da área, garantindo a 
conformidade dos trabalhos com os padrões ae qualidade 
e segurança, e executa outras atividades correlatas que 
contribuam para a eficiência e a continuidade dos serviços 
elétricos.

Enfermeiro PSF

DESCRIÇÃO SüfviÂRiÂ:
Coordena e executa ações de enfermagem no âmbito do 
Programa Saúde da Família, promovendo a atenção 
integral à saúde por meio de cuidados domiciliares e açoes 
comunitárias.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Enfermeiro do PSF desempenha um papel essencial na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças, atuando 
na interface entre a equipe de saúde e_a comunidad_e.
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de atendimentos domiciliares e ambulatoriais, este 
profissional realiza a avaliação clínica dos pacientes, 
administra medicamentos, realiza curativos e acompanha 
tratamentos, sempre com foco na humanizaçao do 
cuidado. Coordena a equipe de agentes comunitários de 
saúde, orientando e monitorando as ações de prevenção, 
vigilância e promoção de hábitos saudáveis, além de 
participar da elaboração de planos de ação baseados em 
indicadores de saúde locais. Atua na organização de 
campanhas educativas, na realização" de visitas 
domiciliares e na coleta de dados epidemiológicos, que 
subsidiam o desenvolvimento de estrategias de 
intervenção e o monitoramento das condições de saúde da 
populaçao. Segue rigorosamente os protocolos de 
biossegurança e os procedimentos técnicos, garantindo a 
segurança dos pacientes e da equipe, e executa outras 
atividades correlatas conforme as diretrizes do programa e 
as necessidades da comunidade.

Enfermeiro SMS

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Desempenha funções de coordenação e supervisão dos 
serviços de enfermagem no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, promovendo a qualidade e a 
eficiência cios cuidados em saúde.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Enfermeiro da SMS atua na gestão e na implementação 
de políticas de saúde, coordenando equipes de 
enfermagem e garantindo a qualidade dos servidos 
prestados nas uniSades de saúde.' Este profissional reaíiza 
a avaliação e o planejamento de ações de cuidado, 
elaborando protocolos, diretrizes e planos de contingência 
para situações emergenciais e rotineiras. Acompanha 
indicadores de desempenho e qualidade dos serviços, 
orientando os profissionais sobre as melhores práticas e 
assegurando o cumprimento das normas sanitárias e 
técnicas. Atua na integração entre os setores de saúde, 
promovendo a comunicação e a articulação entre 
diferentes níveis de atendimento, e participa de programas 
de capacitação e atualização profissional. Sua atuação 
inclui o monitoramento aos estoques de insumos e 
equipamentos, a gestão de prontuários e a elaboração de 
reiatórios técnicos que subsidiam a tomada de decisão, 
sempre com foco na melhoria contínua e na humanização 
do atendimento. Executa outras atividades correlatas 
conforme as demandas do serviço e as orientações da 
gestão municipal.
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Engenheiro Civil

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável pelo planejamento, projeto, execução e 
fiscalização de obras civis, garantindo a conformidade 
técnica, a segurança e a sustentabilidade dos 
empreendimentos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Engenheiro Civil atua na concepção e no 
desenvolvimento de projetos de infraestrutura e 
edificações, realizando estudos técnicos, levantamentos 
topográficos e análises de viabilidade econômica e 
ambiental. Coordena a elaboração de plantas, orçamentos 
e cronogramas, gerenciando equipes multidisciplinares e 
supervisionando a execução das obras de acordo com as 
normas técnicas e regulamentações vigentes. Este 
profissional fiscaliza a qualidade dos materiais e dos 
processos construtivos, realizando inspeções periódicas e 
auditorias para garantir a integridade estrutural e a 
segurança dos empreendimentos. Participa ativamente na 
resolução de problemas técnicos e na implementação de 
soluções inovadoras, contribuindo para a eficiência dos 
projetos e a redução de custos. Atua também na interface 
com órgãos públicos e parceiros privados, promovendo a 
articulação necessária para a aprovação de projetos e a 
liberação de recursos, e elabora relatórios detalhados que 
documentam o progresso e os resultados das obras. 
Executa outras atividades correlatas conforme as 
demandas do projetp e as orientações da gestão, sempre 
visando a excelencia técnica e a sustentabilidade das 
construções.

Educador Social

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Desenvolve e implementa ações educativas e de inclusão 
social, promovendo a cidadania e o desenvolvimento 
integral do§ indivíduos e comunidades atendidas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Educador Social atua na elaboração e execução de 
programas e projetos que visam à promoção da inclusão 
social, ao fortalecimento dos vínculos comunitários e ao 
desenvolvimento de habilidades socioemocionais. Trabalha 
diretamente com crianças, adolescentes, jovens e adultos 
em diferentes contextos, organizando oficinas, atividades 
lúdicas, debates e rodas de conversa que estimulem a 
participação ativa e o engajamento. Realiza diagnósticos 
sociais e culturais para identificar as necessidades e 
potencialidades dos grupos atendidos, elaborando planos 
de intervenção que contemplem a melhoria da qualidade de 
vida e o acesso a direitos fundamentais. Colabora com 
instituições, órgãos governamentais e organizações não 
governamentais na articulação de redes de apoio e na 
implementação de políticas públicas de educação e 
inclusão, além de monitorar e avaliar os resultados das 
ações desenvolvidas por meio de registros e relatórios 
detalhados. Segue as diretrizes éticas e normativas do 
setor, promovendo a valorização da diversidade, o respeito 
às diferenças e a construção de uma sociedade mais justa, 
0 executa outras atividades correlatas conforme as 
demandas e orientações do serviço.

Educador Físico

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Planeja, implementa e supervisiona programas de atividade 
física e esportiva, promovendo a saúde, o bem-estar e a 
qualidade de vida dos indivíduos em ambientes coletivos e 
institucionais.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Educador Físico atua na elaboração e condução de
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programas de treinamento, atividades esportivas e 
intervenções voltadas à promoção da saúde e da aptidão 
física. Responsável pela avaliação física, planejamento de 
rotinas de exercícios e monitoramento do desempenho dos 
participantes, este profissional adapta as atividades 
conforme as necessidades e as condições individuais, 
estimulando a melhoria da capacidade cardiovascular, 
força, flexibilidade e coordenação motora. Organiza e 
coordena eventos esportivos, aulas coletivas e programas 
de reabilitação, sempre observando os princípios de 
segurança e a utilização adequada dos equipamentos. Atua 
na orientação e motivação dos alunos, promovendo hábitos 
saudáveis e a prevenção de doenças através da prática 
regular de exercícios. Colabora com equipes 
multidisciplinares, integrando ações com profissionais de 
saúde e educação para ampliar os benefícios das 
atividades físicas, e participa de capacitações e 
treinamentos para a constante atualização de suas práticas. 
Lxecuta outras atividades correlatas conforme as diretrizes 
institucionais, contribuindo para a criação de ambientes 
estimulantes e inclusivos que favoreçam o desenvolvimento 
integral dos participantes.
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Urbanos

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Fiscaliza a execução de obras e serviços urbanos, 
garantindo o cumprimento das normas técnicas, de 
segurança e de qualidade, e promovendo a melhoria 
contínua dos esnacos núblicos.
DESCRIÇÃO DÉTÂLHADA:
0  Fiscal de Obras e Serviços Urbanos atua na inspeção e 
monitoramento das construções, reformas e demais 
intervenções realizadas em áreas públicas e privadas, 
assegurando que os projetos estejam em conformidade 
com os planos aprovados, as normas técnicas e os 
padrões de segurança. Realiza vistorias periódicas, 
elabora relatórios detalhados e registra eventuais 
irregularidades, orientando os responsáveis quanto às 
correções necessárias para a regularização dos serviços 
prestados. Este profissional coordena a interface entre os 
órgãos públicos, empresas contratadas e a comunidade, 
promovendo reuniões técnicas e audiências públicas para 
discutir melhorias e ajustes nas obras. Além disso, 
participa da análise de projetos, a verificação da qualidade 
dos materiais utilizados e o acompanhamento dos prazos 
de execução, contribuindo para a otimização dos recursos 
e a transparência na aplicação dos investimentos públicos. 
Atua com rigor técnico e ética profissional, utilizando 
instrumentos de medição e controle para garantir a 
eficiência dos serviços, e executa outras atividades 
correlatas conforme as diretrizes e demandas da 
administração, sempre visando a segurança, o conforto e 
a estética dos espaços urbanos.

Fiscal Municipal de Tributos

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza a fiscalização e o controle da arrecadação dos 
tributos municipais, assegurando a conformidade das 
obrigações tributárias e contribuindo para a eficiência da 
gestão fiscal do município.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Fiscal Municipal de Tributos atua na verificação e no 
monitoramento do cumprimento das obrigações tributárias 
por contribuintes individuais e empresariais, realizando 
visitas técnicas, auditorias e inspeções in loco em 
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de 
serviços. Com base na análise detalhada de documentos
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fiscais, declarações e sistemas eletrônicos, identifica 
inconsistências, fraudes ou omissões, recomendando as 
correpões necessárias e, quando pertinente, aplicando 
sanções conforme a legislação vigente. Além disso, este 
profissional orienta os contribuintes sobre as normas 
tributárias, presta esclarecimentos e divulga informações 
que visam a incentivar a regularização e a transparência 
fiscal. Atua em constante articulação com outros setores 
municipais e órgãos de controle, participando de 
programas de educação fiscal, treinamento e capacitação, 
e elabora relatórios técnicos que subsidiam a tomada de 
decisões estratégicas para a melhoria da arrecadação e a 
gestão de recursos públicos. Executa outras atividades 
correlatas conforme as demandas do serviço e as 
diretrizes da administração municipal.

Farmacêutico/Bioquímico

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Responsável pelo gerenciamento e controle de 
medicamentos, produtos farmacêuticos e análises 
laboratoriais, garantindo a segurança, a eficácia e a 
qualidade dos serviços de saúde prestados.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Farmacêutico/Bioquímico atua de forma integrada em 
farmácias, laboratórios e unidades de saúde, gerenciando a 
aquisição, o armazenamento, a distribuição e a dispensação
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protocolos de segurança e as normas sanitárias. Realiza a 
análise de matérias-primas e produtos finais, garantindo a 
conformidade com os padrões de qualidade e eficácia, além 
de desenvolver e validar métodos de controle de qualidade 
em ambientes laboratoriais. Este profissional também presta 
orientação técnica a equipes de saúde sobre o uso racional 
de medicamentos e o manejo adequado de substâncias, 
contribuindo para a prevenção de erros e reações adversas. 
Participa da implementação de políticas de vigilância 
sanitária, campanhas de promoção à saúde e programas de 
educação farmacêutica, além de manter registros e elaborar 
relatórios que auxiliam na avaliação contínua dos processos 
operacionais. Atua em constante atualização profissional e 
executa outras atividades correlatas conforme as demandas 
institucionais e as diretrizes do setor de saúde.

Fisioterapeuta

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Desenvolve e implementa programas terapêuticos e 
reabilitadores, promovendo a recuperação funcional, a 
prevenção de lesões e a melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Fisioterapeuta atua na avaliação, diagnóstico e 
intervenção em pacientes com distúrbios do movimento e 
limitações funcionais, elaborando planos terapêuticos 
individualizados com base em avaliações clínicas e 
funcionais. Emprega técnicas manuais, exercícios 
terapêuticos, modalidades eletroterapêuticas e recursos 
tecnológicos para reduzir a dor, restaurar a mobilidade e 
melhorar a função dos membros afetados. Trabalha em 
ambientes hospitalares, ambulatórios, clínicas e centros 
de reabilitação, promovendo a reabilitação pós-operatória, 
o tratamento de doenças musculoesqueléticas e a
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prevenção de complicações decorrentes de condições 
crônicas. Atua em equipe multidisciplinar, colaborando 
com médicos, enfermeiros e outros profissionais da saúde 
para a criação de estratégias integradas de cuidado, além 
de realizar orientações e treinamentos aos pacientes e 
familiares sobre exercícios e medidas preventivas. 
Mantém registros detalhados dos progressos terapêuticos 
e participa de programas de educação continuada, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
demandas do serviço e as diretrizes institucionais.

Guarda Civil Municipal

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Zela pela segurança, ordem e integridade dos bens e 
espaços públicos, atuando na prevenção de conflitos, na 
manutenção da paz e na promoção da cidadania no âmbito 
municipal.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Guarda_Civil Municipal desempenha funções essenciais
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ordem, realizando patrulhamento de ruas, praças e 
equipamentos públicos, bem como monitorando a 
movimentação de pessoas e veículos em áreas de alta 
circulação. Atua de forma preventiva, intervindo em 
situações de risco e prestando apoio em eventos e 
manifestações, sempre com o objetivo de evitar a 
ocorrência de ilícitos e promover a segurança da 
comunidade. Este profissional participa de atividades de 
orientação e educação cidadã, esclarecendo normas e 
direitos aos munícipes e colaborando com ações de 
prevenção à violência e ao vandalismo. Mantém contato 
direto com a população, registrando ocorrências, 
elaborando relatórios de incidentes e atuando em 
articulação com outros órgãos de segurança pública para 
a resolução de conflitos. Cumpre rigorosamente as normas 
de conduta, ética e uso de equipamentos de proteção, e 
executa outras atividades correlatas conforme as 
demandas da administração municipal e os protocolos 
estabelecidos.

Médico -  Clínico Geral

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Presta atendimento médico integral, realizando consultas, 
diagnósticos e tratamentos em diversas áreas da 
medicina, com foco na promoção da saúde e na prevenção 
de doenças.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Médico Clínico Geral atua na assistência primária, 
realizando consultas, anamnese e exames físicos para 
identificar sintomas e estabelecer diagnósticos precisos. 
Responsável pelo acompanhamento integral do paciente, 
este profissional prescreve tratamentos, monitora a 
evolução das condições clínicas e, quando necessário, 
encaminha para especialistas para uma avaliação mais 
aprofundada. Atua na orientaçao e educação em saúde, 
incentivando hábitos preventivos, realizando campanhas 
de vacinação e promovendo a realização de exames de 
rotina. Desenvolve planos terapêuticos personalizados 
que consideram o histórico e as necessidades individuais, 
garantindo a continuidade e a integralidade do cuidado. 
Colabora com equipes multidisciplinares, participa de 
reuniões clínicas e atualizações profissionais, e elabora 
relatórios e registros detalhados que contribuem para o 
aprimoramento dos serviços de saúde. Executa outras 
atividades correlatas conforme as demandas do serviço, 
sempre prezando pela humanização, ética e qualidade do 
atendimento.
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Médico - PSF

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Atua no âmbito do Programa Saúde da Família, realizando 
atendimentos domiciliares e ambulatoriais, com foco na 
promoção da saúde, prevenção de doenças e integração 
comunitária.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Médico do PSF trabalha diretamente com as famílias da 
comunidade, realizando consultas, visitas domiciliares e 
acompanhamentos periódicos para avaliar as condições 
de saúde e identificar fatores de risco. Com abordagem 
preventiva, desenvolve planos de cuidado que incluem 
orientações sobre alimentação, atividade física, vacinação 
e hábitos saudáveis, visando à redução da incidência de 
doenças e á melhoria da qualidade de vida. Realiza 
diagnósticos e prescrições, acompanhando os tratamentos 
e garantindo a continuidade do atendimento, além de 
encaminhar pacientes para serviços especializados 
quando necessário. Atua em conjunto com agentes 
comunitários de saúde e outros profissionais do setor, 
participando de reuniões, treinamentos e campanhas de 
saúde que promovem a integração e a educação em 
saúde. Documenta os atendimentos e os indicadores de 
saúde da comunidade, contribuindo para a avaliação dos 
programas e a elaboração de estrateaias de intervenção, 
e executa outras atividades correlatas conforme as 
diretrizes do programa e as necessidades da população 
atendida.

Motorista

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável pelo transporte seguro de pessoas e 
materiais, operando veículos conforme as normas de 
trânsito e de segurança, garantindo a pontualidade e a 
integridade, dos serviços de transporte.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Motorista atua na condução de veículos leves ou 
pesados, conforme a necessidade, garantindo o transporte 
seguro de passageiros, funcionários e materiais em 
trajetos urbanos e intermunicipais. Planeja rotas, realiza 
verificações pré-operacionais e inspeções de rotina para 
assegurar o bom estado de conservação e o 
funcionamento dos veículos, bem como a conformidade 
com as normas de segurança e legislação de trânsito. Atua 
com responsabilidade na manutenção dos registros de 
viagem, no controle de consumo de combustível e na 
comunicação cpnstante com a central de operações, a fim 
de otimizar os itinerários e evitar imprevistos. Em situações 
de emergência, presta auxílio e toma medidas preventivas, 
demonstrando proatividade e comprometimento com a 
segurança dos ocupantes. Participa de treinamentos 
periódicos e se mantém atualizado sobre as melhores 
práticas de direção defensiva, executando outras 
atividades correlatas conforme as orientações da 
administração e as demandas operacionais.

Motorista B

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza o transporte de pessoas e cargas utilizando 
veículos da categoria B, assegurando a segurança, a 
pontualidade e o cumprimento das normas ae trânsito 
durante suas operações.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Motorista B é responsável pela condução de veículos de 
porte médio, executando trajetos em áreas urbanas e 
rodovias com atenção às condições das vias e ao tráfego. 
Prepara o veículo para a operação, realizando checagens
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diárias dos sistemas de segurança, óleo, pneus e demais 
itens essenciais para garantir uma viagem segura. 
Organiza itinerários, administra a documentação 
necessária e mantém registros precisos de deslocamentos 
e ocorrências, colaborando para a melhoria dos processos 
logísticos e administrativos. Durante o percurso, adota 
práticas de direção defensiva e respeita as normas de 
trânsito, contribuindo para a segurança de passageiros, 
colegas de trabalho e pedestres. Atua também na 
comunicação com a central de operações para ajustes de 
rota em tempo real e participa de treinamentos periódicos, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
necessidades do serviço e as diretrizes da empresa ou 
órgão público.

Motorista D

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Conduz veículos de categoria D, como ônibus ou veículos 
de transporte coletivo, garantindo a segurança, aAAn+i i o 1 i/-I H r \  r \  r*  r \ v \ $  r \ r \  ç \ • j ó ri r\o r \  o onrrJ a o uuaiiuauü O oui iiüi ovJo uoucii iuo, vJO aouiuu oui i i ao
normas de trânsito e regulamentos específicos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Motorista D é especializado na operação de veículos de 
grande porte destinados ao transporte coletivo de 
passageiros. Prepara o veículo realizando inspeções 
técnicas rigorosas, verificando itens de segurança, 
equipamentos e condições mecânicas, a fim de assegurar 
uma viagem sem intercorrências. Planeja e executa 
trajetos, mantendo a pontualidade e o cumprimento de 
itinerários previamente estabelecidos, e gerencia a 
interação com os passageiros, prestando informações e 
garantindo o conforto e a segurança durante o trajeto. Atua 
com conhecimento aprofundado das normas de trânsito e 
regulamentos específicos para o transporte coletivo, 
participando de treinamentos e avaliações periódicas para 
a melhoria contínua da sua conduta profissional. Em 
situações de emergência, adota medidas imediatas para 
garantir a segurança dos usuários e a integridade do 
veiculo, além de manter registros detalhados das 
operações e colaborar com a manutenção preventiva, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
diretrizes operacionais e as demandas da instituição ou 
empresa.

Maestro

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Dirige e coordena grupos musicais e orquestras, 
promovendo a interpretaçao, a harmonia e a excelência
artístir.a pm anrpspntar.npc; p <=>\/pntn«; rnltiirais
DESCRIÇÃO' DETALHADA:
0  Maestro é responsável por planejar, ensaiar e conduzir 
apresentações musicais, orientando músicos e solistas na 
execução de obras clássicas e contemporâneas. Atua na 
seleção e arranjo de repertórios, interpretando partituras e 
definindo o tempo, a dinâmica e a expressão dos conjuntos 
musicais. Coordena ensaios e atividades de preparação, 
comunicando-se de forma clara e inspiradora para alinhar 
as interpretações artísticas e a performance coletiva. 
Durante apresentações, utiliza sua liderança para manter 
a coesão do grupo, ajustando a execução em tempo real e 
garantindo a qualidade e a expressividade da 
performance. Além disso, o Maestro interage com a equipe 
técnica, auxilia na organização de eventos culturais, 
festivais e concertos, e colabora na divulgação e promoção 
de atividades artísticas, contribuindo para o fortalecimento 
da cultura e da educação musical na comunidade. 
Participa de processos seletivos, workshops e cursos de
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aperfeiçoamento, executando outras atividades correlatas 
conforme as demandas da instituição cultural e as 
diretrizes dos projetos artísticos.

Monitor de Atividades Educacionais

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Acompanha, organiza e incentiva a participação dos 
alunos em atividades educacionais, complementares e 
recreativas, promovendo o desenvolvimento integral e a 
intecjração.social.
DESCk íÇAO DETALHADA:
0  Monitor de Atividades Educacionais atua no ambiente 
escolar e em espaços extra-curriculares, organizando e 
supervisionando projetos, oficinas, jogos e dinâmicas que 
visam complementar o processo de ensino-aprendizagem. 
Responsável por criar um ambiente estimulante e 
acolnedor, o profissional promove a interação entre alunos 
e professores, incentivando a participação ativa em 
atividades culturais, esportivas e recreativas. Participa do
r \ l< - in A ÍA m ô n + A  r \  r i o  r w o ^ i  io o a  r \ r \  a w o a + a o  i ^ j a i  i i u i  ilw  o  v»4G4 v ^ A O o u y a v j v*«v> w v O i u u o

monitorando o desempenho dos estudantes e contribuindo 
para a identificação de talentos e áreas de interesse. Atua 
na orientação de grupos, registrando os progressos e 
desafios dos participantes e colaborando com a equipe 
pedagógica para a elaboração de estratégias que atendam 
às necessidades individuais e coletivas. Seu trabalho 
também inclui a manutenção de um ambiente seguro e 
organizado, respeitando as diretrizes educacionais e 
contribuindo para a formação integral dos alunos, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
orientações da instituição.

Nutricionista

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Elabora, implementa e acompanha planos alimentares e 
intervenções nutricionais, promovendo a saúde, o bem- 
estar e a prevenção de doenças através da alimentação 
equilibrada.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
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condições nutricionais de indivíduos e grupos, realizando 
consultas, exames dietéticos e orientações personalizadas 
para a promoção de hábitos alimentares saudáveis. 
Desenvolve programas de educação nutricional em 
escolas, unidades de saúde e comunidades, elaborando 
cardápios e planejamentos alimentares que considerem as 
necessidades específicas, culturais e econômicas dos 
beneficiários. Responsável pela análise e controle de 
qualidade dos alimentos fornecidos em instituições 
púbíicas, participa da elaboração de políticas^ de 
segurança alimentar e nutricional, e promove campanhas 
de prevenção e conscientização sobre a importância da 
alimentação equilibrada. Colabora com equipes 
multidisciplinares, integrando ações que visam reduzir o 
risco de doenças crônicas e deficiências nutricionais, 
mantendo registros detalhados dos atendimentos e dos 
resultados obtidos, e executa outras atividades correlatas 
conforme as demandas do serviço e as diretrizes 
institucionais.

Odontólogo SMS

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Presta serviços odontológicos integrados à Secretaria 
Municipal de Saúde, coordenando ações preventivas, 
diagnosticas e terapêuticas que garantam a saúde bucal 
da comunidade.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Odontologo da Secretaria Municipal de Saúde atua na
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organização, execução e supervisão dos serviços 
odontológicos oferecidos nas unidades de saúde, 
desenvolvendo atendimentos que abrangem desde a 
prevenção e promoção da saúde bucal até procedimentos 
curativos e de reabilitação. Realiza consultas, exames 
clínicos e radiografias, definindo diagnósticos e 
elaborando planos de tratamento adequados às 
necessidades dos pacientes. Participa ativamente de 
campanhas de saúde, ações educativas e programas de 
prevenção, orientando a população sobre higiene oral, uso 
correto de flúor e técnicas de escovaçao. Coordena 
equipes de apoio e participa de reuniões intersetoriais para 
a integração dos serviços de saúde, mantendo registros 
precisos dos atendimentos e acompanhando os 
indicadores de saúde bucal do município. Comprometido 
com a melhoria contínua dos serviços, atualiza-se 
constantemente sobre novas técnicas e tecnologias, 
cumprindo rigorosamente as normas de biossegurança e 
executando outras atividades correlatas contorme as 
diretrizes da Secretaria.

Odontólogo PSF

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Atua no âmbito do Programa Saúde da Família, 
oferecendo atendimentos odontológicos preventivos e 
curativos e promovendo a educação em saúde bucal junto 
às famílias atendidas.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Odontologo do PSF integra a equine multiprofissional e 
trabalha diretamente na comunidade, realizando visitas 
domiciliares e atendimentos ambulatoriais para 
diagnosticar e tratar problemas bucais. Com enfoque 
preventivo, desenvolve ações de educação em saúde 
bucal, orientando famílias sobre cuidados com a higiene 
oral, prevenção de cáries e doenças periodontais, e a 
importância das consultas regulares. Realiza 
procedimentos clínicos, como restaurações, extrações e 
aplicação tópica de flúor, sempre respeitando as 
necessidades individuais e culturais dos pacientes. Atua 
na coleta e análise de dados epidemiológicos que 
subsidiam a elaboração de estratégias de intervenção e 
melhoria dos indicadores de saúde na comunidade, e 
mantém uma comunicação constante com os demais 
profissionais do PSF para a integração e o fortalecimento 
das ações preventivas. Adota protocolos rigorosos de 
biossegurança e participa de treinamentos e capacitações, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
demandas do programa.

Oficineiro

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Executar atividades socioeducativas, culturais, artísticas, 
esportivas, recreativas e de capacitação em oficinas 
direcionadas a crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos, no âmbito da assistência social, escolas, creches 
e programas sociais, visando o desenvolvimento pessoal, 
social, cognitivo e profissional dos usuários.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Planejar e executar oficinas educativas, culturais, 
artísticas, recreativas ou profissionalizantes;
Atuar em escolas, creches, CRAS e demais equipamentos 
socioassistenciais;
Promover integração social, fortalecimento de vínculos e 
prevenção de vulnerabilidades;
Adaptar atividades conforme a faixa etária e necessidades 
do público;
Orientar os participantes no uso adequado de materiais e
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espaços;
Elaborar registros e relatórios das atividades;
Participar de reuniões e contribuir para o planejamento e 
avaliação das ações.
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DESCRIÇÃO SUMARIA:
Opera e monitora máquinas elétricas em processos de 
produção, garantindo a execução de atividades com 
eficiência, segurança e conformidade com os padrões 
técnicos estabelecidos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Operador de Máquinas Elétricas é responsável pela 
condução, ajuste e monitoramento de equipamentos 
industriais e de automação elétrica, assegurando a 
produção contínua e a qualidade dos processos. Realiza a 
inspeção diária dos equipamentos, verifica o desempenho 
dos sistemas e executa a manutenção preventiva,
I U O I  I LI I IV sC II l \ J U  I C I I I I C lv ?  W  I U p U I  LC1I IV -IW  I I ^ V g O O l U Q U U O  U O  I O J J O I  W  .

Atua na configuração e no controle dos parâmetros 
operacionais, operando painéis de controle e sistemas 
computadorizados que regulam a produção. Colabora com 
a equipe de manutenção e engenharia para solucionar 
problemas técnicos e aprimorar os processos, registrando 
dados operacionais e contribuindo para a análise de 
indicadores de desempenho. Segue rigorosamente as 
normas de segurança, utilizando os equipamentos de 
proteção individual e participando de treinamentos 
periódicos para atualização dàs práticas operacionais, 
executando outras atividades correlatas conforme as 
diretrizes da empresa ou instituição.

Operador de Máquinas Pesadas

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Conduz e opera máquinas pesadas em obras e processos 
de movimentação de materiais, garantindo a execução 
segura, eficiente e precisa das atividades de construção e 
manutenção.
n c c r n i r  ã  r \  i - x c t a i  u a h a  > u i_uv/i\iynu  u L in u  m u n .
O Operador de Máquinas Pesadas é responsável por 
manobrar equipamentos de grande porte, como 
escavadeiras, retroescavadeiras, tratores e carregadeiras, 
em obras de infraestrutura e projetos de construção. 
Realiza a verificação pré-operacional dos veículos, 
assegurando que todos os sistemas estejam em perfeito 
funcionamento antes do início dos trabalhos. Durante as 
operações, executa manobras com precisão, seguindo 
roteiros e orientações técnicas, e monitoriza 
continuamente os equipamentos para identificar e corrigir 
eventuais falhas. Trabalha em estreita colaboração com a 
equipe de obra, contribuindo para a organização do 
canteiro de obras e a segurança dos demais profissionais. 
Participa de treinamentos e atualizações sobre as normas 
de segurança e operação de máquinas pesadas, 
mantendo registros das atividades e dos consumos de 
combustível, e executa outras atividades correlatas 
conforme as demandas do projeto e as orientações dos 
supervisores.

Orientador Social

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Presta apoio e orientação a indivíduos e grupos em 
situação de vulnerabilidade social, facilitando o acesso a 
serviços, direitos e oportunidades que promovam a 
inclusão e o desenvolvimento pessoal.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Orientador Social atua na identificação e análise das
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necessidades dos indivíduos e famílias, oferecendo 
suporte e direcionamento para que possam superar 
desafios e acessar benefícios sociais. Realiza entrevistas, 
visitas domiciliares e reuniões comunitárias para 
diagnosticar situações de risco e vulnerabilidade, 
elaborando planos de intervenção que contemplem ações 
de capacitação, reintegração e orientação legal. Facilita a 
comunicação entre os cidadãos e os serviços públicos, 
auxiliando no encaminhamento para programas de 
habitação, saúde, educação e emprego, além de promover 
a integração de redes de apoio e parcerias com entidades 
da sociedade civil. Atua também na elaboração de 
relatórios e no acompanhamento dos casos, avaliando os 
resultados das intervenções e ajustando as estratégias 
conforme necessário. Seu trabalho é pautado em 
princípios éticos, respeito à dignidade humana e 
compromisso com a transformação social, executando 
outras atividades correlatas conforme as demandas e 
orientações das políticas púbiicas.

Psicólogo

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza atendimentos, avaliações e intervenções 
psicológicas, promovendo a saúde mental, o bem-estar 
emocional e o desenvolvimento pessoal e social dos 
indivíduos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Psicólogo atua na realização de atendimentos clínicos, 
individuais ou em grupo, utilizando técnicas de avaliação 
psicológica, entrevistas é testes para identificar questões 
emocionais, comportamentais e cognitivas dos pacientes. 
Desenvolve planos terapêuticos personalizados que visam 
à melhoria da saúde mental e ao enfrentamento de 
desafios como ansiedade, depressão, traumas e conflitos 
interpessoais. Além de conduzir sessões de terapia, este 
profissional participa de programas de prevenção e 
promoção da saúde mental em escolas, empresas e 
comunidades, elaborando workshops, palestras e 
atividades de suporte emocional. Colabora com equipes 
multidisciplinares em contextos institucionais, registrando 
e monitorando os progressos dos atendimentos e 
ajustando as abordagens terapêuticas conforme as 
necessidades dos clientes. Mantém-se atualizado por 
meio de supervisões, cursos e pesquisas, cumprindo 
rigorosamente os princípios éticos e normativos da 
profissão, e executa outras atividades correlatas conforme 
as diretrizes da instituição e as demandas dos usuários.

Professor do EJA -  1o Seamento■ <j

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Planeja, organiza e ministra aulas para turmas do Ensino de 
Jovens e Adultos (EJA), promovendo a alfabetização, o 
letramento e a integração dos conteúdos básicos, visando à 
inclusão e à superação de defasagens educacionais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Professor do EJA -  1o Segmento desenvolve atividades 
pedagógicas voitaaas para a aifabetização e o ietramento de 
jovens e adultos que se encontram fora do sistema regular 
de ensino. Sua atuação inclui o planejamento de aulas 
diferenciadas, que abordam conteúdos básicos de forma 
contextualizada e interativa, utilizando metodologias que 
atendam às necessidades específicas deste público. Realiza 
diagnósticos educacionais para identificar as defasagens de
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aprendizagem e, a partir daí, adapta suas estratégias 
didáticas para promover a inclusão e a efetividade dos 
processos de ensino-aprendizagem. Este profissional 
organiza atividades práticas, debates, rodas de conversa e 
oficinas que visam à valorização do saber dos alunos, 
incentivando a participação ativa e a troca de experiências. 
Além disso, integra a equipe pedagógica, participando de 
reuniões, formações continuadas e projetos 
interdisciplinares que contribuem para o desenvolvimento de 
práticas inovadoras e para o fortalecimento dos vínculos 
entre a escola e a comunidade. Executa outras atividades 
correlatas conforme as diretrizes do EJA, sempre 
priorizando a humanização do ensino e a promoção da 
cidadania.

Professor de Educação Básica 1

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Ministra aulas para turmas da Educação Básica, atuando 
com metodologias inovadoras e práticas que estimulem o 
desenvolvimento cognitivo, social e emocional dos alunos, 
com foco na construção do conhecimento.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Professor de Educação Básica 1 atua na etapa inicial da 
formação dos alunos, desenvolvendo atividades aue > • * 
promovem a alfabetização, o letramento e o despertar do 
interesse pelo aprendizado. Planeja e organiza aulas que 
integram conteúdos de diversas áreas do conhecimento, 
utilizando recursos didáticos diversificados para estimular o 
pensamento crítico e a criatividade. Realiza avaliações 
diagnosticas que possibilitam a identificação de 
potencialidades e dificuldades dos alunos, ajustando as 
estratégias pedagógicas de acordo com as necessidades 
individuais e coletivas. Fomenta a participação ativa dos 
estudantes por meio de atividades lúdicas, projetos 
interdisciplinares, debates e práticas colaborativas, 
contribuindo para a construção de um ambiente de 
aprendizagem inclusivo e motivador. Trabalha em conjunto 
com a equipe pedagógica e os familiares para garantir a 
continuidade e a qualidade do ensino, participando de 
reuniões, formações continuadas e ações de intervenção 
escolar, e executa outras atividades correlatas que 
promovam o desenvolvimento integral dos alunos.

Professor de Educação Básica II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolve e implementa planos de aula para turmas da 
Educação Básica, com ênfase no aprofundamento dos 
conhecimentos, na interdisciplinaridade e na formação 
crítica dos alunos.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Professor de Educação Básica II atua em etapas mais 
avançadas da Educação Básica, onde os conteúdos são 
trabalhados de forma aprofundada e articulada. 
Responsável por planejar aulas que contemplem a 
integração de diferentes áreas do saber, este profissional
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utiliza metodologias ativas que promovem o debate, a 
pesquisa e a resolução de problemas, incentivando os 
alunos a desenvolverem uma postura crítica e reflexiva em 
relação à realidade. Realiza avaliações formativas e 
somativas que auxiliam no acompanhamento do 
desenvolvimento dos estudantes e na identificação de 
estratégias de intervenção pedagógica. Estimula a 
participação em projetos interdisciplinares, feiras de 
ciências, atividades culturais e esportivas, que contribuem 
para o enriquecimento do processo de aprendizagem e para 
a construção de competências socioemocionais. Participa 
ativamente de reuniões pedagógicas, capacitações e ações 
de melhoria contínua, colaborando para a atualização dos 
conteúdos e para o alinhamento das práticas de ensino às 
demandas da comunidade escolar, e executa outras 
atividades correlatas conforme as orientações institucionais.

Professor de Música

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Responsável por planejar e ministrar aulas de música, 
desenvolvendo habilidades musicais, criatividade e a 
apreciação estética dos alunos, integrando teoria, prática e 
cultura musical.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Professor de Música atua na formação musical dos 
alunos, promovendo o conhecimento de técnicas, teoria e 
história da música, bem como a prática instrumental e vocal. 
Elabora planos de aula que incluem a execução de 
atividades de audição, interpretação e composição, 
incentivando a experimentação e a expressão artística. 
Utiliza uma variedade de recursos didáticos, como 
partituras, instrumentos, tecnoiogia digitai e atividades 
práticas, para tornar o ensino da música acessível e 
dinâmico. Fomenta a participação dos alunos em corais, 
bandas, orquestras e apresentações, contribuindo para o 
desenvolvimento da autoconfiança e do trabalho em equipe. 
Atua na organização e coordenação de eventos culturais e 
apresentações escolares, promovendo a integração entre a 
escola e a comunidade, e participa de processos de 
avaliação que monitoram o progresso dos alunos e 
aprimoram as práticas pedagógicas. Executa outras 
atividades correlatas conforme as demandas do currículo e 
as diretrizes da instituição, sempre valorizando a cultura e a 
diversidade musical.

Profissional de Apoio Escolar

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Presta suporte às atividades pedagógicas e administrativas, 
contribuindo para a organização do ambiente escolar e o 
funcionamento eficiente dos processos educacionais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Profissional de Apoio Escolar atua de forma 
complementar às atividades dos professores e da gestão 
escolar, oferecendo suporte na organização de materiais 
didáticos, preparação de salas de aula e apoio durante
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atividades pedagógicas. Responsável por manter a 
infraestrutura escolar organizada e funcional, auxilia na 
logística de eventos, atividades extracurriculares e projetos 
interdisciplinares. Colabora com a equipe pedagógica na 
execução de atividades de reforço, orientação de alunos e 
supervisão durante momentos de recreação e estudo, 
garantindo um ambiente seguro e propício ao aprendizado. 
Atua também no suporte administrativo, contribuindo para a 
manutenção de registros, organização de documentos e 
comunicação entre os setores, e executa outras atividades 
correlatas conforme as necessidades da escola e as 
diretrizes da coordenação pedagógica.

Secretário Escolar

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Administra e organiza os processos documentais e 
comunicacionais da escoia, garantindo o fluxo eficiente de 
informações e o suporte administrativo às atividades 
educacionais.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Secretário Escolar desempenha um papel crucial na 
gestão administrativa do ambiente escolar, sendo 
responsável pela organização, arquivamento e controle de 
documentos, registros acadêmicos, correspondências e 
comunicados. Atua na elaboração de relatórios, atas de 
reuniões e na manutenção de bancos de dados, 
contribuindo para a transparência e a agilidade dos 
processos internos. Coordena a comunicação entre a 
direção, professores, alunos e pais, organizando agendas, 
eventos e reuniões pedagógicas, e garantindo a 
disseminação de informações relevantes para a comunidade 
escoiar. Aiém disso, presta suporte no atendimento 
presencial e telefônico, orientando e esclarecendo dúvidas 
sobre procedimentos escolares e normativas institucionais, 
e executa outras atividades correlatas conforme as 
demandas da gestão escolar e as diretrizes estabelecidas.

Supervisor Educacional

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Supervisiona e orienta a implementação das atividades 
pedagógicas e administrativas na escola, promovendo a 
melhoria contínua dos processos educacionais e o 
desenvolvimento profissional da equipe.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Supervisor Educacional atua na coordenação e 
monitoramento das atividades pedagógicas, garantindo 
que os objetivos educacionais e as diretrizes curriculares 
sejam cumpridos com eficácia. Responsável por 
acompanhar o desempenho dos professores e o 
desenvolvimento dos alunos, realiza visitas às salas de 
auia, promove reuniões de aiinhamento pedagógico e 
oferece orientações técnicas para aprimorar a prática 
docente. Atua na análise de indicadores educacionais, 
identificando oportunidades de melhoria e implementando 
planos de ação que visam à inovação e à qualidade do 
ensino. Facilita a comunicação entre a direção, os 
professores e os demais profissionais da escola, 
promovendo a integração e o trabalho colaborativo. 
Também participa da elaboração e revisão de projetos
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pedagógicos, organizando formações continuadas, 
workshops e seminários, e executa outras atividades 
correlatas conforme as demandas da instituição, sempre 
focando no desenvolvimento integral da comunidade 
escolar e na excelência dos processos educacionais.

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Executa atividades técnicas de enfermagem em unidades 
de saúde, auxiliando na prestação de cuidados aos 
pacientes, reaiizando procedimentos de rotina, 
administração de medicamentos e suporte a enfermeiros e 
médicos, cpnforme as normas e protocolos estabelecidos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Técnico em Enfermagem SMS desempenha um papel 
fundamental na assistência à saúde, realizando 
procedimentos técnicos e colaborando com a equipe 
multiprofissional para garantir o bem-estar dos pacientes. 
Atua no atendimento ambulatorial, hospitalar e domiciliar,

idimentos i f n r io o A  H o  ç i n o i o  \ / if  o  i o  
n o i  l y a u  u o  0 1 1  i c i i o  v i i c j i o ,

Técnico em Enfermagem SMS

:andc proc
administração de medicamentos' por via oral, 
intramuscular, subcutânea e endovenosa, além de 
curativos e coletas de materiais para exames laboratoriais. 
Presta suporte no acolhimento de pacientes, prestando 
esclarecimentos sobre exames, tratamentos e cuidados 
gerais, garantindo um atendimento humanizado e 
eficiente. Participa da organização do ambiente de 
trabalho, garantindo a correta esterilização e 
armazenagem de materiais e equipamentos utilizados nos 
procedi meTitos. Auxilia médicos e enfermeiros em 
procedimentos mais complexos, como punções venosas, 
sondagens e pequenas cirurgias. Além disso, colabora na 
triagem de pacientes, no controle de estoques de insumos 
e na atualização de prontuários e registros médicos. Atua 
na promoção da saúde e prevenção de doenças, 
orientando pacientes e familiares sobre cuidados básicos, 
vacinação e campanhas de saúde pública. Executa outras 
atividades correlatas conforme as diretrizes do setor e a 
orientação da equipe de enfermagem.

Técnico em Enfermagem PSF

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Atua na assistência á saúde no âmbito da Atenção Básica, 
prestando cuidados diretos aos pacientes, auxiliando 
enfermeiros e médicos na realizaçao de procedimentos, 
promovendo a prevenção de doenças e a promoção da 
saúde junto à comunidade, conforme diretrizes do 
Programa Saúde da Família (PSF).
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Técnico em Enfermagem PSF desempenha funções 
voltadas para a atençao primária à saúde, atuando 
diretamente na prevenção de doenças, promoção da 
saúde e assistência aos pacientes cadastrados no 
Programa Saúde da Família. Realiza visitas domiciliares 
para monitoramento de pacientes acamados, gestantes, 
idosos e pessoas com doenças crônicas, garantindo a 
continuidade do cuidado e a adesão ao tratamento. 
Participa de campanhas de vacinação, coleta de exames 
laboratoriais e monitoramento do crescimento e 
desenvolvimento infantil, bem como do pré-natal e do 
acompanhamento de hipertensos e diabéticos. Administra 
medicamentos conforme prescrição médica, faz curativos, 
troca de sondas, aferição de sinais vitais e glicemia capilar. 
Atua no acolhimento e triagem de pacientes na Unidade 
Básica de Saúde (UBS), orientando-os sobre prevenção 
de doenças, higiene, alimentação saudável e práticas de 
autocuidado. Auxilia médicos e enfermeiros em consultas,
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procedimentos ambulatoriais e ações de educação em 
saúde na comunidade. Organiza e mantém os materiais de 
enfermagem, garantindo a correta esterilização e 
conservação dos equipamentos. Participa ativamente de 
reuniões da equipe multiprofissional, contribuindo para a 
organização do trabalho e a implementação de estratégias 
para melhoria da assistência. Executa outras atividades 
correlatas conforme as necessidades do serviço e as 
diretrizes da atenção básica à saúde.

Técnico em Agropecuária

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Desenvolve atividades técnicas na área agropecuária, 
prestando assistência na produção agrícola e pecuária, 
manejo de solo, controle sanitário, aplicação de técnicas 
sustentáveis e desenvolvimento de projetos para 
otimização dos recursos naturais e produtivos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Técnico em Agropecuária atua na implementação e no
o  n o n h o  rv* n n f  n  r lr >  n r Á f io n f *  n n r í  r>/*\ 1 o  o  o  n o p i  i n r i o ç  a u u i  i i ^ c ii n  ic 4 i i i o i  iiw  u C  p i a u o c io  a y i  lu w ia o  o  p ^ o u a i  id o ,

promovendo a melhoria da produtividade e da 
sustentabilidade no campo. Realiza análises de solo para 
recomendação de adubação e correção, acompanha o 
plantio e a colheita, orientando sobre técnicas de manejo 
adequado das culturas e conservação do solo. 
Supervisiona a aplicação de defensivos agrícolas, 
fertilizantes e irrigaçao, garantindo a utilização 
responsável dos insumos e a minimização dos impactos 
ambientais. No setor pecuário, presta assistência na 
nutrição animal, controle de doenças, vacinação e manejo 
reprodutivo, garantindo a sanidade do rebanho e a 
qualidade dos produtos agropecuários. Atua na 
organização de rebanhos, ordenha, melhoramento 
genético e gestão de resíduos agropecuários, sempre 
seguindo as normas sanitárias e ae bem-estar animal. 
Desenvolve projetos voltados para a agricultura familiar, 
agroindústria e produção sustentável, incentivando a 
adoção de boas práticas agrícolas e o uso racional dos 
recursos naturais. Pode atuar na fiscalização de 
propriedades rurais e agroindústrias, verificando o 
cumprimento das normas ambientais e sanitárias. 
Participa da organização de feiras agropecuárias, 
capacitações e treinamentos para produtores e 
trabalhadores do setor. Executa outras atividades 
correlatas conforme a necessidade do setor agropecuário 
e as diretrizes institucionais.

Técnico em Edificações

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Planeja, supervisiona e executa proietos de construção 
civil, atuando no acompanhamento de obras, elaboração 
de orçamentos, interpretação de projetos técnicos, 
fiscalização de qualidade e aplicaçao de normas de 
sequrança^
DESCRIÇÃO DETALHADA:
0  Técnico em Edificações desempenha um papel 
essencial no setor da construção civil, garantindo que 
obras sejam executadas dentro dos padrões técnicos e 
normas vigentes. Atua na elaboração e interpretação de 
projetos arquitetônicos e estruturais, analisando plantas, 
cortes e detalhamentos para orientar a execução da obra. 
Realiza medições, orçamentos e planejamento de 
materiais, assegurando o correto suprimento e controle de 
custos da construção. Supervisiona equipes de trabalho, 
garantindo o cumprimento dos prazos, a qualidade dos 
serviços e a segurança no canteiro de obras. Inspeciona a 
correta aplicaçao de materiais de construção, conferindo a
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resistência de estruturas, o alinhamento de paredes e a 
instalação de sistemas elétricos e hidráulicos. Auxilia na 
elaboração de cronogramas físicos-financeiros e relatórios 
técnicos, contribuindo para a gestão eficiente dos projetos. 
Participa da fiscalização de edificações para emissão de 
laudos técnicos, verificando a conformidade com normas 
de acessibilidade, segurança e sustentabilidade. 
Supervisiona obras públicas e privadas, acompanhando a 
execução de fundações, alvenarias, lajes, revestimentos, 
pavimentações e instalações prediais. Pode atuar na 
regularização de imóveis e na análise de documentação 
para aprovação de projetos junto a órgãos públicos. Atua 
também na capacitação de operários e na implementação 
de práticas construtivas inovadoras e sustentáveis. 
Executa outras atividades correlatas conforme as 
necessidades da construção civil e as exigências dos 
projetos em andamento.
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o  P R K tr r r o  c o n s t i t t c i o n a l  d o  m i m c i p i o  d e

POCO DAVTASL to uvo c*> «Tnrur^ící soocr.eie í: Câmara Mumcipxi. crwc
projeto dc lei crwn a seguinte rcdaçio

CA PÍTl L O l

DAS Dl SPC XSICÕRS IM flA J.S

\rt. !■*. * A prrscrte Ijci rr*ugi a í.ei >4WV2 )2I c L a  39.ViV2022. Ncr. ouK*- 
Icec. cm «eus sncw>. o  ormi» v tarra  dc lodo» os ca p a  do município. clxücaí» ropcc- 
rhiiK -.re t  & <txtcL ti7l  tjr* a n o .  rc íc r ix h  àc rtnM rxrikio u Jttd xx cart*  toram . 
número dc va^h  e o nivcl de escohrJadc exigido

Parágrafo Único. Ttxiis a> qac \ rrsem sobre enuvi' dc carjxn efeávo» e casyo* co­
missionada» Oura auionraiicarrcrte roogadas c ;ocos w  carçw do rrrxtcfp..» dc Poço 
Danias estarão dispnsios nota única lei

A r ?i A ccnmcm aCamrt«Jrarii» /-^ r* a n r< .'m l <i-» Pi-fct-» F»rv *«.;• St»w»cm?J o r.*- 
tryanTjrf.i nes tornotdrsla I d , oòe&ctdas fiü disv&içô** tí-1 -ct < *r*árt:ca do Nljmcjçto 
e demais rorcuu açrítcávctx.

An. 3°. Paro os cfeiloa Jo iU  le i. eoroídcra-sc:

I - S I R V IIX )K  Pt H l.iro  - Pcxncai legalmente iovcttidaem car^o púMico

!l - CARGO PI B I.ICO  - lu gar r.ertmd*.' ra A ' so U iv  com Jc-
ixxmnaç&a prófria. atribaiçôcí e rs>pr«»uhili.iadcv c*po; f  carj e \cnanxtcc o.<rr\^*rt- 
dctikr. jura *«r pn-»idr» e etetev^o j*k u:u uiuiar. xot» o repov assuuein?.

I II-  C LA SSE  - 0 açr-nam^nm dc cargos ca mcMiia profitvu*. e coir. idêntica* a*.rimJv>c.v 
tvspon>abüidado> v  vencimento:

C

j  - g *  ES'A D 0 CA FA.RA/3A
V PREfOTUHAMUÍ4JC1PAL 0£ POÇO DANTAS I CNPJ: N5 DL515.653/OOOÍ 4fi 

’ ’ 5AEINETE 2C  P S íf EITO

IV -  C ARRF73 A -  0  zg rz fx z rx rx c  d c  c z c *cs da . a o r « i  prrh‘;s>i»? r - j  s ir .  'á t ó c <  cscal*?-
j  merarqoja x r \% \\  para accvn rr.%ari'0  d .*  liici^rcs do> ca^cxs que

a rrte^ra?r.;

V - CARt'^  JM- C’Ai<Kr.?RA - O q jc  n ccso lm j cmcla-oes. pirs acesso prix.i:i\o 
dc 3cu» ctuiria» »> da r.\»\ hkran^cra p. l̂íssíoCfcí;

VI -  CARGO I >fc'PVO * zor.yj&o de acrw&çòo i>pitnfcas. e m  deiVMr.!- 
r3^in p v p j i  ^n re re  ccrio e a7.plit.Jc i s  \  er^-nc-íi' cnrTc-^c^dcr^e. ide per con­
curso pU?(<o ilc çrovzs ca  á :  e UUikrs c exctc^io per tituhr.

\  Í1 - C AkCX' t M  LO M ISSAO  - O coaijr.to de ziriKnçôcs c s f ix i tc a s .  com denonuna* 
vào frcçTJL yjatKTP ccíu» c \cact=*crao correspi^.krse. e CAordio pur arr Judar. dc 
livre o^y^ve^àc e exo-^ettjçio pero Prclci\o Mun\c^|wl.

VIII - Ql AI)KO í)fc PtSSOAi PFRMANTVTü - O coçun to  <!»» c2X?o> de carreírz de 
rrmimffiíí' eí‘cti\o  e e- :̂ zxrl& âo. da Prefeitura \Urúci?al.

l \  - \T \ r iM V \T O  - 4 rctrihrçà» ntítsfiiân t iU*\idi t*» w rti:W . rcJ«> cfe;/i* r\m*irin 
di' czr^o. cv^rcv .̂Tnderilc 2 rc^cc:»'. j  -cfcréncia:

X V'LNCTVlI:VIO> - O v^o? do tcrv^-mcau>. utresckã' Jas \an t»rcrs  lurvionai» c  ihj 
^•'c^soaix jnairporaca« 011 nflo. rcceh:da> fvío >er.idor.

X! • R £ F L R L \ n  \  - O vm hxo :avf«C3Ki>e do \i« ir dr- «nvim nw i do qivm. rc rco o v  
udí? jxc narecnv c<rO) s  2*i crsiforrc anrrxn III. qce carjíitui paru iiaesrari^; d» pra^rK*
k i;

X II - LV O LU C A O n iN C IO N A i - X U ^im enU çãünau inrirjd*»^^"^^^!^^^ Pre- 
fdlura < c  tSeorrâx^a óc rscnKvào- do> ientk>i do I indo 11] da Lei 025 1997.
auc disrsplcu o r_\t2(U ;’ Senk5ores P î licos da Prefeitura Mim.virul dc Pueo Darr- 
taa.

C A»*fn IjO II 

ÍK> OI ADRO DF. PF.SSOA!.

An. 4C. O Quadro ce Pcjcscíií Pe-rtareme c compiv.i» pelo conjurJo de carpís dc careira 
rte frrov imeniu eíeüvu e cm comis.sào. cujos ocu|i;iiiie> s3o regidas polo hstniulo dos Ser­
vidores ?6Micetsdo Munícnrío de Peoj I>ar.i25. Lei rf 025*1977.



ftuc O òIon ítar>c u o ó c d  •*•?<* 50. Cr-^ro. Cl**. SAr5>í4Xí
p o ç o  € m»i. p^poaHÍ*nt4*bf>Yah<» locr» tr
DANTAS SleCM AWTOcounuioòsoibr

, ESTADO DA PARAI3A
PREFEITURA MU&fiGPAL D€ POÇO DANTAS I ÇMMr.HrO\£15.GS3faOQl4&
GAB1NF IE OO PREFE-TO

An. 5a. Para cfó lo  do disposro no artigo aitterínr. ticam insüioUos os Qjedra* dc 1'cshvk. 
ffd ivos c cm Ccvri-ssio. da Prefeitura M ucicip il na «cnlrnittJaJc do» ar.c\m j  sc j-ir 
especificados. qae >ão partes iiue£rsr.lcs ou presente Lc

11 • ANfcXO 1: Quadro dos Cavo* em C«rix«ào dc 1ivn: norrcaçio e a ca ij^ Jk »  rxlo 
Preteilo Municipal;

1 - ANFXOII: (.W rw  dos Cargo* F ia ito i  w p r  /adw  cr . a r r ã n  Je  ayn'i> cctn j  
bxnrqou id^/rislraí-va.

C A P in  í.o  i i i

I) \ T  \R F I. \ l)F  \ F \ í IMFTVTO

A r.. 6V. A FabeL Je  Vaicim e8)0 ( l» a t^ >  40c o n jx V u  *» <ju»d;o> r> :v «  I c II 
coastinn-*e dc 29 'v~jxc e ocncl n-Kr-crev. “Rc crra c iií ’. otymmzxla úe '">1
z  2‘í. cw ícin ii' cs ríjpcaÍM H  *aicrcj dc tcnctncxtto ^ r n ç w ik n ív  ' i  a r .^ m .'à J: 
J«  A aao  IIÍ. que €sz par̂ e nttrçruitc Jes*a l ci

Ari V  ( K\Tilnrr\ ò  T.»hcla iV V rrcim cnín.w L-rt.* mi \ iv \n  Itl micia 
referencia 01. qur icn  o seu vakw dberimitudo Jc acoxdi* a m  o  salário m?n*«JK> dc DCC-i. 
porvm, doem io m t reajustado anualinetue. por tmciaiis* dc Podo taccurito . para acom­
panhar o  valirio mftatoio * igcnv do pai*

Atl Kc. O serv idor ;x*ttscc ctctho aocneadD (u  a o n p r carjpc* t:r. cnom io. pr.o 
vcncttreuto tliT isn  *fc* c ív .x

Parágrafo Cnico * l ica asscçurauu ao servidor c f a h o . nomeado ní ram o do "cajxr" 
deste anigo. o rcccbirocnro dos wJi^naai* por lerojv» dc tcni$P  a que t:ir r  irchí*. 
ha^e no \etjfia»cso do respeeúvo carga.

C A P f n  1.0  iv

n a s  v a n  í  \c; e v »
Sef*>l

Dot adicionais por tcnipn ilr  w niço

An. 9*. Aos vervi dores ibnapdkt» por oM l.c i. além do xcncwocnto fi\r*So para «• rev- 
pecihocaryo. w/acancedido adi.iood jwr tcnpo dc w is*.». 2 cadapcrcadp Ar 5 ;.u  ̂  o 
anos intnteauptos Jc  efetito excrdtdo c j*\ d»:».i>Jc iw « n iço  pcbiko r-vie»cjpJ. a . - 
cuiada a razfto dc ?**> (cinco per ccn c) o  vaior do te ren n en io  y> « a p ^ t» .

_  _  _  ?^a Ckkrten í 1 «r.utta dr SO, Crr.trc. CtF. S8 5»i > Op'J ’
h a iTitar  t-owü ptn ptKodaotasí>»rilKwcc<n.í>r
D A N T A S  Src Oficial: *ív/v» paçoca 'ttavoto «rv.b' ✓

Cdúcci * t.-xu.̂ co ác 0-> r̂r9 SO. Crrvrz. C3P. 5Ã55WSO
p o c o  t -naá. on poccdantasíív̂ roo cynvb*
DANTAS Src Qr z it i waw pccodarus-ob gov b*

, CSTAOC DA PARAÍ3A
i PREFEITURA MUMCIPAX. DE POÇO DAWTAS I CKPJ: N?C1.615-633/0001-48 

GAfiJhETE DO PRtFETTO

$ i# V i>  iara tu* ao ^ iio cm l d«rstc csnuL «> vn id o r que dentro dt» rcsjvx*I»\o periodo 
üc 5 íciivo»aK». ãver âüüdos-1 írabaibopor 20 í »irje;dia-v cvnsecJiAc^ ou u2o. aiivda 

tro!ia ip r^ r ía tc  Scsiado mádko

;• 2*. O üJiri.*Tití per scmjv d - sen -co íe  que traa o an_ nôo se aplica aos wt\ :-*k>rcs 
aòcatgiii'̂  p rii L d  C“ 25í/*201 ?. cutr £j*çf+ ôhri* o P!aro Jc  C*&Tv»v Cancira c Rcrr.u- 
ccsatâc Dat:«Á33Bís io  - ije u t i- . çoc ?o^>üeir rc^ra ^ w xri para > Jk ic » ! por 
k T ^ ; c r .-ct:ot\ njrc-làcv n* frcjrrir pmpcrçJo Je  w n^i,

Í  y .  Fica cxprcsscrseotc u-vo&jtk» qua>quc: d->ro5it\\o anienc' que iraie de adicional 
per tcrr*o dc wrvi>o vrvidores aam xipab. c~  tace tia nrcaçáo devlc capuL cxceto
o do Piciv? de f  jrp vs. Cancira c Kctrcncn^ik) que se refere e\eíu<i\artKnlc ao* poiFis- 
^ruíxs dc oiiçr^eno

> 4- O iix r r c a  cr c -c  íráte caeariçvi nKo.^rado atu^rraiicacienu: ao* \ea:»n>en- 
«.ts dos sen^krrs.

í  v  S r i, i frt*AKÍT*»VK (M o  de ffa K o  « r r ic w  rura fim  de o n o m d o  dr- a»ÍH*Mtrn! 
p» *c K ffij»  dc v r \  iç c , üasism enu^ croccdkios era \  IrtuJe dc.

í rérias*

II - Ksocirâ> de care» em t-.ousk*  ou cq«:\2Lcnie. cm ooà»  oc ertkkxk Prxkr Pú- 
W»cw V‘r J c * u .  jince v*oe cxaí̂ V> o to  » i  vrm iax» nara oufro õrjji» ou cir-Jadc do 
?-xicr i\-Haca. srvi teieraL .;oriua: on

III - íhatie^pação em frograma de crc .Tarsertn dína!nnr:ic m suiuiJo rela Aditúrtoraçit» 
Mucxrpa';

l\  * Desempenho ce nu^mlao cleiiv;» fcdcriJ. esuníu3> ou municipal.

V - hn  c c .£r.r> sct*k;> í+^acc^»^ Lei.

\ 1 • V'i**íe-1*> cüjo.‘ ?n ciirrrr. <r .r/»ramer.l»J.

V II • Licerca

a) a jcvtanle. a Aá.rasjtc e a paicrriiJade:
bl pçrt tríLxssaki da pr&jrz v«v!e, üê 2 (tíois» 333*:
c I t x r  r x ’frvü á c  acicerttc em «r>  Lçv cx» Joctsça pn -ft^ iona l.
J) píSU R.

C i  o ,  =-^nceco Ar Cfcv« ra S3. O n y o . CIP 53 935^00 / 
w  y  n A k J T A c  t-mahpm.pocddantas9ya*x3aconr̂ b/

DANTAS Ofícü. jtjwç í*xcdar,Us.|á>.í7v.bf



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POÇO DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ESTADO DA PARAÍBA
X * '  PREFEITURA MU N IC  PAI. D€ POÇO DANTAS I CNPJ. N* 01615 653/0001 4$ 

'/ w '.' GADINtTE DO PRtftfTO

c l por cxvtiocaçso paru a 5erv iço mi?«ar 
I'* por motivo Jc doença cm pessoa da lariilU .

V III • As falta* ao «m >ço até o  máximo dc 6 por i3o . sc aS^tiia» pex> s-f»rrior tmedoto 
em requerimento do :ntcressado apresentado tu» primeiro jt il «ntecqucixc a (ã.u. «ra­
diante atestado medico.

Siçií»  H 

Da l.tcença prêmio

Art. 10. Apos cada qüinqüênio oe elciiv-o excrcicio e usstdu>iL»dc. o scrcuior podesã. »■ 
inicrevxr da Adniinicnsção. m xxrde  ictuça jw íw o  s t a i r w lw  .W> ftf» vxV *(lo c^> v.' 
efetivo ooni a respectiva remuneração. por a:c trinta d»:is. K>liciU(lo(loM TvÁ9cr
:u  Secretaria Municipal d- Asfarinisir&çdo c I inanf Jt>

Sj I*'. Revoga-se j  licença premia Ar q\K’ trata o jtL  106. ca L n  tí* iv lW ? . evt:-«a. ctr. 
face .1 j  no\ a reviaçào dcae capu.

í  A licença p íÍJW  .ie tpie inaa O rapiit n ii r  *fcr «r*vV» qtir o vyriáo r
que co«r.pi.*tar um quinqucnx». só iniciará tir:j nova a ra re m  Ja  período a^-hit:\o cc 5 
am»>. depois çtie usufrubr da iveença premia a ooe ir t í Jircji»»

«.*• N io lará jus a íkwça prerrue o servidor que dentro dtr» úhinaicincoam anterrero 
z data do pedido da f vença prénmx ir.er lalLüo u.» trabcí ho n . ctxiscci«rut*
no nüo ainda q fc* v rr .i arreouaJo aecita:*» m den.

^upanso» tie C JftlS§ r  A licença prêmio pixiera ser requerida por serv:dcrcs eS‘cti\ 
comissionado*.

C A PÍTl LO V 

DA O RCA M 7 ACAO

An. 11 A cmhí- jt& adjraiiSttaLva c or£ar.Lrae*«J Jl» ftder F\ccttr.o  V{^akip2* e 
c in > t:x:a . .-« n cu b Km c. p r à  v^u ú a» « yãrt

I - Gabinete do l*rcfdio.

II • Gabinete di» Vice-Pt efeito.

III - PrucjrKdana <k*ní do Nfcxicpio:

^ e s t a d o  d a  p a p a íb a

X , , ? '  PREFEITUflA MUMtGPAi. DE POÇO DANTAS I CNPJ N* 0 1 f>15.653/0003 AS 
•' - ’y  G A a .N n t 30  PREFEITO

IV - Sc-cn-jnjt I M o p l  tc  Sj u í -,

\ - Sccte^ria \ ía  :R..pa‘. ce f-duraçâ».*:

'  * - ^ a t e t x i i  M íju .ip» ; d r A js ív jc v j  SocíjI;

VH • VtTr-a^a Vlncionai «V* Am rQ hiirj *• AmVrntr 

VIU - So.-rvUrc M cncipil ie  X ito asm ^ío  e Pítunca^:

IX  • SccrcLuid Mt:oicrpal dc I -̂ xntc. C Ju ca  c I urismo:

X - Wif -am » Vlmicifttl Jc < Irx  e Serv^x l VHaotn:

\ l Deru^im.: cto Je T  ran^rte vki Xuriopio.

? r  n  io  PretcjUv r. G abtrctecc Vicc-Pncfcôo. a IVccutaI.vw-í o t í  do Mü-
nrcTfío. aa Sccrrtiriia V í c í c ç »  r  o IXpjramr!»r.* de I ntmfMrr. vàr orpS»* Je  pn- 

r.i . i l  Mhni?é*rMÍ\n. caíxrjdc-íS^ o c\ercx>.» eai< cunrnct^nei» Jetm id»  nou.

5 I  . Ck  dcm jj> óq^s%  ciie c p i^ V ti j  G ^ c e v  cc  P rd c ju \  a  iV rcaradoria ^crol e as 
VívTetana*. M w xipaís licariu  Uifinidas no A noo 1 desu lei. cru {juuJ/o onde csiào rc- 

tedea o> mmxrpar>.

> *s Ai ífi.r-^ ac to ro a rv r ita s  c  Ü M r v m ^ h k f n K c m  0rg^m  p^WiWi r.v i-pv rndor 
disisa a c n > d  de in.^çici. a> vrpxrac» umiaóc^ Ix^vvwkwt e cr./
híC^%j u»ca nv£: ue:

3 - OhP \R f  AM I:N10S mim funçàcN baskos dc üdeamça. orp an ^Jk) e c^tnAc em 
sa i a « i oc a^o«ç.Vv jrJctibçao de pn^ra-aas e projewn o^pcci Tk-o  ̂e\c\ uçtn X ' sen ivos 
niixiltarcN fv*v.«\iri<»\ ai' funcuxuuncMn rtzsular J»̂  Oreioe »ir>cmo<!\ nnert.̂  de a iiv iiii- 
do  r%yecÍ!»ra5 c.ri*i ^  r i»  urr tfcJes tríaicanicx

:I - (*(K>ftDLN AlX>^JAS prr^norsm açòcs h iíi^ is  éc c opcf c im h n r o»
:ri»csx*» cc sr^x^.rr- ccv. w is Í mJh c t ra íxtTa  tccnkif-acrr.iniitratiN trx:cru> a voa 
anca de atu^iwv %i*lvrd «ando-v? áirctamenic -  ciretorii. q itirco c\i>i r  raso cootrário. 
d irctaa^ic a roa vxnraru  municipal.

III - D l\ ISCífcS: r\4xu:aw a:»^iiaces ccraro do crjr.po X- ainbuiçãú que tnlcçrurr». «j 
bc^Ji.iarídv sc cMxrMrxc s cw rJcnadw a. q^unk» exi>iir. ct>o c^Krario. direUrneirte a 
Mia secreura murrxtraî . .

> 0 P O C O
D A N T A S

Oóftr«r J»a-ír>w:o or 0<t'wrr. '>0. U rlro, íX^. ia.àfIS-aCO 
£-mai*.: pai.pocod.mt«ê>/̂ hou comcf 
Stic Oficsat: vvww cccodcmat pb gOk’±»*

P O C O
D A N T A S

Otfn--an í - r í r c r ^  & ; 4> w í .  SC. Crmrc. CX» *» S J; üCQ 
• "J» ' P^accodantK^yahoe com.br 
Sí^O^r z 1 ^.■«eift.axccfnus.ah^ b*

ESTADO DA PARAÍBA
r  *- * - . PREFEITURA M UW CPAI. D£ POÇO DANTAS 1 CMPj \-3C líl5 -£S3/D 001-43  

'  GABINETE DO PRE?EíT0

^  a t e  ”, £staOO DA PARAÍBA
V PREFEITU3A  M U?írCl?Al D í  POÇO DAHTAS I CNPJ: N » 0 L 61S.653/tX)0 i  48
\  - -■ >  G A R « m  DO PRcFEfTO

C A P IT IT .O  M 

D.VS CO M PKTK.N CIAS DOS Ó RGÃOS 

Seçào I 

(>• (iahidfte do Prtftrti>

A r . 12. Compete co c ichinc:e do KrcTcito:

I - pi«>\er o< r.;eif’s afaninisL^hos nooefiários a tfiu çio  vív> Prcielto:

1! - ü o e w y r r  e apriar *xcn*.ca.T<ne o Prelirito.« V ic t  iV r fã w e a j cnxijdk>- acirim> 
In a c

III - assaur c is < jx íí í  o PrcCric a »  avvjWii> Jt; rwjurxr/a ra ti;o w a d  pc4ràcz e 
administrativa:

IV - coordenar a rcprcvcn(a>jo nsàtucional. poltcca c admimorativa Jo  Prcfcirc.

\ - dar >uj\>rte e usoüstència ao Prefeito nus relnçiV* oficiais entre o Po<kr Executivo e 
c*s demais poderes, etiãdades. õr^àK. autoridades e com n eai jíras.

V I - Atluv »v> jianca*r*OGín nç^ani/.içài .rit: ^ irrç ir r.inrrVrrsxrjk.'» «'vrvrçiPi
controle c as-a^iafio òa\ r»>lhjca> miaiKTfuÚK vLa  asfic* de yfu-m e c kà» xva-
çfles institucionais;

V I I-  enooJenar o p<vcesso le ç ijii::^  imbiu» do Poccr FjccchIívo e a íckzx ç̂ãò cm i 
Poder Lcj;islauvo;

V III - rm tfii/^r in iio a i^ .V ^ d r  r a w : «  iJfn w  r  ^frnlrxvtrjí.% »•

IX  - prvwrover a ioreç^çào dt> da M atictfd:

X  - coordenar as atividades de imprcnsi e cor-ur.ifc*.jçào v>aaL

X I - ciKininvir :>•. a'»v tda«Xí< »4e cxrrimo»u.il e pr,w.x«»

X II -  coordenar as ativ idades cc ouv: J» iria raum cipJ:

X íII - CkX^denar .n  « n  iç o i  rd a í;v e s  a Ju n u  do Ser* k r  N íü k j t  t~~~»

* i v v * n  Rj í  Ooioo f»*»»ciH.o * :  C4<\*cfa. 30,Ce>t?e. Ct- SS 533-OOC
*& /  J l a S t a  c  £-maí̂ p?n^ocoda-it»»|9víhoacorr.b»

D A N T A S  5áü O ftal M coca^ai ^ ív  »

X IX  - prvavnrr a arr»mla;â«' àys C o o cilx*  M unkipm .

X X  - vií» v-poric c o>víVfKb a Hejesa Chü:

X X I - exexe: a fbofaxaçã? .<\üose entidades qiAí n.*cetcnr?i am Jkn, coKtrifcaiviVs 
a« dr cuno1- oĵ  ^.-«kíc-í Jc  >uj cir^.pclêncic;

a X u - m ar pch* maî uira-t. vetcck>. ; nx^cis. itals/anCn o tomrolc do& estoqaes 
de hcT«- Cc »ts<í e co;b»j ru> atmcn’jes a «ua aüv idade:

X X  - « e t c  ivatr» vOcnr*cíc“cia> cí»tHí'-2> lixadas crr. reguücnmio

Sccio  II

n© (.aSütcU r do  \  icx-l*rv^rito

Art. 15. ÍV«Bpdff:»»li.  buidc do V ice-Pttfdto:

1 - p roverm e*ts adm inbtotivoí oevro^ jos a aiuaçfto do Vice-Prcfak»:

1! • An Miportv .• assisti!nti.1 .m \')ce-J'rcÍcilo txi* relaçOes o ik iiiú  c jn i.«  podí;« cnns- 
1317h ík . (TCsixv jji«x rii« fcs i- ío m  o piíjiuiaçâif em  geraj;

Serio  III
Ika P n tsrfá srD  (ícm í Ju \íunrclfiiu

An 14 «'(«-ipcii; j  Pn«vnata::»<w al óc Munk^jjo:

I • xfK iea ea  •• \iwiK«pi<> íudicíilG.'cm.- c acraj'jdict*.a!CTiic:

 ̂" ■*w íly f ■’ f.M BjJv i j  .■ .i « i^fír»  íí.» K iw in t

lli - asoóct. c rc -« rtw ti a Pnui:»,» ro  ta »  Jc  qucMOo jjr d .c ji ca: scrat

IV  * íO iís rtc r « rtftacaar o !’rr*iu< pcrjnir o Pcvicf Ju Jidzno  c t» TnüuMis 
JcComa».

V - centníuar a « n w n tfc  c o :rr,> da omí-t íj  jurklxa <k>

Ruj Cdfco r -a a ia  dp » * r j  50. Ct-írr., CiP: S8 933-üCG 
{ C V J j 5 f - c  r •« * 1 ora »sc«brtss!»y.Tf>oc cpm.b'

l / < 0  S tc  «r».« nccatünt.-’. Ptí fxr, t i

X
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IX  • desenvolver potiiic^s p-sra <* fonalccimcnio drs cadeia* pnxtums* da açricullura 
familiar:

X - facilitar o le o se  áo prodinor aos irtHirnas c sen »ços básicov

X I - c i:iriu Lir a »|ua'ir>ca;í.o ii»  rr.xiulcrcv crr. c^pccuJ \k i  mcío X  iu k v  poic^ir^ 
x isiuss tcxivor. c Jc:riai> e*<3à»:

XU - fomcu&r a ̂ w ccw V ^x

X III - gerir o> vcr\iç»*« dc inspeção a£:rv>;.ndü\in.u: <k axstpclém u \io w*amc^)Oi.

IX  - promover .•» dcicv.» A ' diteim «\ nit*w» ambuntr* « “(^orinvnvulc r  *uw\u~ 
\«l. hem ermo z iustiça suáal «x> uso raciona! dc* recuso* in  h k io iv  xrx\è± ds prrv- 
moçào io  dcKr\ol\ irar*» v s^ ca siv l óe f.i.*nu ir t f p jJ i w c  cs «iarvm ««vJw Jc  £-v 
\ctro c ccni a «ocic-Jade:

X - real; Air o licer.cijmcn!;* a s« c riz J  o^servadi* as c.xn<xrt$rxnai rmc-ejpais:

X I - rd lin r  i  fiva^/açànarTvnh;

XU • promover a cJ.:caçòo arob.e^loJ cm uw ijirro com a> cWnux» u rp iíx craa:iuriui> 
c com j  wcaaiade:

XIII - f f r u  c f r s c i . i t r  o s  n^.Íj-o» d t  lo n fc /a  L .* h ju  « “V j i  K w ^ v i l : .  l a tu n n d o  t  
desit-viçAr» i:aa-: rcwd-k?* M w h v  A irrac í vires.

XIV - cxícuUt c cocrdcnar o> serviçosde ajaidina^cnfo. poda n b M io ç fe e  conserva­
ção dc praças, parques cjsrdins jjjN inx ;

X V  • ctaSuur o U itkn  aefciCKXada» z~m as jçòc* Jc >u. área de cocnpctêfjc^i:

XV I - cw rm  » fivraF/ao ln»x t p ín <• »Ufcsctx* *w«*vftT' 
ou subsençcVs de rmrecipro. nc« ass-rl»*. de susa cvxî w êx ãu_
X \ II - /ciar peUy maquinas. vcítuúji c ben» rrxncts. m (/.r>ó> o c*.«tiok cuv^ucs 
Je ren< dc uso c converti aiinemcs a sua aii\ idade:

XVIII - avscvsocar o Preicho c a» demat* Secretarias t*j> ile v u  c>.«cjpctêw-a:

XíX * cxcrcc rcK Jn s  co«r.pclcr^ts corrcl&tas fixadas exi. r*£w«imcitfa

Srçào V ^

Rui OaHon Fianc.>cc cc 01v«rra. 30. Crmio. CfP 33 3 i 3-000 
í-mai: p-i.aocofiarvus#»y.tfK>c itxn b*
Si:* Qfical vftvw.uoc&Can^s.pb p>v b*

POCO
DANTAS

V txrta ru  M unicipal dc .\j%&lcac« Social

.\it- 1“ Ít tn x .c a S e c c " jr i Mumcip*. <ic Assifiéncsa Social:

I - &'jaà p isiram ctA '. rnbçãt». dircçÀ». CW PkM ÇlP. occuâi» c»iv
s-^íe c a^síiaçôo «iav pc.-t-.Tjca> p»jHiea< dc aradcncia social;

fí - ç»R}mi)vcr a po^M^ra *íc tfcscn\ol> únenu.» h.kúi! d-c ícnna mur^c^du. us puh(vcs& vcuin- 
jgs. vis;jwo jo  cnfrcnumc^:o .1a fxshnr». o £jruut:a d »  minimw >nciaiK. ao poninjcnio 
<!x condlciVs pAra alcrrdcT oovitirocnciss sorlais c a ua:\ crsalizaç-ií' do* direiios mktuts:

III - r tw n '4 r  pnv»rr*?a< nr.v<*i.* i* í . \V n .-»u* % .» nvJlwv^c Vi v  cwviu>V< ««ciais 

ec»«rr*r?cas c «a.rritzrii< da a r m c a k  etn >i(uaçô.* de vuInccsh;IidKl2

W - ovr-ieTar p n y atn »  cc Julv nüçáta c rcabditjçix' Jaa pcvtad»v«s dc
õcTcjcrcw c  a ^ p ir ç k  sua icicpa^âc» * crraistcteria:

V - de^rrxtJticT n^ooir.vjr««. .Sc n w L\fc a fam ília a mulher, a irfáneix a aW w cM ru 
c ac a i\ rftcciniflfc» d i

V I - pnnxjoxef o amparo av crianças c at>s adolesveuus* carenlaü

V II - pnxrjrver «̂ i*e* ^uc Bsacjstrcns o pvc7x> t\a c ic »  ;iM c .;<.

V III - .TwriiTw- a «xxiapk» i» J«s <•> .4r* L-Jr^f <V*̂  4jvrhm huawrvH »* eiimtrvrs
ítnico-w ciuií:

!X  - desemv  ̂v cr. avu d ear c jwprafDas. pcweic»s e açòes Jcvtirĵ Lcs 2 racilitar o 
dcc\v> da pt*p*»ls;£n a hshitaçii) dc interesse social:

X  - prwrxner a m icyraçin «acionai: r+rS*> *- oónit/acân da In:raotrxurs basici c dc enui-
"OíM Krt SéJKiaifc.

X I - mootiorar irc^> puòíícaa suscetíveis dc invaOcs c arcú-v dc ríwj*.

X II - prxwrovcr cçícs so.̂ ad» a amp4uv^' do *xx>o ao rrKrcada de tobaJhe.

X III - cixcd au r c aJ-rm -sírar o hcnco de nuuriois.

X IV  - cjjnscrwar c . cpx*x* ê» cdiíkaçúe» m»CTtcip«3 üincatcs a saa aliv idade.

E5TADC DA PARAI3A
PREFEITURA MUWICFAi DE POÇO DANTAS I CNPJ: K? 01.615 553/0001̂ 8
GASÍPtETEDOPREfEffO

a*jj Od> i>n -#jiic.sío òc O lw  <a. 50. Centra. CEP. S8.9U-4XX) 
r C / v U  r ar» pocodan:as^Yaboo.corr.±«
DANTAS 5*.i! CV-áa: Krww.ptíaxSanravpa.gov.bf

X



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB) ,  SEGUNDA-FEIRA,  18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

S***:
ESTADO DA PARAÍBA 

, PREFEITURA M UM CIPAi 06 POÇO  DANTAS I CW J: W Q L6 l5 £ 53 /fó Q l-4 3
* GABINETE DO PREFEITO

\ I - fhuv j  iírfcrprct**,~«k» da I.c i Orgânica Nfantcípui. das fcn c Jciuat-* actn n xira tru ^  
a scr uniformcmctilc seguida pelosóreÀn c  cnfdodo da Adraim5ir»çk> Puttica M unici­
pal:

V II - emitir pa receies com forca nomuiiva e \incuiantc m  fcnbiie da .Wmtn^tr^âu 
Pufclkc Muu.c j*d.

V III - eltborar aa cuxvmst azfcpnjjelos d: t is  dc h x iiju  d : ftne&âe c oHttacs dc
tf uuti-s iÍJ|4x b b  herc cnraí ítu >>v i Je  fcico  I\ n ir

Lcj*isLiivo. com *ista a, sarçài-v uu jo  \ « d do Prefeito.

IX  * elaborar parecer». pesquisas c estudos jurídicos cm gemi.

X - sugerir ao Prefeito Municipal :ncdid.i> de cmnicr juridic» rctlam.nl.ix pdu interesse 
publico;

X i - :iv«ir nsai\las q.je »ulgar rjcvrvKras a anrormizaçàc da artspndfaca jJr.itú tte -

X II - proceder a cobrança judc-al da dr\ »Ja aü u  <5o M r.icipàn:

X II! - relar pc!a% maquinas. vdcub» c bens mn-cis. rczl.r.xkÍo o conirox Jo* c \̂oe$ 
A: ber.s dr use c consumo atiranes a t-ja aüivItiarfL*:

VIY - r\crr«*r raatra* r.i ' .tu  * :\xixi c*m \vnbnvw n

Pjragrare ur.xv A Pr.xrj3Ttd»v;a-(JcT3. do Mu»cvpfo írc» iofcTuaJa u nrçmncnctr jud/d- 
almcnle os membros dc> Poder Lxccutho Municipal, bem coov os '.itularcs das Secieis- 
rias Municipais c demais õrt à<*s da adm inistraçSo publica, c dc cirgo> comissionados c 
efetivos*, inc!usi\c pm noxtstío ação penal pinada ou repeescnumdti pcraitic os n;inbii> 
rii»v publicou de levaria* mçárK prnccssawes .vftTmrtsframYi* c irihianw  «I»- contas 
c-undo \ u:mas dc crime, eu pur n « ip ç ík s  %juc tentam contra »». p.* a#o» praiicadus 
no excrcicio dc «a^ aribuiçíVs ccr;s*.rtoekxulx. K.v*ú» »*a icipdrncntano. zi* m-jerrsse 
publico. opccialm m ir <V* rt« íd p :o . pmiendo. xtnXa. (fsrxo anr.io cit.'»  jto . impcaar 
haheas corpo», rnoj*ã«it< dc >cç'J2i\ a  liabc.i> ik a . p ro n n a rj[itf c itei oc xm J. cea- 
tcUiçOcs e recursos i  Uxia> a.s c* tetas judic-.sãs. trr. iefesa a$«clo péfrticns dc q;úc 
traia o le  artieo.

Art. 15. A Proc-raA <«: Geral Município poderá acrocr. mediante decreto por por-r 
do Cnefc do Fxccuüvo M uaicipd. o regime de \eie;rabav'r  ̂thiwic nffie*\% qne sevi pcT- 
milido ;u> Proeura«2nr (ierai óo Monicipio. Procuadom  M iiu  ipuv Sohpncsoa»k'-#e> c 
A s>e» o » Juridiex». Vxacos na Prociffadrma CWral N Ilhícit^t

p o c o
DANTAS

=ua Cdica *»ítkikv) ífC « iW í. $€, f iw c . CcP* 
r-ma> por pccodanUí £>v-»'hw; co-»t Ct 
Site OTu-ix: w*nx cocodaatüpt) &rr.w

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE POÇO DANTAS I CNPJ: M  01^15.653/0001-48 
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$ Fmcnoc-ve por ícfctnÚJLhi) jcue.c :ca /̂ao«* à dr>-aru;ui. nio úeiimiLido >;r eompe* 
*írx.Tu urr^arist por ocio ce anii|um cn^s c lccnck>^a> que pcrrrhsm a «n  plena rva- 
iuuç&i fcrx ca^ de^cndéacus un»òaue> «ia Prelêtlua Municipal cc Poço Duntas-Pft

$ 2* Verá râcuitack* inxgrw ies Ja Pr^urjik»ria U xd  Co M uakipio trabalhar nas dc- 
^.tvJC^c-jív da PreicíUra Mur cípci! óc IVçi* Ddn^ú r««nx> era esso Or adc>úoan rearme 
dc «cktnba&o. a r  v:.*tiJe ± : rv xv^ id íic  dc sua prrscr>,a íis ic i cm d i»  opcdUcniL « ir  
rí^ ípçâo  à  i>?frantc*;Vi p r^ ia

x' r  O Í4  ic  WAicadc cm 'xietraM ho cuirespcnderá a uir. dia dc /omskia dc uabulbo 
rr^ular e sená eonsidcraú» para trcfas w* fins de uî rno

^ -T* U set\%dct yubn^c.íóo v*> tcktr.v^aíbe. tu a  <l\sjvn>^d\> dc rcuistrar frcipicrcia. mas. 
q<rinco •oíadUid»». Je\ erxt q tnso iU í íu í pcixiuth ídade

S«tã» IV

S rcrrla ria  M un»cinjl itr A -ricultura t Meio AmliHralc

A lt 16. Coacfde a SccrcCada .Municipal de Agriculüca c Meio AmHcntc:

í - aluar nu ptocjamcnln. or^anuaçâo. anicuiaçüo. direçi.*. ccKvdcnaç^». cxccuçAx. coth 
üoíe c 3t atiaçii> Ja^ poNtiCb púh!tca< uwm desc^ioít fmerao Jo Süio r»a*al c da 
ycrtilx^k» «ac ode vnc. ca  e o cvú l r«rr irex* da agricultura e çw asru. t o  cr.txx» pvjt.i 
3MBW»sr i  d o h n ^ t>  de pofíticas p.bírzss \olvxixs ar» rícx* auijier^r e so sru desen* 
■xfAvwrkcsrto* M M agind

ÍI - ziitu  rx> losenid *vrr.í:%o. c-ner-laci* c as.v».<icrcja Jcccica ji» activ agrícola c pecu­
ário do iriurveípH».

líl - hf\i'/rr a m**,'hiVH .i» /;u«lt«büe l i i t  *vi mri»' n»rrf- 

IV  - di<p» •»\>K.I fmt inforrTJçícs qpe ̂ uhojdãnn n dcsensoisiinentc ó*s c«drias piodumus:
V - detar o  aaão  rur*í á: iwfeKamnara dar jp w t  r. piodoçdk» c a womcrcviljyíçiW*:

V I - pre-car ver\ ivv> dc mcc^m?aç3o ai>s açncu!tore< e pecuaristas:

V II - reativar a abenura. psrim enaçlo e eorser.aci»-» de •- ias p^iblicas rjra;<

V III - esticmáaff o  agnxvr^ctx nent»oacr»dcoxnerdaiizaçio c »»ivKxruux .smo rural.

íb iO d ta n f* rc-sc d e O fw n .a C h é?? CtP 
E t a í pnvjccacaxa^yzhoo ccm b" 

D A N T A b  Jíp  OfccV ttvw.5« x 3r a « 5  Ro*»*.br

-ÍP >5 íiJ -C IK ^ ''.
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'V  GABINETE DO PREfEíTO

X \ ‘ - elaborar csi«ii>s refciuufXKÍoá o jít. is  açOcs de sua areu dc compctineur

XV l - cNcrvcf u t iscai tsxçào dosõr^ios c enitdadcs que recehcrcsn auxílio*. cf> rjiihuiçôcs 
ou subvcnçdes do município. nos assunios de sua civq xtCTct t

X V II - zelar pcb> m^ruuas. \eicdos c hem m oiciv reali/acd»o om ita r  Jc*> «r>i*?que> 
dc ben> dc um» c consumo £i:mr3rs a Ma aii\ idace.

XVII! -  as>o**\"c* »> c  a» d<£usí> ^ecruLcr.*. t%y< isw rfcs* dc >«i o p ^çv térxã t.

XIX - exercct outras com petências uxrcbtfa* fixadas err, rrçuhrwnUi*

Si-çim V I

Secrvtaria M enidpal dc O bm  e Serviços I rínnm

A lt. 1 S. Comjxrur i  Scxaetana W ^.cjp iJ dc Ofra» c S < r % • thjnrn:

I - aiaar nu piarcjamcrio orvaci/ação. cr.ic u liirjo . direçãn. cr^raicnaçàr. ctccuçáo. cco- 
irole c avaJaçâo das M íticas pública» que ' isem ao desem oíximcnto uhan:* c inírvse -̂ 
tru:urc do municipic.

II • cxectíiai i » . ^  c  serviçn* puNicos íaunicírvils- ht— o w »  cooflJcna-kH. jcocnpaoha- 
l»>4. iW - A f k n  c nxcse iw  cuzncc n ra lu t in  p x  l o v i v ^

III - reali/ar n aKntw.-» n.r.invrt .v i ' '  f  wwiTv^rv* i í  •. _r» p .H -ti*  mtaairrra»» c  cvr»~ 
dcw » púWicL'.i:

IV - conservar c reparar as cdificaciV'» c ohra* pcfldccrjtcs ac* município. guandu j> .r- 
não forctu dc coínpctcncia especifica das demais ScortaruD.

V - manlcr. a m íü r e ovKenvrA  ^irr.inaçio pvjé>»xa:

V I - cvccuLr c Trame? rcdc> Jc  c« o c»  p3u\ l ò . £axfus> c bccvrr*.

V lí - rvalf^T a naRuícnçie c anvpUaçâa úcft. oaTj.'jzx*.r± p»*blko>. niuráápai»;

V III - auxiiuir iv» conlrolc o fiscattzaçlo do curarrim cn-' das dtspnsiî c* do Plano Dt.c 
tor. dos Cõdieos de ?o<Jtr*as c de Edificações, c da krc::>Lv-*'' corretaa. ívr-. como iu  
aplicação das penalidades prcvisttv.

IX - elaborar wíuom rífcooraJ^s errr. as *pVs de iua ã:ca Ar x

V ’
... ■•>, 'J 2  S nor. - t in o iío  e=-OirrTj., 5 f. i:>-. ic i-ü -O iC

t' í  f  K a Í j - t a c  E ma> p-T-.poccdart5i«»r^op c : '> ;«
D A N T A S  ste  S fcú t: wrww.pc<oda^!as FC-jov.y
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X - exercer c Iík j Jia *,£o óf̂ âv,'s e cm lduiei que recdvrvtn .rjxrfios. coniní7uiçôcs 
ou subvenvvo du num uri p v. nai a ŝut̂ ü» dc suu umpelència;

X I - /ciar peútt maquiistx. %n'i-ul<»s c tvm  moveis, reidi/audu o commic dos estoques <le 
iv^s de usa e c«tvuraj ^irscaJcs a u a  orr.iiatle:

X li - a*csvuc2.? o Preferi;* e Arrrajs Scsie iirú s »>unuvs J j  uu  com ptóxj l

X I11 - cnctvc: ou.rae corr.pcíè^cijLN concU^x ftAhda» crr. rcgulaincax*

S«^o V|| 

l>» Serrrlnria M nnkipal dc K.ducaç^u 

Art 19. Co^pcrr j  S^.ic U ju  de Fdceaçfo

I • K iac m.' púc<-uiincr̂ i>. i'cpans2tç£&. tru ixitaçào. direvÁJL evrvcykv coi»- 
iroie e aJiza&> dat políticas púhitca* tclzLw js  a eduacio no ãn»h;.)o dc con.fKientia d;> 
ameicipiú:

II - asua: r j tije^rî açà^. n^nctenç^ c dcicnvoU-úneuU* Ju> ia>ti!uvV^s tío « vw  i  mu- 
iv/paJ dc erj±íx\ M Ue^nnit.K «  po^cicAs e pianos educacionais Jjc l fú»o e do Lvatio.

II! - ora*1 r* fC lh rlro im ik x  irfrvrareos Ai Sicetili M ir-vr^* »lr r»w7T»v

í\  - pícra^cT -  ^ íc .^  i í  ctf̂ A.j\ívF n(it.L1 c tiv cnsrm». ardanimíaf e âcsai* o i«rr ji;õ o  
vofad&s a ur^.arJaçâo graóarn-a do cashw cai tempo i.Ttegral:

V - promover j  ^npkmcrr^ V » Je ps'lir?cas dc erradu*aç̂ o Co an4UiOe:i>mo. np>vn*u>- 
/atrxJr. errer/v* íî iffaireiKi* rvrr? jo\er.s c Ah<bo« insurlcicnrefnrnv rsotlatiraifoc

V| - prcofcTier prcgnitua >«ptervrtares. dc nutrria! dadálxu c dc rar.çporte.

^TI - pnrttcve» cvzjutc—erlcs c cemo escuUx. \ *.> apeinv^nanento da qualidade e
a o.par>dn do CT̂ irütv.

V III - pninrv iro  ia r  •• A^rvirar ^i.\r.x p n ^n n u i r nnm*lnx n.i jtra» «*d .̂,»cŵ rj»l

ÍX  - proaxjser a »n:lasiís Ars í lu o n  u*rr necessidades cspccUús.

&

n r \ T C \  Çfcto". ; rí.T*ntD Jc Z  evrra. 50. C#rcrBc cî - Sã.W COC
Í Í a Í S a c  * ^ ^ í » s o 4artosf*fahooxo*n.br 

A .N  T A 5  sa e  a *  j i  *?%,■* p o co d rm s co

ÍJÉW
ESTADO DA &ARAÍ8A
PREFETTURA MÜIV30PAL DE POÇO DAKTAS I C s^ i M  0 I.6 lS  6S5/D0Gl-tó
GABINETE DO P«£f£ÇTO

X  - rea::/ar a nucu^nçào regular c a îequuJa c& tua.rj.i Jos rcas^os da decitscnticÁ 
c>o»iar i'cn l c indh.cual dos aluous e proicvMKcs:

X) - promover a pcrmancnle M cgnçio com os mumcipiu» da r^Ü d \ ̂ <irdr> a prorv^qào 
de poiiúcas de d acm otnmenio re^it^uJ na iir a  ua nkja\*^

V II - pmrTín\ er A m r*u~\ y á n  »* -««arRdtTv^r <i» Secr^íari.* r  c^.-Awcv

X(H - cxecu^a e u>crocrux: csscrsvçosdc nertnca cvcolar.

X IV  - iiu jr  no plancècncn:o. orgacizaçúo, anictiavâ<t. ctreçio. coctúenaçio. execuçi'. 
coolíulc e 4\a!Í2çào das foliLcas pubücB» \oltada< a jsvntaoe.

XV  o w ln n r a *Tticttinçâi> ra\ rriaoíWrs trnírr gtw rim  r  tuvnMude:

X V I - elahiínr Hrbe:Odj0r.vs e»?<n n  açSes de sua s/es iir  cjrrfw ín ria :

X V II - exercer a fiscalizaçlo üos órfãos e enüdsdes que rcortcreir. au\:leov coatríhu -  
çôcs ou suHer.çi5cs do m jrjcipx\ nas assunos de «u  eocnpdcncia:

V \  III - /rU r  ncícx rr«a<iiau x o r t ú v r  Snw n u n d v  vcaltrsnõn o a w iw V < v x tC n ú uev
de bens ce uso c cansurm-' nlinenlirs j  >uü j i í\ idade;

X IX  - xsses^ar o Prcíctto e as dci£ji> Sccnssrics â swnctr- dc ^ a  trvr^A -nrt,

X X  - c^^Tccí cxlrts. dioipeC-wcis^ contlaras f.xaées c.7; reraLmcn^»

Seeán \ I I 1

Da Secrrlaria M unicipal ôt Ariaiantração c Ft<iançc«

Art. 20. C\*aip«e a Scvrc*.ana Viaãdpal de Adfnm iyaa^» e P"arçss

I - o ixir :k» piacerarrserfc:-. orraotfaçàu. artic^laçío. ^ x ttc o ic à • c w c x ii «»a- 
trolc c «s*jHaçâo tbs' pofcticas puríicj» híLiIjv j> a*, urcas ceatvimiea. tuiarccini i_>rTi:Tícn- 
la rix  conxáhil c tTÍKaana do munx*ipiü. hon exeno excrccr aTnhjH^Vĵ  x la Lt aj. d gcslò:» 
dc pessoal ;

II - efecuar o pagamen:c. rceefi.:icnio. ^uania c rroumcnravlo dc rur^crino e ouuos 
\-akwe< ptncr-:cnte< ac rauacipío.

I II -  proceder 20 cütôvíc c c^crinjração ccotibtl 'ias fãsos .r, Jí* r-taiieipiC

^ua 03-Jcn ^randsco de Oiw-fj, S0. Crmro. CEP. Sô S*33-íX>̂ - 
c p*n pocod«ntu#Y?hoa.comJ:*

s.ceOfo*.’ ttvxv»pocodívavrigcv5'

£STA0°  PARA.3A
^ ^ 7; .  PREFErTJSA  M U KICPAL DE POÇC DAWTAS I CHPi: N* 0 L 6 15.653/0001-4fi

- '  GABwMETr 0 0  3^£F£rQ

I \  - >ar z> p ro ttç fc í  de CL«ntax do* ór^k.» c ei;lioadcs que rcceivrerr! au\:lm v eon- 
!n b jvx>  «Ví «^hsenches oc raK cip io .

’• • e.vjcrccr a  ôm  r y io j  c « « J kJ í i  q -r  recehervr*. jcu:i*n. coctnbuiçòcs
C t t h « ^ à r  iÍ3 rajek-.^c*. 11»  x^sucles dc < u  comjviênc-»:

V •' - c tc ico  a p re j^ o  dc ccota.-» da raiáriyw » pcraric os ór̂ âo? cc csom le ca temo:

V il - Kwceet u» suhsadios e eksncdos -ceessãrii>s aelo-Vr^díi d=n leis orçczresttarias:

VU1 - Lmçzr. fuealbar c vtecadL»: os thfeu» c d.-aai‘ to c ití^  nir»-mbfrtariats de COTO- 
petenda n^\:n»djwl;

IX - y r a KCT 05 cacistio» íivcjiv. a» ! jd b n a ç ío  cc*rxinicc-li>c*ã c deinaa dac«>> dc 
cctKrifcv̂ *.<cs:

X - dccidxr

a) no lo b ito  oc pix.«ccs«v>s admiaêsXncix o -u íK h íí ii*s. e

hj na jprvcvv\o de coo>uiUt> eci inaaéfú cntnnsna nu dc pedido* JL- regimes espeviaj». 
j<crçàn. r r i ia ,  c:oracor icntúa&v cc parrclanicm o e «*ros bencf2cjo> nscais õeíliodiui
c»71«.

X I - <iir isxrwtxra e «wwa.T»*  ̂h.-zmcj crr. /nutria ui?v.3na ar»< or^k» c  cncidjdcs da 
.\dnuni'*r^çào ftihJxa MmicipttU betn ccm j a o c ic iilj o alcnctrrcni.̂  ao ccrirlixiinte 
nessa arex usando eus-: Ciarpnnvaco da Ic^ isljtio  cm \igiir. rcv^vadts as corr.pc- 
kTCJi-\ db Pn .euraó o ri-í.o ! do mucieipic?;

M l • jKrtn.rt/*f ; i«.'frip-rr- -Hfmm >arar.\a c rxirarm firjl ik x  tr»n4'’,.x  tnhmrí#M c* nío- 
iríb-xar^»»

X IÍI - pr-r»,.» j:v.í5tües ,oc in ^ riiJirx B a  n in a d o  f»wai. SCOB.V d i láslrasieniu dc 
Wsjm-Jk) cn r i o íidadío comribuúuc e c. f  a/ciHî  Munict\*ul.

X IV  . ccW nrnm cnkw  com ocyàx. trdrr.m ê aaduAÍv e mimiom- * rh j.tn  ando o njvi- 
rT>*-jn-cneo óz :ãscalL£»çio tnb<xa:ta. e ncictuàir*çà*> dc a!Í\idade> e a ime^Téçáu do> 
cados aan ó rm o  fiscal:

XV • çcr^r a !>r^íî qio ir>htiarb di> manicipio cvuU ixio c sa-̂ enndo a lic fx ro  na 
rscstna n * r  » » la  a tV2 i u t L v a f k  c m cd o n ir^ -it i:

POCO
DANTAS

«U4 Od *30 f-a ri xce c (* «■?». 50. Cenl-o CÍP S8 911X0 ' 
t - r i . am occoci'r.ã^j*-,choc cam t*
S**.e 0 f c -•■ jw x.-acacjnvn ab ficv b



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

P 0 C 0  DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ESTADO DA PARAÍ&A
K , PREFEITURA M U NIO PAl DE POÇO DANTAS 1 CNPI: H? 01.615.653/0001-53

- ’ * GABINETE DO PRECEITO

X V I - .'isca li/ar as am idades econômicas no âinhito municipal:

X V II - conrdcnar □ política dc ^estüo dc recursos humanos.

X V III - prwwnsT o deseitvoKirter.ia. î nliíicaç£o. capacita;!*? c forrrac& >rccur*tn- 
humanos.

X IX  - gerir. c»vdcT*ai. contruiax c -Jm inisir^r o pslnmõr. o *rir*cipah

XX - auxiliar no conirolc c fisca liiaçis do u-*» <J»x? próprios municipais concedidos. per­
mitido* ou auu-ri/ados. dc forma onerosa ou nâo, e^pccia-mcntc cm relação jo  cumpri­
mento das finalidades originaria» do «to:

X X I • gerir e co»wderur o vistema dc compras c lichaçxVv:

X X II - cooMenar a política de Ucíc>a do cocsumkáor.

X X III - Hii\iVtar %rs -tíiv idades tk* cílncaçào fucnl rorwm^nst^ «• itermitN :ivV s iie cotyc- 
creutizaçdo:

X X IV  - gerir c coordenar os üSbccvas dc gesüo dc processos c documentos riar.icipaís:

X X V  - tícrir o a^uóo público municipal:

X X V I - apurar c  verr «ten*»nrv»\ «tráVârvciat c rurew r* .«tfr.iriv*rair.«*% 
executando-o* quartzo íoc o caso.

X II - elaborar estudos relacionado* com as ações de sua arca dc competência.

X III - CAcrcvra fis-cali/zíyão dn\orgâo5centidade» que receberem irux II co*. Csimnbuições 
ou subvenções do município, ros a*suntos dc vufc. competência:

X IV  - /elar peias maquinas. vcwnios c lierrs mofeis. rcal:zarv*o o curareJc do* estoques 
dc bens de uso e constmo Rlincntcs a sua atividade:

XV  - assessorar o Prefeito e as demais Secretarias nes ass^nlos dc mm competência:

X V I - exercer outras compcT^ncias correlaiàs em rc^uiimcnfo

Seçio X II

^  ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA M UNICIPAl DE POÇO DANTAS I CNPJ N’  O !.ôlS.653/000I-48 

'• '  CiAB NCTX DO í>R£fe>TO

!>.•» Secrciãrij Vlcmicrpaf dc Saúde

A rt - I.  Ccsnpetea Secrcia*!j Municipal de saúde:

I • atuar no planejamento. crcnni/açüo. araculaçâo. direção. coordenação, executo* con- 
ttoie e ;naliaç2o da> politlc*» aviais e ecocómlct* qoc •. ijem a reduçàu do risco dc do- 
cr»ças e óc oulx-s Hgsxw:

II - exerce» as ainbiõçv^ r«xv;3t*í no Sia jctoü l.’mcoda saúde - SI V

III - coordenar e integrar açòcj e sers iço> dc saúde pubUca \oltados ao atendimento da* 
necessidades d i comunidade.

IV - regular ab ações c serviço* de *aude publica exccir.ados em sistema de píirceria com
1 inicial.! a prí vada:

V - impfea&r. r j r i. r  e apetreurx >!'acr*,as cc sn!onnaç*5o Jas aç<<% c *rx»ços de saúde

V I - rc jIi.r j  a vigilsacia sa m irc  ep%dcn :̂o.õgica. U’\‘xoV>eic3 c tam acclóeicx

 ̂(} • aluai *c pr.rmoçâo oesemoh imensa e execuçào dc programa» óc medicina pcc\ cn- 
liia :

V f(I - rr-i*?*.>«.n* •( inm  > l '.ri^n irvm .1 Fct*ú» i* ii»«n .k  xi/irlm * 
•.ivjrik» ^ cxo vo h isia fti de poluioc rcutonais vol̂ idis a pr'*rn,íS^o da saúde da po- 
paíaçto .aV2. e re^unui com j  p.viK>p3çX' c cxxixOv  ítk  Tm^nimas dos ç u sa n x  Fe­
dera! c üsladual tu ánü da vuidc publica:

IX  re^ulw. conw lsr c fiscaiirar aiî icniiss. cesde a fonre de |xudtjç3o ate ao consumi* 
«V*r m  cr>mn)emcm.»çíW> n rai\ 'lísde feckraj e

X - a\ altar e erírtr.̂ lar c.»mrar.v.̂ . cvotcã.w  c instrumexttos afins rclaítvos a arca da saúde: 
\1 - ccKVccr-sr c ccpcrar a*- edificaçvef dr. mtmejpio alirAnile* n s^a x lsklcdc:

.VII - cí.tfcrvfar c»icd.ri. xtaci<nw.víi\N com as ações de su í á:ei» dc compcvincia:

V III - .'x .t .-it n « Isn rr3n (t*mtiHMÍe<í{m»*rtrcfvritn  auvitlm c«rnriS«».;tV>
«'o Mthxcaçõcs do m oaidpio, na-» asserios de sua compctèncía:

X IV  - /eur peb> maquinas. vcieuJ*^ c k*n> moveis, nrdt̂ antk* o controla dos csJoqucs 
ie  be/tv dc uso e con^ur.to a:inc.T.e\ a \:u jtitidacc:

Ras Oc >t*n F'íi-.6>co ó e Oth€ ra iO. C/^.ío. C : ü? 52> CCC 
í*nuf: pm oacodcn{*igystv>o  com.br 

U A N T A b  S-ic Oftral. v.wj* Çiocotirtnt?>.tA) ; .v : t*
P O C O

n n r o  ^  ^w tísco ̂  o x*. Cemrc, cep: M.93S-GÒ0 \
} ~ V t r r A  r  C .-na.1. p -r.p c^ ^ n ^ y ^ ^ co m .tH  

L / A N  I  A o  s iir Oiicia;: wuw porodantas pc^sov.cr

ESTA&0 0A PARAiBA
PREFEITURA M UKKTPAl CE POÇO DANTAS I CMPj: K? OL615.6S3.-TOQ1-Í8 
GABINETE DO PREFEITO

. g § » ;*s ESTADO DA PARAÍBA
*}', PREFEm iRA M UNiOPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ. N= 01.S15.653/Ü03I-4S 

. * GABINETE DO PREcEiTO

\  V -  !iKv*ssorar o P r:ícíio  o -js Jcituis* Nccrctands (U1> 24?u:v;o< iíc siia «m ifirtcrjciít:

X V I - exerter ouiraç compi-tínc-as corrcliius <m regubnKmo 

Seçio X IV

D* ScCTTtaria M usicipal dc L*pertc. C nh srx c tu r» a «

A lt 22. Compele ã Coreana Municipal dc Cultura. I;vprric c Timsnv.

I ■ aluar ix> plantfjsmcnu». dt̂ uuií/ac&d. anxxl^ào. cotfrvVr-iíiin. c\*xu '̂3u. cíxi- 
irolc e aviili.!ç2o »íin políticas publicas dc tuií&nio. tsponc e vui'A,r,r,

II - pivraovcj. ;bincnu*r. tnccrj.vtff c -poiar o luri*rw uo c  •> >ca po- 
tcnciul em prol J o de*x-»chancr.t>» ccanôfr.icc-c w»cbl Jc  f -TT..,j-,|]'*i

III - im jRiíiiorar sç\V^ <?jc  '« m  a inUTjrĵ io das ahtthiÜ!» ón K tn  <lc lurjMnn cv>m a 
regiSo;

IV  - an iir invcstiüienliü para o dcwtmilvuncrac A> i jrivno  w  mitn vipia.

V - aitictiLu 3 ?mnc*$n insâtocioai! díi c iib Jc  rv> p i«  c no s5oni.-i

V I - N lín lr ir  <* c a r jr ií l i f  ,1 ti t k '(K  « r^ ir tK  turic».'. .  .VI r l m i r b i

V II - Murcmivira in!cn*çJ<j com entidades p ú b lio  e p riv ijj» . nacúxuts e biicmacioniU. 
«>m o objctmi de incrcm cr.lt: n micitámbio de np-. as icvinJoc--^ Jc  dcscr.\aivimemu 
turístico:

V III - apoiar fomeniar r  inccniha* 3 pnviK^.1. óe n e » s  cana^r» .•<- c.-wtríNiir ra^. 3 
diMilgayào tjrKtka i>  ícanjcipic c in a  pM onaiíibdQ :

IX  - pTJiiKHcr cc<nox“ .p iiu r it ic  in tc íc 3 n ? * > o r o e ^ ip íil!a t  ç[* r. jc j., "Z-
vii'<uis c :n!c7naci.*Y5iu>i. em .wunú:» reínfrtos íxj ue*-crT\oívi;*»en'.o üítisvjco do tnur>vci- 
pio.

X - livivnf.ir n riaru*pn,;A\npr*m«v^»mcnt4i «ic f«u» r  nrim ^ioni
a valcri/açüa do murucipio:

X I • cjtimuiar o pie!» evercicro A.-» dheiu»* cuhuciit r a A- k c v u :
cuhura: ,> - .  1

| * u* 0<Kon 1'J -K ra  Oc Oi veira. 50. Cwiro. CfP S» 9J3-XO
H A  M T  A  C  pm.pocaa.inus^-.-shooxo.tifc-
U M .N  I A S  Site ol«..j|- www.BOC0a«r.ai.5fc 50V lv

X II - incentivara procíî üo. a\alori/^^cadirus5odasdiversas nurJicsurv\H.*%anístico- 
ciilturais.

X III ■ pnvuo-.cr a po>teç^ do |'ctri:nôoój calturaí:

X IV  • .*'r2»73T Tiir-<>%rtf w fitf rtp riK  t- manirVcroN’'  « i»’ ir~4;̂  «• irM iiv c

XV - auxi:«r * Ltsfc/aç»» Je çx%.n:oí dc > is‘Utçác Ctn.̂ dcu ro m -nicipio:

X V I - etx>rocnar e executai a política mutticiiial do iuri>tno e a política municipal de 
cultura. CTMn xt«a :-o seu <icKm t)Kim etio. ampliar os fluxos luristicos e a pcnnaaéncia 
dos ntn*aa< no r*i:a»iró'in cr  P«vo Dantas HB:

X V II - prvrtjover a ptalica de ttirien*i sosienâxel nas áxas naturais e est rn^Lr s pratica 
de lurisjEo nral:

XVU! - aiuar no p arcctarTĉ u». cr^c.izia,Ã». anicalação. dircçào. coordcna^io. execução, 
cvviirole e ds< rvalitscas pública» cac \isem a rmm.»e.V> J»» ê peute- J j  x i\  u i^ if
ítàca e do lazer, com maa ao cescnwKimenu> huoaro e na mclboru da quatuiade de 
\ tda da pop-Jaçào:

X IX  - ir-rpriiar. coorderur c exeexar ach nbdc^ ccspt>rTÍ\a>. nxreati.a> e de Liatt.

XX • incrnci.ar e Im ncifitf o e**r«.̂ te como to::r«a Cc .:ae>?r.içúi». euui.-eçfjo. Lr/wt e bem- 
eUar six iaL

X X I -  aira r e Jjxra - *rvcrtos esponivos p tri o munidpio cc INvo Danías PD:

XXH - pt9!DD\cr o esporte d : forma permanenre. permeando e insOUídona;íacxío as 
ações ;ncríM*e5 a yua àrai Je  u:ulacío:

XX10 apeiar us c j^cím '-  t oçJkr» e enr Cade  ̂tiradas ac esporte:

X X IV  - i7R*r&?tern urrlrraçíh-* dCeqtSKKi c 'bir.enfar r.mw e>i>s)ço** pubtievrs cesíinados 
x* ativwiatles cspsxt:\as. rccteatix as c dc Lvcr.
XXV - clzh*!rw cstudi's rciaciofiados cr>m as acocs dc sua área de cocnpefêiKría:

X X V I - evercer 3 :ií<'cli/5»rã'1 dos õrgio i e entid3iL*< *̂ ue receberem auviíios. coniribui- 
çCxs ou aJ?-»enches üo nut-serpeo. no> assunuis de sua competência;

**ua OdiSo". ►r»ix*M.c áe O .w » . SC, C m fí, C£P SS 933OCO 
Vy. C rníd: pm pcicdantasĝvà̂ .̂com :w

D A N T A S  SiteQfkia* tryw.pccodantaspb gcv.or



ESTADO DA PARAÍBA 
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DIÁRIO DO POVO 
Criado em 1 0 /0 3 /1  9 9 7  (Lei N° 0 9 /9 7 )

P 0 C 0  DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ESTADO DA PARAÍBA
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GABINETE DO PREFEttO

X X V II -*cla: pcU> r-ajuiius. t« .-id n c b ra s iiiin ti> .ic d ia tJto c w n g )rili» c > la i(j3  
de bens dc um» c consumo atinentcs u >ua umidade.

X X V III - organizar os calemfcinos de eventos do município:

X X I X  - as<c**orar o Prefeito c* as cemai> Secretarias ncs assuntos dc su i «mtpirhhvia.

X X X  - cxctcct outras auDpclénãc corrcíasas roçadas cm re$ebrocn6e.

C A P ÍTU LO  V il

DAS DISPOSICOES FINAIS

An. 21 Ficam cm abc'.cc idos no Anexo l. oscargoscunux^ionados< cargos dc provimento 
dc li\ru nomeaçio c cxoccn^òó). com ss respectivas rcfisnmcbs salariais. quantidades, 
carga rorarij e csocisridsdc ouvida c no Anexo II. rs cursos dr provimento cfctno. 2 
serem providos nicc^nccoocura pM b>. rcvceasxio-scas Jr$po>*0cs crr: contrário.

An 24. O «m klnr píiM ioi iiir  vV r ;i n riip.r cargo cm oomk^n. <cra resguardado o 
direito de mornar ao seu cargo dc onjfcm

A rt 25 - Os aluais servidores públicos chi Prefeitura Municipal ficam BUMeaiicaineflK 
rccnquadindos cm seus respectivas cascos e referências. nos trnno* í)o_v ancxns detia lei 
ficando-lbes assegurado adiciono» por lesspo de serv ►ço que c  icnham adquiiidos

An 26. A« fi:r*c<Vs. competências c ninUiiçjVv <Ux. otrpns orattamss itoca *ci rc-.Vv .W- 
ilráda* cm Vá nnracpal cs^vcEca

An. 27. O Prefeito Municipal expedira os aios necessários a rey:uLmcn:açl» d^s normas 
que, por rorcn desta lei. Ihc cvmpcte.

An ?X As dcsrw i* (keenotes ti* evccuçio d i rrcscnte I.*i cir-rv—i*' por erma de vOü- 
çòes próprias do ceçarocoto da Prcíeiaira Municipal Jc  Poco Danir?. suplccacrtadis sc 
occcssário.

An. 29. Ftcarr. er»m^cctj«Jí>s. conforme .\n«rvos I c II dculz leu tedoi cs car^vK cicinm  c 
comissionados do município oc Poco líanias. com saa< respectivas qu.Kr.:djdo dc va^ cs 
e remunerações. devidamente criador por leis especificas c çue se encontram em funcicv* 
nanKmo ativo no município.

IhrTjyrafo único. A rrmuiKração de cada car^o cc carster efetivo ik. cm comissão scra 
rcnli/ada ohícrvando-se os vakuts da uxbeia comida no Anexai Ul d^ta id

POCO
DANTAS

fU*s Z í-ĥ n Fr*~<c.i£c o? CiiV fíí SOl C n n r.' 
L-nvai!: pm.yt>oxl.w.3S^>choo.com tf 
SitC Oftõal. vYyAV.soo>da»:a>.pbíicr.-.bf

* £STADO DA ?ARA;BA
PREFEITURA M UNK3PAI D£ POÇO DANTAS I CNPi. M  C1 61 S. 6S 3/0001-48 

\<  - ■■* GABINETE DO PREFEiro

Art. 3'J l icá Muiori/ada. -*> Prefeito, por meio dc decreto, a dcicgrsfAo dc competòteias 
as dncrvav «xnvtarias pan jwnfcrir dcsp^chin. dccisóríos.

Pará^rufo únkw. A ríclcg.aç5\í tk- que ira:j n presente .«ntço Iica rc^>da petos priitc/pios 
^mus o f.K rix i^ JV  na Lei Oraânica J*t \{*jnic»p<o dc P.xo L>ar.ia>.

A .i 31- Toda c ^ualtjüer mmirícmaçâoiác servidores «{xciaím ciu - ik  aios de lotação 
c rclcca^âo em Scvtcut** Vfn^eipus» c >eu> õr^k» survniinadc-s. tica dependente de 
exarar üccumer.iíH^io rbrmai. p^raeteitoce acganiyação c du\o pçoccvtmwntal »Riccnv>.

Vrt 32. F « i lei cv.rzra em *. t̂ or tu d-Li Jesua puhi.c^çào. revoçando-se leis muntcipat.s 
tntmn ±x m csr.ii rxaiáic desa c qcc :«io;cn di<̂ \>síçxV> cm coauurio. rvtau^indo 

as ercitos ia  nvrsms a t ' d»; vanein» do oMrcnie ano.

Gabtnetc A» PfC*eiio lo a d L C K iu l S j  M uitap» dc Poco Danta^PB. cm 2t> dc marv« 
de 2024.

/ fr í r \ U ̂ r h
* / i hhtMa* \ítS;c:ra Femirkjkrs 

Preíelto Cc îsthudoex Î

POCO
DANTAS

•lua Od.cn f ra«cj*cc de Ctf^r rs. 50. Cenvr.. Cr?: SS ««J-CC-O 
í  •nai. am oocotíantas^va^co.ccm br 
Sttt* 0 ‘c ia  .• v/*Yf.po:odan»a$.?D gw .b r

^  ESTADO DA PARAÍBA
y  ^5?- PREFEITURA M UNICIPAL DE POÇO DANTAS I O iP i. \*  0:.615.5S3/DC01 IS  

'"/ GABINETt DC PREfElTO

AN EXO  I
I | » b  I ju  a* C4S, de 20 de deiem bni dc 2024)

O I APUO »K Pf.SSO A L -  C A RC O S DF PRO \ IM LN IO  KM C OM ISSÃO

D»JXI>M|.Vlt..\U DO í  VIU.O « r t K*V
s i m vw i ur« o t.w r. RfQnUTOSRÍSKOS

1 - G A B IN ET E  DO PRF.FF.I IO

Prefeito Municip.il 29 40 I AlfkhctÍAadn
Vice- prefeito 23 4(1 « Alfabetizado
Chefe dc Oahinctc 15 40 • ftnvüno Mcilto Completo
Secrctãria de Gahinctc 0 40 l Ensino M ólio C  nnt̂ âcio
Direti»r do Dcfanamcrtto de 
Transpone

15 40 1 Hrsnru.» \k-d»i> C v̂ r̂ pictc

Diretor do Dcp;trtanicnu> <ie 
DocunKnuvão c Manulcn^*. e 
Vciculos

7 40 \ Ensimí N íediu > C ;xxç:i raj

Assessor dc Imprensa 7 40 2 ConaecimenTos na Area 
Comunicando

dc

Aücssur dc Gabinete -  N ivci 1 3 40 2 Hn.sino \kxljo  Tompleio
.Asscsscr de Gabinete N ivc. 1! í 40 2 ensino Mcd»’ CocnpleU*
.\sscs5»>r de Gahmctc - \fvcJ 111 10 40 2 Ecsmo Kledk» C  ompieio
A>«sai'r dc Gabinete N ivrl IV 12 40 2 Ensino NícdiuCocoplcto
A sjcsie i dc Gahinctc -  \‘h r l V ,5 **• .

£ Hr&ino \tcJ* 'C í/rnpJct/:

2 -  P R O Í.I RAD O RIA  CiHR VI. IX ) M IM C ÍP IO

Procür«Jwr Geral d*: \1unidpie 20
*Aaa*&B

Cur^ S : Ua z ío x } cm Direito c OAB

Subpnocurador Geral do Muaictpco 17 49m 1 
lcfeCTki.Hr

C urso dc Bochuri em Drrcix» c O \B

.Assessor Jurídico -  N ivcí 1 !0 2
Wkydk.'.-v

Curso dc LUthcRxi c n  Dinâao c OAD

Axsc^sor Jtindieo * Nivcl 11 13 j « « . 2 
1 IckiraK. ■»

Curso dc Bneltore? cm Direito c t )AU

Cdi o., r-r,nc,«c «  OI «=,n,. M. o a:ro. a =  »  933«0 
n V k iT A  r  t 'ru  1 sm com brDANTAS SrteÔcu . «r*w.peicd3ntiivBt*cv tr

^  í, ESTADO DA PARAÍBA
5 * 7 ,- .  PREFEITURA M UXK3PAL 0£ POÇO DANTAS I CNPi: N? 01.615.053/0c01 4B 

GAB<N£!T IX ) PREFÜIO

i  ■ s t c K r r  a r ia  i»f. a d m in is t r a ç ã o  k k i.v a .v ç a s

. Sccrcàhi> | ̂ 40 j l L rsíüo Médio Complct»
j Chctc dr Gfelvncte

i "
40 1 Curso Nledio Compieu»

Dircsoc di» OepstaneMo dc|f» W 1 Curso Níódio Comp<cir»
' AdnaasssaçSo
Tcsoĵ ciro 15 40 1 Curso Médio Ccwnpicto
Diretor ik> lkf«r.am cr:o oc ^ 1 * 1 Curst) Nfédso Completo
C or«a*>MÍóaiL‘ e Lzapcnbo
Dirrtor cc- Depanarncrio ückaçànj ? í-*o • Curso Mediu Completo com
Pública Aperfeiçoamento em 1 icitaçlo PôWica
Diretor do Dqiannmentn de i (> 140 1 Curso Médio Completo
rríbu^Dçáo
Diretor tfc Oepertaosetuu d cló ;.fc» 1 Curso Médio Completo
PjrtrinwEkí
D ííicuv íl>  Ikpunapucaso íf| 6 (  urso \M iv  Coírpkto
Rociimw HunwniK
Dxrchv do Deçmnamcrto J>- II) |40 1 Curso Medir Completo
C»xttro5e Insemc
Diretor Jo  ÍXptinamcmo Jc  7 40 ; i Curvo Superior
Pn^eti-K fduc3CK*tx:*5
.Assessor N ivcl I ca. Ve;;e*zna dc 3 ,4a 2 Cor»» Ntcdio Compleso
•'df»»*rs*r3çio e
A m csw t N ivcl 11 dx Sccraam  de 5 4C* 2 Curso Màüo Completo
íXdmimstraçio c t-vrvâ â̂
.Asscsvar \íx e l 111 da íiccretana dc • 10 Í40 2 Curso Médio Completo
Administração e Munças

4 - SKCRETA P.SA  D í KSH C  *.CÃO

Sccivtárr' J 15 4-? I Lnstno Máüo Compkio
C heíe ic  Gabinete I I 4*> l Curso Nfófio Completo
D ksnr Ac Itm ite | í 45 %
Diretor do [X-pariamcnto ce Apoio! 7 j« 2 Curso M^dio Complcio
ao Kumom IV i^ ú ^ o r 1 ......
Diretor do I>cŷ ar:amcn■A,• dc [3 U ’i \ C‘urso Medlo Com|.4eto
In>fvtyr.a e hstairsticu
DcctíV dc Eícob 4-) 12 Curso Supjrio: Completo na Arca dc 

1 ieenciarara

POCO 
^ 7 DANTAS

Fai CkWoo f r«nc.$cs dr Ci waa. 30. Ccmrc. CE3: S8.933 000 - . 
í-n»n: p-r .Txxjxan-.ii&vífico zoer. br 
Ste Cf C ií WKV/.pocodsn:â‘.?b rov hr



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

DIARIO DO POVO
Criado em 10/03/1 997 (Lei N° 09/97 )

POÇO DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ESTADO DA PARAÍBA
í *  PREFEITURA M UNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ. V» 01.615.653/0001~»8 

GABINETE DO PREFEITO

DrrcKN ào (X^B tasxtto  dc 
Alimcntaçfto Lscolar

5 |40
!

1 Cano iVRàiio C\nrrpict;i

Diretor do Departamento Jc 
Hrcstaçào dc Camas dc Prouranias c 
Projetos Educacionais

9 {40 1 Curso Médio C o an d o

C oorJcnader dc Programas dc 
Ações Comimtadas

5 40 5 Cur«» ÜI6ÜO ('ca p ítío

Coordenador dc Educado deJovens 
C AduJlos

5 411 1 Supcfi*Y Coropiek» ra Arcü ik‘ i 
Lieenrstfuni

Coordenador dc Crcche 1 41) Curso Superior Compkto na Arca d c; 
Licenciatura

Coonlcruulor do I ntnsoorte Escolar 4 '40 1 Coi v* Médio Cnm p^o
Coordenador dc Planejamento c 
I nspcvAo F d ucac iona I

6 140 1 Curai Médio Compsctx»

Coordenador dc Edscaçào cm 
tempo Integrai

6 40 I Cura» Médio i. '.^ c ío

Coordenador dc Fdoctçào F spcciaJ 6 J 411 I Cano Stpcrw  C o o fk io

Assessor N ivcl 1 da Secretaria dc !» 40 
Lducuvüo

2 : Curso Médio Compkto

Assessor N ivcl II da Secretaria dc 
Educação

5 40 3 CTuno Mcd>o Corapkío

Avjceoor Nlvel III ila Secretaria dc 
l:dueadk>

H 40 2 | C  uno S  lédio CciapicU)

Assessor N ivcl JY  da Secretaria Jc  
EducaçAo

12 40

I .

2 C urso Superior Compkto

S. SECRETARIA DE 03RAS t PLANEJAMENTO-SEOP

Secretário 15 40 1 Ensino môfio completo
Citcfc dc Gubiuclc 11 40 \ 5 nsilW iTlcdio CaVAfMwK'
Diretor dc Dcpanamcnto de Obrjs c 
Planejamento

7 40 1 hnsjiio médio completo

Diretor dc DcparUTrcr.to dc ( ;eM 5o dc 
Convênios c Coairatos

40 1 li-rsino axnpkto com 
a*xrr.oc'.um<rre.* cex ar*Lar rúWic^

Coordmador dc Sistemas úc 
1 Convênios e l*r\nctos

X 40 2 Eiwno rr̂ Mk: caapkto
1

A*csc«or N ucl 1 ca SbUI* J 4U 2 Lic-tno ssàdiocompteio
Assessor N i\d  Ild aSEO P 6 40 l-nsjnn rnédio con'plc*o
\<NCsv)r N i\d III »la ShO? 10 40 2 Lm iuc 2uédio cwniplcto
Assessor N ivcl IV  da SEOP \2 40 L_ 2 Fnjiino T .õ íii' cotot4ch>

Q-
_  ftj» Onflor fr rc is a  de C** m. 50. Cen.rc. CcP: 53933 CCQ

E-raafi p.'Tj.ooco<í3naí#>ahoo com.br 
D A N T A S  S le Otfcfel: www.3ccodantss.pb gcv br

^STAJX) DA PARAiaA
í  .4' - PREFEITURA M UM OPAí. D£ POÇO DANTAS I C \P J. N? Oi 615.653/0001 48 

'  ‘ GABINETE 0 0  PREFEITO

6. SíCRFTARM OC m f«A£STrtU TU M -S£/M FKA

Scvretário 15 4f) 1 lã:*ãiK> meilio completo
Suhicoeiário 12 40 1 | Hráànc médio cinnplelo
l>«rctor dc D cpaiuncn» de I im pea 
KúcWica

5 40 ! Fnv:»o fucdarocntal completo

Direlor d ; Dcranan«ctJto dc 
Ilu x 'íx v íc  l*ub!ici

5 1 4IJ i 1 Lnsiw j fundamcmal completo

Diietue dc Dcparzmcrz%» dc 
Abusiecir?cclo D ã^ta

3 40 Ensico fundarnent:: cornpkto

( <\viJctajjíTr cc i yt*z> J)c Senx<» 
[ t icT3:%

i 40 4 Emirxt tv n d ttc jj.  completo

Assc^M r̂ N'i\cl 1 tia N H \I K V 3 | 441 Irnsjno médio comoleto
A ^ so rN ív c Ifl^ M -IV M íA l. í 40 ■> • Fnõno. médio compicto
Assessor Nível 111 da S r. INFRA in  j 40 •> Ensino médio completo
Assessor Nível IV  <i;> SM NFRA 12 ! 40 2 Fnsino medio completo

? - S E C R K l A KIA  Dfc S  \ l DF.

Sccnsanu 15 40 1 ! Lr.sinc Medi; CocipSeto
C IhtÍc J c Ciahincíc II 40 1 Curso \lodic Completo
D rcior dc Unidade Básica dc Su*aJc 
•t ‘BS

6 40 5 Curso Médio Completo

D íícum  dv> Dcpcmamemo dc 
VigilárcT* cm Sauk

i 40 Curso Médio Compieto

DifW ^ <Át OquiuMtKiM» ik  
\ ucnçâo Básica

’ 40 1 CulMí dc (Ulícitlk^O»

Coí-ricraCí'' dc V ;gjr'jgv z im ' 40 1 Cuno M âfio C  ompício
( iv^rderjsda: de Saõce do 
Irahal‘íabor

4 40 1 C 'urso Médio Complcto

C»HTdenidor dc Vipilftncia 
FpidcnmMÕ îca > 40 1 C urso Méxlto Compiclo

Coordenador do Pnwruiw dc 
Agentes dc SúõJc

M 40 1 Curso de lintieanugan

tiKrJcsa»icr dc Rej:̂ b«,̂ âo cm 
Saúde

1í 40 1 Cuno Médio Com acto

C o ixdcrx\rr víc V içiíãiV K 
Amtucntal

S 40 1 Curso .McJioCompíett*

Inspetor dr V ig ilire ia  San-iana 5 40 3 Cur\o Médio Complcío
Asicsiíor \ jv c . ! cc Secretaria dc 
Saòdc

40 Curso Mcdtc Completo

/üscssw Ntvc! 11 da SocTeixnB ik* 
SaijJe

» 40 2 Cuno Médio Completo

_ _ _  __ ftj» Oo:Van fn -c ^ c c  0* Ofcrfwa SO, Ornira. C19: SS. 553 COC
l ^ v y  C-ovsi: pm oocod;nu »l-'yj>xx> com.br
D A N T A S  Srtc Oficial m  pccndwtav pb^ov .bc
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Assessor \fv c l 111 da Secretaria dc 
Saúde

7 40 Curv» Médio Compicso

Assessor Nivcl IV da Secrctaria dc 
Saudc

10 40 2 Curso Superior Complete

« - s f x  r e t a r ia  n r  a s s is t ê n c ia  so e r a i.

Secretário !5 40 H I’rjinD Mcdio C o i m »
( hctc ;le O&btncte »\ 40 1 \ !• Curso Médio Ci^mpVcio
Diretor do Departamento de 
\  igilüncia Sócio Assistencial

7

-
40 | i Curso Medio Compteo

Coordenador de Priv^ramas de Aç3n 
Continuada

5 40 i C urv» Médio C c o v ^ )

I>imor do Dcpaítamctio de 
Assistência Social

5 40 C t o o  Jc Assiccncta Social

Diretor do Oeparbtmcnio da Mulher 5 -;o i Curso Médn» C empeso
[hrcUr do DepartsncDU1 ót» 
íADUM CO

40 * ( 'vr*r> Mêdro t  evr.p-.rto

Diretor da Co/inha Comunitária 5 40 11 Cuino Médio C omjdcio
Diretor do Núcleo dc 
Desenvolvimento Familiar e 
t  omunitário

4 40 | l C»iT>*' K{c<i:o Ccwr.picto

Diretor da Central dc FsoJuyio e 
DtsiHbciçio óc Aiasectes

5 40 1 C uno Médio C cenrksc

Diretor do Depanamcco dc 
Fxpcdiçâo de Docurr.cnict; ’

40 ’ i C uno VliCx» Crtr^lctü

A**se>sor Nivcl 1 ds Secretaria de 
Assistência Social

40 Cuno Mccio Civmplcto

Assessor Nivcl II da Secretaria de
Asr.itfíncla Social

5 4»
2

C'urso Medio CAnnpteto

A v o so r Nível lll da Secretaria dc 
Assistência Social

0 40 1 C u no  Médio C'4v«s{:Jclo

Conselheiro Tw-cbr 40 5 ( i r s i  Medio CVrafkco

9 -  SF.CRKT AKI A D t  KS PORTE. CULTURA K 11 HISMO

Secretário
'.5 40 Dî hu; \ícd^. C o refito

| Chefe dc Gabinete II 40 |1 Curvo Médio f  ompieto
Diretor do Dcparfcufigiito do Reporte J 5 40 i ! I  ur-a» Médio Cotnp!eu>

_ _ _ _  Rua Oáicn F-ancsco áe Oavw-i SO. Ccrlro. CEP SS.933-C3Q
K a  Jj x a  c  “'ma* • p*npocodanu3$yahoo com.tx 
D A N T A S  Site Of cül www.pouxfantaspbfiov.br
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Dinctcr do Progrcira l.scoliu.1:^  dt»;5 40 1 1 
Futuro

Curso Médio Compkto

Direter io  Dcpanamcnto de ( ultura t» 40 ! 
e 1 urisme

Cuno Médio Compkto

Dircior co Progncu dc .» 40 l 
Socioc«±&AÍs

Curio Médio Completo

Coo»ccmà>f dc NúclcvEspc<1;vo 2 40 » Curst* Médio C^mpicU»
\> icvtfí \iv e l l da Secretíriu dc 5 40 2 
1.s)x>tU\ CuV.nra c Tunvmo

Curs*> MáfioComplet.»

Assessoc Nível II da Secretaria dc 5 40 2 
lisporte. Cuiiura c Turî no

Cuno Médio Completo

10-SFC H FrTA U U  DF A G R IC l 1.11 H \ K M KIO \M R1FNTF

Scvreurio 15 40 1 { I.rc*ino Medio Completo
< Tvíc de fjabinete 1! 40 1 | C iwno Médio Completo
Dirrior ár> JJrpmiv^nrrjio àc 5 40 I Curx> MédioCompíei,» 
\^ rica llj;j
iíifC icr de LV jT Jts íK rlc  de Víeio 5 40 * 
Amlnente

C une V!c*J:o Comp-cto

Diretor án i>qvvrtnmcntn »k' 6 J -10 1 
Assistcccia T cc sa  c Exurnsi»
Rural

( irrv» Medio Completo

l>irc»r CO ?nyTO5! S igeru  dc 4 40 ! 
Irepeçíe V .*jjrdp! -  SI%!

í  uno MeJjt» Compacto

.Vvícva^ N ivcl \ JU Secnetarix iW 5 ;40 \ 'Cunrv Médio Compicli> 
\j.»:icidlan c Meio Amhícnu:
A»esior Nivei 11 da Secrciaria 0 40 i furso MàüoComplcTp 
Mustxdpttl cc :V^naiUura c Mcío
Ambiente ,___________ | _______ ____

I

Ru* OdJe* F 'í-<  SCO dc ot w a . 50. C*-lm CEF: Í8.933-OQO 
rU W * U  l-tüh , p-n^jocoiisntjvpvihoo com or
D A N T A S  %ir? O ĉ.a! íkvw  pecodant» pfc gcv.br
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POÇO DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ES1AD0 OA PARAÍBA
PREFEITURA M UNICIPAl DE POÇO DANTAS I CNP1 \*01  61S.6S3/a001-«8

'  G ABIN tIE DO PREFEITO

\NT\r> I!
(Alterado pcia Ld  n* 471, cie 15 de ago%Ju dc 20251

O tA D R O  Dfc PLSSOAL CARí.OS DF. PROYIMF. V IO  KI-IHIA O

IH MlV||\\f \<l IX >< ARCO i o a jna\*nv
M M lV li o ra *ro» iM m siú sn i»

Ajl-w Io iIc  SoctaJ 6 40 5
C oto  Superia cm A » à lb R tt So áti com 
Registro no Cor.í-elfco de Cbs»e

Assistente dc 
ComunicaçSo ' 40 4 i m no Médio Compkto e Lxpcricncia como 

Asscsm k dc Coman.cívãt
Auxiliar dc Serviço* 
Citnús I 40 95 M vcl Fundamental Incompleto

Agente AdmimV.mmo i 40 22 K h d  Faoiarncrv.J Incompleto

Agente Comur.itario de 
Saúde -  ACS

Cjnf 1 ci ikf
Phc àc*<-
ACS.ACI

4G 1»

Lm.no MõJkj Ctim pkfti ResâSr ca >edc A> 
Município, haver u;rx:iuiJp o Curao 
IntToártórkt dc Ir.Vról c 
Continuada.

Auxiliar Jc Lnfcnr.aecm 1 40 2
C nr*» Técnico Prvv.V»>iniuIi/aMc em Aucili&r 
Je Fmena^cm  c Rcghrjo tio Respectivo 
Conselho

Auxiliar dc Saúde Duo! 1 41] -5

4

C urjo dc A uvitai cm Xíl J c OucJ

Agente úc Combate as 
tnoemias

ív» r i d  d.'
P»c dc*
»*CS *CT

40 b iio o  M cJir C.Titrlct»

A.-cnte dc lim pc/a 
Urbana: hspccialidadc 
Varriçflo

1 40 14 N ivcl T imdamciítnl Jneompieio

Agente dc Limpeza 
Urbana: lispecialidadc 
Poda

1 40 5 N ivcl FundsmcmaJ Inccw^eto

CoorJca*Vr Pcdaró^jco
Ccaí. U i
V  1^201 ? U) 8

Cuno Superior em PetSa^ogúoj iiirjttaçáo  
em \ w !  <íc l*%!ew-çraúiu»̂ > *ar.. Lei 
hcxicrsl \* V 5V4 V6>e H^ir.hu.\jc b<ç<xiftc3

Coveiro l 40 4 linsinn hurtóimerial lneen«px*to
D igilaJf* : 4C Cióuti' \*cúni ( iitii|nú>

Pictrícista i 40 4 Kmmo Fundarr.cr.ta* Insucnplclo c 
Hjcpen^ncia Comprm .s jj c i*íik ‘ E]etrkisla

POCO
DANTAS
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tnfennãro SM S 0 X) 8 C wrM Sopcnor Completo em EitfermaiLcnt c 
RcgHrro ik i Conselho Jc  Lnlcmugem

E n iariK Íro - PSI <t 40 Curso Superior Completo cm Enfcrmaj-em c 
R ^ í^rn  no Con<eQ>o de [‘nrermairem

Fngenheim CiviJ 7 40 4 Cuiv* Supehor Compkto ctr. Engenharia 
C ís il com Reuisev no CRF.V

Edyczdoc Sív íj- 1 41» £ Curso Sî vrior cm Pe^ago^u

EAÍuc2der HÍ5»cn b 40 S Curv» Superior em Bacharel c:n Ldut*n,‘À»

fiscal de Obra-» c 
Sen íço í Urixmits 1 40 4 Ni\e; hundaiiKT.ui Compleui

2 istÃii Wumciruj •tc 
Tribuirts 1 40 2 l:n»?i.u SupeTivr CompleUi

f :i~rri2x.xrz\:c ̂ 5 40 2
Curso Superior ( omplcto cm Fannácia ou 
Bk>}uimic3 e Reçî ro n.» Respectivo 
Conselho

V i«rsiir3prjc>c.i b 40 4 Cars» Superior cm f tcotcrjpa c Registro no 
K c fc c iv o  Conseiho

G jcixiaC ivií Municipal 1 4<* 15 rabino F ix.-iim ertal Incompleto

Mccico -  Clinico (icraí I* 20 ;
Curso Superior em Mc^ieiaa c Registro u'. 
Conseiho de Cto&c

MÕÜCC - 27 41) 3
Curso Superior cm Medicina c Registro r.o 
C .w lh ideC lavN C

Moícrtaa 1 40 2*
N;%el F jx ir r c iiz i Incompleto a<n 
I !ibiliteçúi* parj  Dirigir

Motoriza B 1 40 28 Nt\cl Fuikíairjattul Incompleto com 
llahiliti«;ào para D irigir na Categoria "B"

Motorista -  D 1 40 1! N iw l Fundamental Incompleto com 
1 libililavão para D irigir na Carevvria "IV*

Macsttv 1 40 1 Easino M ídio c Cxperiência Comprovada 
como Regente Jc  Banda \ tareia)

Moohor dc Ati-vicsdcs 
kdwaôccaás I 40 35 N i'd  Fundanvnir.t C'omplcto

\uiric:i!nHü 7 40 3 Ccno Superior Compkto ctt. Nutriv*W.' c 
Hro><tn? jw> R«r<peeiivo Cottfdho

*» /
_ _ w„ _  >w*í  Cd Jco r^ ro ícc de Cfcve ra. 50. O fífc . Cr? 58.933 OOO

c-mafc fim pcKudantu^yanoo ccm.tK 
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AN EXO  11 (CO .VTIM  A«, ÃO)
QIIADRO l>E PESSOAL- CAHC.OS DE PROVIMENTO EEEI IN O

m:\o\iiN \c lo tK ic \k í.<> BUTS. JOOAOA 8TO MLQt r*rro. iv^M m

OdomóU^o S\ÍS ? 20 2
Curso ívopcrkir Completo rr: 
U&ratofcrçia c R cp ifio  nt» C.ctscS v  -2c 
Classe

Odontólogo • PSF 15 40 2
Curso Superior Compleio em 
(Xionu*k>j!Ía c R^ii^ro m» ConscJbc d? 
Ciajae

Oficineiro 1 40 10 íatviiAi l uraLnvnuI Completo

Opcradi'1 de \(â)-jÍ2a» 
Llcincj> 1 40 (.

Easino runcairecul Incompe^; e
r.vpc; ic.vc a
Uétrics»

Operador dv Máquinas 
Pendas 1 40 ü

r.miix* Pundanessal lncorapeto c 
r^periencia rc; Opcraçio de \ cicu i»  io  
tipo VIaqu-.nas P n id b

Orientador Social 1 40 2n Nivcl FunJanm txi Cconpkto

P .. . 7 20 S
Curuo Superior í  arapícki cm fSÃc-ebgia 
e R c íic n  no CortvHhocc Classe

Profcsíor do HJA - T 
Segmento

IV rf
N“ I3S 313 
• A-ii\K>Íí •

20 25 C*orŝ  Supcror em tV iiso jtu

Professor dc Knsino 
Básico - P liü  1

Conf Lei 
N-23* .Ml 7 
;«(jJaada>

V) sx

( urso Superior Cornpku» eir. Pett^ogia 
ou halnliiavÀ>ezn nivcl dc Põv-çraduaçâo 
em I la^iiitaçào l >qvcifica inri. í>4 òa Lei 
9JÍQ4/»*.»

Professor de Ciwino 
Básico -  PfcP II

Conf. Lei 
K*2j«*’2015 50 4<l lic tn c ú b n  P ia u  cm casiz. arca 

n p tr lfiu

Professor Jc Música
Ccnf. Lc?
K‘ 2?'«»to; 
U> «-‘^jda;

— 2 Cuno S«fTTÍi'r na Area dc N k flia

Profissional dr Apuio 
Lscolar ' 40 2‘ l r,s..Vj Cúüipicki

Secretario Escolar i -10 15 I r.uno VW io Completo c nApaiâara 
Ciwnprovada como Jscvtciít.o Escolar

p o c o
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Sjpeniso: hdaejc‘><ma!
O I  ! n 
V  2 >*• >  • 
itítriiada:

30 4

Curso Superior ('«wnplcin em Pedagogia 
«h. haNIikn^joem nrvel dc Pós^raduaçJo 
err. Hiihiütaçáo hspcetlka cart í>4 du I c; 
9. «04,96)

i cc3ic'̂  err. ífe n e iv m  
SM S I 20

Curso lecnko Profissianalizanur ctr. 
Técnico de Ln!*cnrxa}!cn-. c Registro do 
Rcspccii \ o C ixtxrlh)

lòcrjc:' cm I ;j.ícT?nafcm
i^ r l 40 4

Cutmí rceaico ProfusMoali/untc cm 
Tõcnico dc Unfcnnagem c Registro do 
Respectivo Conscllio

\ écxüco cm 
Azropccuãnzi 7 40 4 C ltso Téenko ProF^wonali/iuitc em 

Agmfiecuârij

Técnico en> Üdtfieacòo J 40 3
Curso Técnico Profissionjlizante c:n 
Edi fleagdi»

<

DANTAS
Riu Odilon FrancJscc de Oliveira. S0. Centro. UM: SR 911 000 
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ANEXO IV
• liunnliuiOn jk íu  Lei u '*P l, üc 15<k3$Q»(oik* 28251 

ATRIBUIÇÕES CrOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS/FUNÇÕES

Assetente S o ca i

A TRIBU IÇÕ ES
DESCRIÇÃO  SUMARIA:
Presw alend mono e stxxc soio*t«slanoa: a indivíduos e 
3T4 KS p-omcverx5o s  t - c - ii:  soca e boStando o «cesso 
a drestes e serviços púbiccs 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Desenvolva suas atividades de forma irtegrada con as cr :

! versas redes dc apoio sccrat. re»:zando atendimentos irtó-1 
vxlua» e em grupo que envolvem visitas dorwckares e en- 

>t'ev slas dota hadas cara a ideruFicaçio oe situaç&es cr  vuK 
narafcldact: O profissional e-afcoradragncsItcoB aprofunda­
dos. corsidetande aspectos vooceoooòmicos cuturais fe-j 

; ir  kares e ameientae dos beretoarios e cefire estratégias i 
te  míervençâo q je  erxjloôarn encaTvThatnsíTos para pro 1 
P >mas p M c a  parcerias eces «rtdida* gsrvWiiaítttiiü»» 
e orgarizaçòes r is  governamentais Além disse otganua e 

; participa ce reunies mersetcrsus. fôruris e capacitações

Íq je  v-sam alinhar as ações de proteção scoai e a amp -açâo 
de círetes. contribuindo oara a n**iora continua dos sorvi- 
çcs pres:3dos Em sua rotina p-epora retatirxxs o registros 
•nnucosos das abvdades realaaoas monitorando a evolu- 
çâc ccs casos e afrstanco o» ptanos de nterverv^o con-1

Ífcrirs necessário Aua tamoêrr ria prcrroçSo de campa-j 
nhas educatr.-as e prevemvas ?ue Tceravam a cidadania e | 
, 2 a:e ísc à ;usfcça soo» s« rrre  pautado em cm a condula i 
et c* sigi o arcí sscnal e em ccrAx-ndade ccm as norrrab- 
vas e oolticas nsttuoorais aè-n ce executar cuiras a 'jvi-, 
dades ccrreiatas que venham a ser cerranôadas pela ges-i 

itão do setor

Assisicr.te tie Ctsr.untcaçSo

DESCRIÇÃO  SUUAR1A:
OeservoVe e nrpiem eila e slra l^ a s de cor.„ncaçâo nstv- 
tjeona proCLzncc e drssetr.j-ando conteúdos q je  fortale-

Íçem a .xagem. a iransoaréicja e o ergata-nerto da ergant- 
zsçâc com seus cúbicos mtemo e evíeroo 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Alita ra  cnaçâo. stçà a  e a-vxbaçio  de ^areúdos nlorna- 
V'/cs e cicm ocoííaá ça a  m -isp ci car.2s  'jl z  cctno tcíes 
so cas, weosnes newsler.ers. comunicados irpressos e dt- 

; gilats semp»e em conformidade com a oentidaide visual e a 
• poütca comur^icacjcwl da insruiçâo Este profissonal pla- 
ne\3 e executa carrpanMas M ccm jnicaçâa que abrangem 
desde a concepção de pamas aí.e a 8-iãI.se oe mélr.cas e 
(eedbacis pcswst candc a oümcaçAc cont iua aas estratè- 
gas a&otadas Pa-t.r.p.i ativameníe da organizaçSo e apoio
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V G A B I N I T f  DO PREFEITO

Auxiliar de Serv.ços G eras

Agente Adm rristrasvo

logistico em eventos ffislrtuoorais. serrunir os worksh.ops e 
campanhas de retaoonarnerrj}. ccc.t>enaiKio a rtsraçáo 

, com a m prensi irfleendaco es e oarce ros ot^ateg>ccs 
j& ti seti cia a Ota rcakra pesquisas de me-cado e itnòèn- 
»ãas comunicaaona s etaso^ando relatórios que orientam o 
píanetamera esurégtco da arca A lír-. Ossc c a íic ra  na 
prw lçâo de ccrteudos — ne^nes v  deos. ca í-
cars e m oyafcos - e ia  m ao^erçáo dii ta xe s  de cadoe 
e artfj^os tí>jto.s q je jarartar-’ s  rsccgrdade e c ía ci 
acesso ás M a ria çí^ s Su» at jaçãc te e-tócríle íi^ o õ n  ac 
3C-eroan-.anc de crises ccm jntcacona* o á sepe-v são de 
camoannas de enaor-arVe^-g ser-pre PoscarOc aoTrnxar 
a com jn.caçia »iterra e ecerna da c-gariiaçâo e e«-a.ta 
oefas atrwdades correlaias cca'crme as der-areas emer- 
Oe**tos rt? setor
DESCRIÇÃO  SUMARIA:
R eato  at.Vdades cpe-aaorws e de ira ijte rç io  la a rtíc  
peta ’«~ipeza. corsorvaçic a organzaçâo dos a-iciesir.es s 
eî j canem os de modo a gara-o» a ‘jio cn aíaad e  e a se- 
guraiça das «síalaçàes 13 rsttt.«^s 
D ESCRIÇÃO  DETALHADA:
Rescortsá-rtt rranutenrda Ctána n*w espacr^ n Atjtúar 
de Serviços Gerais executa i*na ar-pia yariedaoe da la-efts 
que rváuem a ntyenraçàs ce areas ríí-.-a s  e e iie -ris  a 
orgaruzaçàc ce arnsentes e a m arueiçâo prevent va e cor­
retiva oe mobl.arios e equpamentes u « ja  u m a t  e ms-i 
Iru íre-los actequadcs paa eiefua- a tr-p+za e a ccmerva- 

assegurarnío c jjs  os essoçcs «steiam c^i coniçòes 
, «l*a>s de uso e ü ç u m x j Aürr o k c . -s a ia  o t-arspcrle 
ca-ga. descarga e annai«r»a«remo o e w s  e sto-rrer- 

. tos organszar-c cs osínajes de te m i a ja  t ic  Vtó a â p e c a  
.«tema e corstncua pa-a a otjimzaçâc acslecursosdaport-j 
1 v*« Comprernete-se com o cíescs-te aoequadotíe resiaucs1 
o a separação de materiais reaSa-««s. segundo r jorosa- 

; mente as normas de toossegurança e segurança do l-aba- 
»*>. e cotaoorarxjo com a e q jxx  para <der<rSc3r recessda- ] 

ides de recarc o j melhona rw inSraestn^ura Em s.t^çò es1 
de cmergènoa presa apoo opc^oorail n w jo ts e so

Iadapía a crfereníes demanoas. cam crs»ancc versKkfao j 
e proatwidsse Sua aiuaçâo e comaeajeruada pec cc^ç»o- • 
met.Tienío ccm a hmpiua e organização soo espaços oe 
rc^vivenca área» erfemas escaccr^atnerto* c ja  or-s e 

, peti execúçac ifc outra» arjsxJâoes ocnrelatas q je  ■vw.narr 
a ser designadas peto oupenor imediato, sempre vaando a | 
man jiençáo i3c uir anv;>ér<l& iaow«r«d: a furcionat 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Cíerace suporte integral As at-voades aiTu-i straívas. orja- 
r 12arde cocumenioi processos e a livxji-ie r^ s pa-a asse-1 
9urar C 'V íio eSca^ *■ i-torn-açães e a •ftofcnca operacional 
dos setores da ir.sWLiçâc 
O ESCRIÇÃO DETALHADA:
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: O Agente Admn:s;r3tivo desampenlta u ii paps! vital na ma­
nutenção tia rotuia organUaccf»!. atuando desdo o ate*»di- 
rnento i. aoa ce demandas a 'i a gestão de documentos e a 

icoordenaçAo de p-ocessos intemos Rea^za a tnagem 8 o 
encam nhamenío de corresporvlíraas. scSc-tsçôes e infor­
m ares Jt. izandc ststemas -rfer-natizados que garar.terr 

, ^«daoc e preasào na ccm incaçâo ert-e os owerso» se- ] 
•cres Elabera -e atines plarthas e regstrcs detaliiacos: 
que ter.try ce oase para c panciarrenio estratégico e o tc-, 
-naia de dec sò ti aé-n dc marta a organização e a atua-.

1 izaçào dos arc u ir»  Rsicos e editais Cootdeoa c gerencia-1 
mento de agendas ma-carr.o e orgaraardo r«t,n í« s fei- 
■tamerlos eventos e comorcmssos asseg,̂ andc a pontu- 

ja.-cade e a eftcir a a  das atwj«3«s (Sarias TamMm atua; 
' “3 reoíçiçic ç í-e»r3;m»n>n r»w.v» -i>, -̂ wVT^vi-1 vvr»rt?s 
e coiaooradwes e garantinco o 1Vxo ccrKiruO de .ntorma- 
cões e c supor.e "W íssano sara o funcionamento integral 
dos servços admrástraüvxjs Seu tiabaino atrangu ainda a | 
OTpiementajáo de meihonos ros processos internos a co- 
iaccraçdo com a eçiepe na resolução de problemas opera- '• 
á o r t i e a dxfrcuçác de oi.t-«s tare4as correlatas, sempre | 
er" codormtíade com as poliucas e Oiretrzes mstrtuc onats 1 
de "Ô—□ a oro-nover urr amtxente ad-nrrstrativo organ»- 
zado seguro e e'ioente 
DESCRIÇÃO  SUMÁRIA:
Deserrvotvo atrvxjsdes de p-c-noçio prevenção e non tc"a 
nerto da saúde atuando como eto fundamental entre a co-; 
rrunic^do o os servços de saúde oara j 3ranr-r o accsso e a 
>r«^ora dos indodores de tatlde 
DESCRiÇÁO  DETALHADA:
Atua de rnaima proativa e :meçrida realizando visfias oc- 
m»c*ares o ater>tSmentos em jndades de saúde B3'3 ma- 
pear as condíçòes ce sa jc e  e icentificar neoess darles as 

jpec. ficas ca população Durante essas v saas. caeta dados 
ire9 ,stra m fom açíes e elabora c agnást-ccs que permitem a 
formulação de planes de inietvençôo ndvcuauzatíos e co­
letivos Promove e crçanúta açôes educativas e prevortivas

Icomo palestras ofcinas e campannas de vacinação, meen- 
trvando a pratica de hábáos saucaveis e a adesão a pregra- 
rras de preverçào de pcenças "  ataî a em estreita cora- 
bc-açâo co-T ecupes òa saúce e outros prcfisaicnars da 
irea cartiosando de 'Cunó» e capscüõçies que visam 

f ap-raorar as estratégias de cucado e monitoramento da sa­
úde na comuridade Além de atuar na orientação dos mora- 

i dores sobre a utilização cerre i M i  serviços do saúdg o na 
'faataçào do acesso a tratamentos e programas espeeaU- 
zades. erganza e —amem -eçst-ns detaihadcs ío s atendi­
mentos e aç4*s rcalzadas. cortnoumdo pa-a o monrtora- 

. menfo eptdenro^co e a avalaçio  dos indeaderes de sa 
Lde Segue rigorosamente as nom as de besseguranca e 
os p-dccoios de » fjr3 n ça  no tiabainc garantindo a mte- 

jgrKiaee pessoaf e coletiva durarte aa irtervsnçies. o oslá
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Aux de enfermagem

Aux. De Saúde B jca

sampre ípra a erecuta- ou/as aT«ca."Ws correlata* q-je ve­
nham a ser demandadas peosetor contribiarco assm paia 
o fp-talocimento do vinaio  nrr.rc a csmonidaof: e 05 servi­
ços de saúce 
DESCRIÇÃO SUM ARiÃ:
Piesta suaorte direto á e<Mpe ce enfermagem, aux>ian«o i 
no atendsnento bás-co 3»  pac«r:cs e na execução do pro 
cedmenlc* f-nidã hoiâãi» mUwjti» úr
dade sob sucervisão Utcrjca 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Auifia- de Erlermagsm atua de maneva negraca a; 
equipo do saude coiaoarando ea- -o cis as etjçst. do cu 
dado *J paeente Responsável per rea.tmir ativdades ev 
sénciáis como a higientzaçâo pos ooramento o transporta 
de pacientes cceta oe sruts vitais e preparaçic de <«r is­
entes paia procecxrerros cin ccs. esíe p rofesorii esse 
gura que os cu-dados se;2m presides ds fo-ma -uma.' 
zada e uficer.is A en  essso. exeaia a admtmtraçàc de 
nvxfccancrlcs c- a -eabzaçáo de curativos. sernpre soo a 
si.pe'v7sã0drcfadéenf£rms«res contno-jodo cara o rrcn - 
tca-ne-Vo ccrr nuo das corwtcôes ci-.ca .; dos patentes 
Pa-ticpa da organizaçàc e m árua-içao S :s  nro-vuòras o 
do rraterial de appe ga-artrdo 3  ntsgrieade dos reparos 
e a cisporfckdade ccs nstr-.es re c-ssar os para cs ater 
dmentos Ademais. one-ta picaerté.5 e •amfeares sobre 
c-idado» baioos. cneveopão ce perrp .cações e rc*nas te­
rapêuticas, reforçando 3  ownunicaçào e a v ncuio con a 
equipe de saúde S e g j rdo ngorosanerte as Dornas de b- 
ossegurança 0 aur.aar também ccíatrera na iimptza e oe- 
snfeoçào dos ambieríes. contribuindo para a recução de 
riscos de m fecçio o executa ouiras atv.caciK carelaías 
conforme as demandas e orientações do setor, premo- 
vendo um ambiente seguro e accShedor.
DESCRtÇAO SUMARIA: '
Oferece jjp cr.o  íierteo s  cccrssscs  nas stvdaces cticr 
toóg cas. garantindo a cnja-rizacác Co ambiente atraco i  a 
xisastroa  d»erj ao psoüree & m é  os pTicedr-ertos 
sofc suowosão co denfcsia.
DESCRtÇAO DETALHADA.
O Auxmar ce Saúde 3ucai aesem perí a lt í  papet essencal 
10  funcxxumento das cin cas oco":ok«)cai atuardo Oe 
fc-ma cotabem^a cc-n a eqLipe de profiss^ifns ca area 
Respcrsàve peta p ep-a açèo e o rjaru açio  do corsulà- 
to este prolssiorwl esje^í za e aru r.a 01 iraTú-vsrJos e 
equipamernos garantnoo q je 0 amtreme esteja em pode. 
:as condiçâes pa/a o atendi-nento DtJa.nle os proccdimer 
‘os. 3 jx  ía  0 dentaía de mane -a st ta  ‘oneceroo m *ei - 
as. corroianío a s.ic c ic  e cor/.iòtji-oi psra a execução 
segtraeefcazí0sw 3rac-e<rt0s AJér: e sso ciertao sp s 
centestobtearçeTebccal expácarco teerseas de esco- 
vsyão e 0 uso csxreco de fio cena» e reta»» a ■-nporârca 
de háfcfc» peevtrrjvos para a ms.->J!*o^c da sajde zrA  
Partopa do oortiote e w ja^zação dos ptamuanos odooto 
usgicos. reg-.síranoo «orrraçóes reieiarres scon; os aten­
dimentos e os tratamentos reaízacos e coiaoora na taiga 
•ttaçâo do I uxo de paciw as para ertar agom eraçies e 
garantir a po^lua .oade Seg*r>do ngorosos orotoesos dc 
3.oss*3ur»nça este praSssJor.a, ofcse^-a 0 uso correto dos 
equipamentos de proteção <rd>vicu&'. e auxdia na manutor- 
ç io  da i m p«a e ca des rfecção do arofc ente d  meo Exe­
cuta o.itra* atvxlaces corrtotxs contem» as rweess dades 
da equtpe, conBibunda para a excelèrosa e a euatdade dos
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Ageníe de Com baíe âs Enderriss

servços prestados na áiea oa saúde oucaf 
DESCRíÇAOSUM ARIA:
Desemroiva açies de orevençâo e controte de endemios 
idertflcando e ei-rvardo 'ocos de setores e agentes pato

§fe!£DS qromovtaxjo a saúde púbica e a ccnsdentizaçáo 
3 comunidade 
DESCRIÇÃO  DETALHADA:

O Açstite de Confcaíe ás Enden:\as etua de forma preven- 
t«a e eroucativa. reatando va tas técnicas etr áreas res. 
danrais. coriK-o-^ e dc u--c púc co p3fa kiertíica- poren- 
cias '0005 de rep-odjçâo de vetoces. como mosquitos rp- 
edorts e outros rsetos trarsr-tssc'es oe coenças Durane 
»uas íispeções axafca condições an-tieríais. coleta dados 
e tx erta a oopu^çào sobre meítoas pres^rtrfas. ta-s como 
a e iriraçSo  de cradouros a rrpetancia a : descarte aoe- 
cuado de resíduos e 0 uso de ta-reiras fis-cas para evitar 
iríestaçóes. Parscpa ativamente de campari-as de conso-ÜK1
e aln.'éades educaCvas q-.* .«.vn a-forirar a comunidace 
sobre cs r.soos e as prat eas Oe contro-e Coíabora co r 
eqi>ces ce saúde na apbcaçio i t  predacs sanezantes e 
na execução de ações omergeno»s s'èm de manter regis­
tros c ita  nacos ess n ter/en çi»  que sobso om 0 o aneia 
merío e a meir.oia con-nu3 C4j estrategas oe combate às 
e-Kteras Segue normas ngorosss de segurança e btosse- 
5-K3"ça. utii zardo cs eajioarre-tos <tó proteção ncrvidua! 
ncUtf?i.»írM; f» paniopardh !Vf ffe ramenfos perwSríicns 
atuafeaçíc dos métodos e tw rcas da ntèrvençáo. Ade­
mais iitesra açíes mtersetor a s e  executa outras alivida- 
des coneíatas con'orme as cc-randas do sarviço e as 01- 
renzesestapeiecaas pdas oute-dades de sajde 
DESCRIÇÃO  SUMARIA:
Pesponsave poi reaizai a jamçâo e liinDeia ce vias 
oibécas e á-eas ud^nos Çjr«r-tn2.0 a c^Tservaçáo e 0 
oei- <rs"ar cos espaços coietvos at-a.és de mètcdos 
mecânsc5s.£ —5 -aaa 
DESCRIÇÃO  DETALHADA:
C  A.jei-ie Os ^-rpezí Urbana com especiafcdade em 
varrçãc aíua na ma-iutençlo e c o :v < v j:.b  des espaços 
oúbtcos, desemoennande um papel 'urdarrental na 
oremoção de um ambiente urbarp saudáve' e bem cuidado 
UUzando equ-samentos aprof/ados c o ito  varreceias 
mccàmcas e ferramentas ma.i j, ír , este pro6ssioral rcaSza 
a vsrrçáo de mas calçadas p-aças e outros locais de 
jrand» r'tmi»r.Sn açsejurfndj a rc'-'0ç?c dc resíduo» 

j solocs. foilias. detritos e outros matenas que possani 
conproireler a higene e a seçurarça da área. Durante 0 
pfcoesso. men tora e o'ganza o descarte dos residjos 
coletaelos com buntío paia a cc/reta gestão dos matéria s 
e para 3 preservação ame-errat Em oer odos de maicr 
acumtlc de resduos. ccmc asos e.entos ciimat.ccs 
aoveisps c j mar*.»estaçScs cúMcas. 0 agente atua de 
‘bm s rtens-^a e ccorecnad». meiyando-se a equ pe para 
aararSr a rãoida recuperação e manutenção dos espaços 
Oosenva ngo^esamente as nor-nas de segurança no 
tTabaino ut uando os oou^amortos de protaçao :nd viduaJ 
e seg^rde os proced mentos operacionais cstab»:eacos. e 
pa-^epa de tre namentos peno<*coí que vtsam a meihona 
ccrbrua das técn cas de vamçâo e tmpeza Executa outras 
ativ.dades correlatas, conforme as necessidades e 
ctevoes da adminstraçòo muncspal. ccnüfej.ndo para a 
promoção de um ambiente uroaro Kmpo, segure e 
esiebcamente aoraaávei.
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Agente de lim paza Uroar.a 
Espccsrsíado  Podo

CootdetvKJor Pecagog.co

DESCRIÇÃO SUMARIA:
Realiza a poda e manuançâo <ie areas verdes udHnas 
contribuindo para 3 preservação, segurança e 
emboUizamento dos espaços arboiizados de fôrma técnica 
e sustentável
DESCRIÇÃO DETALHADA:

| O Ageixe de L-npeza ü d sra  com especaiKÍaoe er- poia 
, è resporwawt pea -Tartie-câo e rev-raxzaçào dos 
, espaços ve^es oúWcc-s cxecuiarxío alnrdactes qje 

gararrem a saúde e a e X iixa  da arccr-zação Lrtara E s»  
crofssoTalp íaT^aereosiaspocú cearvorws. a^tu siae  
outras páritas tetnovendo gaSvjs secos dpe-iles ou q-e 
•ep'»sertem rsco à segurança de oedestres e ve cJos 
Durante suas intervenções av3-,i as cordçôes dos 
espéces e dos equipamentos utSianOo íerramentas 
rnonuas e motorizadas de forma acequada para cada t po 
dc peda 0 f~  dc cstrr.uSar c c.-c5cm cr{c ca^dáicf o 
preven r a disseminação de pragas c  doenças Atua na 
•eco^Ttçu-açic oos espaços verdes contnbjndo para a 
•neinora da pasagem urtana e a csrser/açito amt.ev.al 
e oartcipa de p-oj-a-n^s de re c a to  e revJtafcraçác de 
áreas detencradas Segje  normas técmeas e anfeeriaa 
'íçorcsat ctservando s>s enté-ips de sxstertaM iiatfe e 
seg-jança e se ~icrfcm  xuaízsop m i nw.o de1 
trsr.ameMo» e casaiòsaçjiis qua aprnvoion suas tósriicas! 
rtp mane;.n f. poria Além rtissn 7.1 #» maiVAm n w lm s
das ativ àades 'ealcadas que subs«Jorr, 0 piane.ariér-lc e 
a execução oe projetos ce maiuterçâo ubana e executa 
outras ativcades arreiatas corlorme as d re í^es e 
demandas estaceleccas pela adm*xstiaçâc irunapal 
contribuindo para a pro-ração oe um ambierte urbano 
•xamorioso e segure.
DESCRtÇAO SUMARIA:
Cc-onSena e superv^jona as v .x ia c e s  sedag09<as 
oremoverde o deserr.tí-.-T.erto edutsccr-ji. a « e jraçãc 
•das prstoas eooentes e a aprrosramentc rertrx-o Cos 
processos oe ensTO -srcercjacieTi 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Coordenador ^edagogco atua na elaboração e 
implementação do prpeto oecagòyco da nstftuiçâo 
rcaiuanco a anai.se e a atuai-záçác Cos ."..'f “...os 
mctcooogias e mateists dicátcos Este pftrts&Or.a 
planeja e organiza encortros reun ie s  pedagógicas e 
caoacrtanSos para os professores com o intimn n» ntmhar 
as prâícas ce ens.no às d 'etrzes cuncuares e is  
demandas da cam j-idaoe escciar Prorrcve a rte g n çio  
ertre corco deesne alurps e ^arríSas acompanhado o 
desempenho escoar e 3»cfear<dc os prceessos Ce 
aprentfeagem por meio <fe rstrcr-w íd í ce 
~ o rico tr* “K  e acataçâc At_a aruca na 'escV-çic de 
corVUos e na orientação des ecucadc^es para a ac/caçáo 
de estrategas díerer-ciadas de ensino, visando a rdusáo 
e 0 desenvolvimento nteg-aí dos aknos Ad^aoniinente 
oartopa atrva«r*ríe na gestão de prejetos ccu o o o r^ s e 
na articaaçãe com é-gâos exte-nos e pa-caros 
executando outras atividades csrresatas que contitxiarr 
para 0 fortalecirnento da quaüdaoe pedagdg ca e a 
■novaçâo nas práteas de ensino
DESCRIÇÃO SUMARIA:
Responsável peta organização. mancSenção e « a m ^ o  <*? 

' semço» funerános garantendo 0 sesrfarrerto ameuado c-
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O gtaòor

0 respeito às ram as de segu'ár.ça e san tán3S 
DESCRIÇÃO DETALHADA:
O Coveiro desemoenha um pape1 fundamental na 
3d.~'T!st'açâo dos serviços 'ureráros realizando 0 
preparo a aoenura e c fecTa-nento de sepuluras com 

1 pieosâo e tesoeno ás iradiçòes e prctoco os estabelecidos 
Atua na manutenção e coriservaçAo fies cemitenos 
gar*rtndo que 05 espaços estejam tmpos c-ganizados e 
em ccrfcm cade com as rwrmas de saúde púbica 
Curarste o processo de sepuíamento ccordena a 
nwm entaçãc de caixies e m ateras sí«egu'andc a 
ssaurarvça e o cumprimento das oneruçies oas fam iias 
enixaaas. Além dasc. executa a -etrccáo e a dsposiçio 
cc'rs;:a dos restos mortais, seguinde prccedmentos 
igcrpsos de ccsseguiança. e pamopa oe ativndades de 
'eestruuraçào e meíioria cos espaços ce seputeatrento 
«satsorandc ccm outias uquipes e autondades 
competertes O c"of>ss.onal também se resoonsablaa pe*o 
oontnoa oa acessos e pcia oreservaçac 00 potnmonio 
oemterial, legistnardo Vormações rfevantes e 
execuando outras atividades correiatas conforme as 
den-sndas do 3erv;ço
DESCRiÇAO  SUMARIA:
Rí?a.tza a d-gsacSc fermatação e organização de 
docjm ena* e dados controjèndo para a aglidade e a 
precisão c js  infcrmaçôes no arr.biente adtrinistrativo 
nFSCRIÇAO  DETALHADA
O Otgitadcr atua na transcrição e crganzaçéo de 
nform açies oor-zenendo dados e dccjnrentos fis.cos em 
legsítos <^gra« de forma dara e padrpnzada Este 
pro!issjonal é respensavt' po" d ĵ tar textos, planilhas 
retatónos e outros arquivos ossegurordo a acjràcia c a 
iKegnoaoo des cados nseridos em sistemas 
rnormatizados A 6m ítssc  o^aniza e a ljc  za arqjrvcs 
durara, reaiza a formatação de documentos conforme os 
oacrSes rstiuxxnan  e coiabcxa na revsào e cor-eção de 
areeuoos. garartyvio a clareza e a consistência oas 
.-î ^m acíes. Part cipa slvar-enta do suporte 
admmstratvo ajxliando no (iuxo de traoafno sm.re cs 
setores, atanderdo demandas emergenc a s e executando 
tarefas cemofementares que visam otimizar os processos 
internos Sua atuação contribui airetameníe para a 
eficència ad^-.-sstrativa peri-Snco q ji as mfo-maçòcs 
se.am facilmente acessadas e uUicadás petos demais 
membros da equipe 
DESCRIÇAO  SUMARIA:
Resocrísave pea instalação, marutenção e reparação de 
s-siemas e etreos. jaranindo o funcionamento seguro e 
eõtenoe d.35 tnstiiaçóes e equ pamertos 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O 6etnc«ta atja ns ímpiemetação e r.a marvjterçào de 
n itsacóes eíétr cas nterpretando protetos e esquemas 
técncas para restear a montagem a ccrcxãc e c reparo 
de snxitos e eoupamentos eetnccs Rea'za inspeções e 
testes cara identificar fatnas e preveni' riscos 
assegurando c funcionamento adequado e a segurança 
dos s-stemas eíétricos Esm  profesionai executa a 
manutenção preventiva e conetrvá realizando 
substituições de componente» ajustes e reparos em redes 
elétricas resdenc.ais. comerciais ou industriais ccnforme 
as normas teemeas e regu'ámentos v^jentes Além disso, 
acompanha a .nstalaçao dc sistemas de iluminação 
quadros de ifetribuição e dispositivos do proteção.

POCO
DANTAS

Rvj Od k>n rrancsco òo Oi:vr«nj. SC. C»nUo, CCP- S8 933 00D 
;-t* i • p r sococanus^yahoc.cxjm ar 
S<t« Qftcial w«%.pocadanUs ob çcv tv#



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

DIARIO DO POVO
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POCO DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

, ESTADO DA PARAÍSA
PREFEITURA M U NICIPAl DE POÇO DANTAS I CNPJ. »  01.615.653,10001 48 

'  GABINETE 00  P3EFEITO

E nfe-m etro  P S r

Enfermeiro SM S

par-.i&pando Ce promtos de roelc-oita o de ao eçjaçic das , 
metalações, e coiabora na etabcaçte t»  reiatc-ios I 
ticricos cue documentam os ssnriçcs leaüzados Alua em 
eorijntc cc~l cutrcs profsscnais da area oarareir.dc a 
cortermidade des tracaS*» cc~  <x paoòes de qjatcade 
e segurança e arecjta « m s  stvidades ccotasas que 
contnbuam para a eficiência e a cortmjOsle dos serviços . 
etétrccs. 1
DESCRiÇAO  SUHÀRiÁ;
Coorder.a e executa ações de entermagem no à rríxc do 
Programa Saúde da FamiSa. promovendo a aienção | 
integrai â sau íe  k»  m*« ce cunfaóos dcrrsotares e sçoes
COn-untáTgS
OESCR1ÇAO DETALHADA:
0  Enfem ero Co PSF desempenha ít r  papel essencial na 
promoção da saúde e ra  prevenção ce doenças srusido ; 
na interface entre 3 equipe se saúde e a comunidade 
R csp crsivci pctc planejamento c*c=ucâ= c supervisão 
Ce atendimentos domola^es e omcdatorSRS este 
profissional reata» 3 avai-açàc clinica dos pacientes , 
admn-stra -nerícamertds. reaíiza curabv:» e acompanha 
fatarrentos semeie com toco ra  iw nsrxzaçssj dc 
cuidaco Cocdera a etjuae de a jerres corrt.-íarO s dc 
siude. onentando e meotsrarde k  ações «Se prevenção 
vTÇkà"C2 e otmtwçío de natyros saudar»*. atem de 
participar (33 elaborarão de pianos jc  *cãc easeades em 
indcano-*s cia saúde incars Alua na nroAn^ar/in ri* 
campanhas educativas r.a realzaçâo” de v«4as 
domiciliares e na coleta de «tecos epjcSerrtologices. fluc 
subsidiam o desenvolvimento de estratégias de 
nterver.cãc e 0 noritorar7-.er.tc das cordções de saúce da 
ooculaçao Scju c rigorosamente ds protccces de 
c csseçj'arça  e os procedxnentos tcc-tccs garartjrco a 
segurança dos sac-ei-es e da eçtapc. e exec^sa cusas 
atvidaoes correlatas conforme ss d retines do programa e 
3S necessidades da comunidade 
DESCRtÇAO SUMAIBÃ!
Desempenha funções <te coorde-açáo e superv s ic  scs 
sen/ços áe em íenraaií-i no SmíiHo da Seasrara 
Manicipa'. de Saude promovendo a quafcdade e a 
ef.aénoa dos cmdadcs em saúde 
DESCRtÇAO DETALHADA:
0  Enfermeiro da SU S atua na gestão e na tr.pteroe-itaçâc 
de polltcas oe saúde cooroerarJc ecupss de 
enfem ageu e garam-ido ? />.***»*• «os sen-iços 

| prestacos ras jnidades de saúce Este p(0‘t it  cnal teaí za 
a avai acâc e 0 c;arv>amerto de açíes de ciú iacc 
e aSOía-iilo p^otccclcs áretnzese paras de conísagé-ico 
cara süuaçies cm erjancits e 'oancrai Accreparita 
iN jocores ce deser-pe-nc e qualdade cfcs se-'vrços. 
orientando 0$ otc^isbnas sc-cre as rr^tio es praecas e 
ííícg ^-irx io  e cu^ortrerco cas "em as sarcãras c 
3èc-t=as. A iia  ra  ntòjraçác ertnj os s«t:-»s de S3Jce. 
premevendo a comcncacâo e a artoilaçào ent-e 
(3 ferentes niveis de atend.meotc e part apa de programas 
Ce capaclaç&o e atuaî racão prcfiss.xu i Sua atua^c 
nctui 0 montoramente dos esíooces de tisur-os e 
eouipamentos a gestão cs p:cnüiirtas e a elaboração de 
•elatôrics teonccs que sucsiiam  a tcmada de decsàa 

í sempre com foco na meltioria continua e na humaTzaçâo 
' òo atendimerio Execua « ira s  «txndades ccrr^atas 

ccníorme ss demarxas do sernç: e as coentaç5es da 
ges^o íTu"rc?3a!
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Educaòcr Sooal

D ESCRiÇAO  SOMARIA:
Reíponsavel peic plane.amsrto, projeto execução e 
tisca iaçâc de obras civis gsiami.Tcíò 1 cc-Vormidade 
tecrca a segjrunça e a sustertaoucade dos 
ompreenoimentes 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O E-genhe.ro C rrl atua Ta conceoçào e no 
cesenvoivimento do p'9|cios de intraestrutura e 
ed^saçces. realzando estedea técnees tevarlamentcs 
tcpogrjrtccs e análises de -.Taoédsdo eccnômica e 
amtMmía Coordena 3  elatxxaçâc de plartas, orçamentos 
e crcrjjg-am as. gercnc^ando equroes m-jüidisc^inares e 
siperv.s crtando a execuçíc das obras oe acc-flo com as 
normas tecricas e regufcw-encações xigentes Este 

Engenhem o C ivil proftsscnal fiscaca  a quavíade dos -atenais e dos
processos constnjüvcs realizando .nspeçSes penódicas e 
auditonas para garantir a rneprvdsco estrutural e a 
segurança dos empreendimentos Parttc.pa atrvamervte na | 
resoluçio de proWemas tecr.cos e na impsementaçâo de i 
soluções inovadoras, contnbúndo para a eficiência des 
projetos e a redução Oe custos. Atua também na interface | 
com ò-gãos púbfcos e parceiros crivados, promovendo 3 
artacitacáo necsssíra para a aprova^ção de prc.ctcs e a t 
ideracio ce recuso» e erabora reJatcoos deta nados oue , 
documentam o proj-esso e cs -est-íades das cbrss 
Exea-ta outras atrrdades correlatas conforme as 
cer-a-rias tio pro.ero e as onereações d3 gestão sempre 

, yesarvi'. a exc«&%aa ticn ca  a a sustentatxt<daúõ das 
CCTStTjÇÍeS
DESCRIÇAO  SUMARIA:
Desenvc^e e implementa açies educ«t'vas e de inclusâa 
toaal promevenco a ceadara 2 o deservdwmertp 
«egra- des ndivtduos 0 comuntódes atendsías 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O Educador Social sita  na eíaooraçâo e execuçáo ce 
pre^ramas e p-ojetcs que visam ã promoção da ndusãs, 
«toai ac torrar.<K3xento dos '.'.ncUos corrun tanos e ao 
Cosenvol-.imsreo de habilidades soocemociorais Trabaiha 
d.retarrente com cr anças, adolescentes jovens e aüuiUw: 
e-n oSí'e^.es ocntaxtcs. org» sar.ío  of.c.-«u atvidaces 
Cdcas debates e rodas oe conversa c-o  estmulsm a 
partopaçio ativa e o engajamento Rea ^a diagnósticos 

• scoars e aJtLrars pa'a identifxa' as necessidades e 
ootersabdadâs dos grupes aíenddos. elaborando plenos 

; de rte-verção que contemplem a melhoria da qualidade de 
j < u  e o acesso a d iw.es fur<3antentais Cuiabúiá cun 
| nstiturçôes órgios Bovemamentais e organizações nSo 
! govema-nentas -w articulação de redes de apoio e na 
1 mp.amenta-ão ce polifcas püAcas de edjcaçâo e . 

ro _ s ic . alem de mor,«prar e a va a ' os resultados das 
ações desenvo-vidas por rreic de rogstros e relatõrss 
•JKst-ados Segn í as d.!e»2e» éticai e normativas do 
se-c.-. crcmo-.ercc a valortzaçío da o-zors-catí* c -espe to 
ás diíereriças e a const u çia  de j r  a scaedade mais justa 
* executa ot-tras atividades correlatas cortonre as 
demandas e onentações do serviço
DESCRIÇAO  SUMARIA:
P;o"^ja. iirpiementa e aupervtnDRa procramas ce ativioade 
fls^a e esoo-tiva, n'omovendo a saúde 0 bem-estar e 3 
quat.dade ce vica aos rdividuos em ambientes coletivos c 
rsrri.co r jis
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O Educador F scc  atua na etaboraçác e condução de
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Fiscal Municipal de Trá>utos

programas d« tre.ramerto atr^oades espartnras e! 
rtareencões votadas 3 pror-.cçio da saúce e da aptioão 
física Resporsavel cela avaliação Rsca atarwjarTento oc 
rotinas oe exerc oos e m ow am ento oa Oesemoer^.: dos 
cartcipantcs. osltr prcf.ssisnal aoapta as atw.dadesj 
conforme as necessidades e as candções individuais 
estim.jiando a melhora oa capaaicao» c3'cavascuar 
'orça. líexibKiatíe e coordenação rrdtora O-çm za  e 
coordena eventos esoertvos aulas caetvss e oraaramas 
de reabcitsçâo. sempre cSservarvíc os ( r á ip n  de 
segurança e a uW üçãs *=ec-uaca c-ss eaupsm em s Atua 
ra onerácâo e m cf^çãc ia s  atures pr~c^-*rdc ‘áblos 
tau«ã-.í« e a prevenção ce dosr.ças alrar,-«s ía  crát-ca 
regular de exercidos CoaborB com ecuipes 
muitidisdpf.nares. irteg-ando ações com proSss«r.ais de 
saúca e educação para ampüar cs psnefxács d3S 
at.v.dades fisicas e partiòpa de capaoutções d 
IrflinamentcsparaacortstarteaTuatraçAodesuBSpraicas i 
txecuta outras atividades co:re(atas ccntorme as dtewzoe-: 
nsttuccnaa. cantnbumdc para a ciw çio X  arrt-eTíes 
esfcn-uta-tes e »víus»vo» que favoreçam c deseaoí^rerto 
rteg-al dos particpantes 
DESCRtÇAO SUMARIA:
noca aa a execução ce oorw e senrçcs -roares 
garairtrio o nj-nxrae-ro ess rtom n  tsKrj cas, de 
segjrança e de quabdade. e oxnwvaiioo a mefnora 
continua rtcc-, amuom rxibárns 
DESCRIÇAO DETÃLHADA:
0  -iscai de Otjras e Serviços Uroanos atua ia  inspeção e 
monitoramento das construções, 'stermas e 3e~KKS 
m-enrençôes 'eafizadas em arcas púbicas e prvadas. 
assegurando que os prcçetos estejam em conformidade 
corr os cancs aorcvaaos as r x r -a s téaõcas e os 
P3d'ões oc segurança Realiza vstora? penõccas 
elabera reiatórõs cetaí-iadcs c  rejstra ewentuaa 
«leqularídades enentando os respex^ivas r^taníc ãs 
cnrreç.ões necessárias sara a r«a4a-tzaçâc cca servçor. 
presudes Este or^issiionai cccráenra i  rtei-fai» e«-tní os 
òrgies púc icos ecrpresas co-sratadas e a ccmiyvdade 
promovendo reuniões técnicas e audwnoas cúoicas pa-a 
discutir meihorias e siustes ra» obras Alèm daso 
oarücipa da anã ®o ce prpje»s a ven^caçãc da (Tjakcsfe 
dos m ateras ut*zados e c accmcanhamentc dos p-azos 
do execução, contribumco oara a tx«rizaçic 003 rcc-jrsos 
o a transparência na aplicação dos «nvetf.-tvenias púbfc^s. 
Atua ccm egor iówmo d ética p i> V ^ .' 
instrurrentos ce r-edção e controfe pa-a gararrr a 
efoè-icia des serviços, e e iee.U  oufas at-vcadui 
ct<’ei3tas conforme s> diret-rzes e deraraas da 
asmmsfraçáo sem ore v.sjndo a « s-j-a rça. o coTfcrta e 1 
a estátua dos espaças jta n e s
DESCRiÇAO  SUMARIA:
Realiza a f.scafzoçio e c controle da arrecadação dos 
tnbutos municipais assegurando a conlormidade das 
ccriqaçôes t/ butáruis e cortr bui-ido para a eíóftno 3 da 
aestao ísca l 00 munidoo 
DESCRIÇAO DETALHADA: 

i O Fiscal Municipal de Tnbutos atua na venficaçác e no 
norttoramerte do cumsnrrento das cfcngaçõe» trü xâ-as 
por aartnburtei nd-vcuais e empresariais, -eaizanoc 
vsrtas teemeas audünas e nsp^õ«« r  em
estabeleci-ierr.os comensa-s. nduswiao e prestadoras ce 
serviços. Com baw ra aríãse  deu^uada de doc^nertos
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Farm acè jâccvE^ogui rr» co

ftsc&s declarações e aisteros eletrônicos. teent-Pca 
ncorsistéocas. fra-jdes ou omssôes reccr-©nda'V2o as 
ccr̂ tcòes r-ecessan3s a. iuarde perbnerto api.ca^cJo 

i sarrç6« conforme a viçentB AKm asse. este
D*cf»sionai ofie t̂fa os contr tentes sobro as nomas 
tntrotànas, p-esr.a esclareomcrAos e tíivu*sa informações 
q je vsam  a incentivar a 'eçutarsaçâo e 3 t'arsp3rèrDa 
f»scaí Atja err. constante aitccíaçâo ccm ov/jcs selores 
itjn« ipa:s e oryács dc ccmrcte participando de 

l croa'am3s de cG jc3çòo fbcat. twam em o o capa&taçéo 
« dábora r^atòncs técnicos q je  sobs*ífam a tomada de 
cecsôcs estraieçcas oara a r^ h e rg  da arecadaçàa e a 
gestáo de rea»rscs p jD íccs Executa c-jl.-as abvidaòes 
corre atas confcrre as de^isrcas oo sorviço t  as 

I d feírizes da administração run^cipai
DESCRIÇÁO SUMÁRIA:
Respcnsàve'. ce?o gerefx»arrert3 e controle de 
mesicameínos. prodjtot tarmacéu^ccs e ar.áises 
laooraronais garanímoo a *tgtrança a cfcácja e a 
q^ahdaoe cos se^r.çcs ce saoúe prestacos.
DESCRIÇÃO  DETALHADA:
O F jrrra céJl co*Bcçumaco «^.a de forma mtegrada em 
far*nacas. iaoDraioios e uncades de saúôe çererc»anoo a 
aqufeiç&o. o armazec^arr.er.to, a istnc-jsçâc e a d spensaçôc 

Jce m cicam eníoc c irsumes, sempre serjuindo osj 
'pro^ocotos de se^u^aoça e <ts rermas sarstafiíw Realeza u , 
aráVse tíe rratèn«-p<imas e crooutos fnais. gara^tinOc a 
cof-‘c-—Mj&3G «m  cs patíròcs <íe q ja i cade e ef,cácia aiêm 
üe deservotver e r»'.cat métodos de contxoe ce quafttíade, 
em arrbcníes Isocíatoriais Esre p ^ s s  o^ol também presta 
crHsoraçdo técnica a ocu pes oe saúde sobre o uso raciona1 j 
de rri*£fccamentos e o maneko 3deqv3óo Oe suDslâncias ) 
cortrbo ndo para a prevenção ce erros e reaçíes aeversas 
Parooa da mstemertaçào áe ooíitca* óc vtgünda' 
sandâria. campa^tas òo promoção a sa jòe o programas de: 
eoucaçáo fermacéUca atém Oe marter roQs^ros e elabora* | 
re-atonos Que axrxf a * i ra  ava* a ;ác continua cos processo< 
eparacena s A tja em ccrstirtte alia\zoç£o profiss^na: e 
execjta  outras ativdades co re^tas  ccníccme as demandas 

)kwtituctonais e  as erretnzes oo setor de s a ú ^ ___________
DESCRIÇAO  SUMARIA:
Devfrrvohre e mptemerta prograrras terapêuticos e 
reabitadcres. promovendo a 'ecuperaçio funcional, a 

ce tesí-es e a 'nebera ca cua ícaOe de vxía dos 
pacenees .
D ES C R IÇ Ã O  DETALHADA;
O Fisioterapeua atua na ava taçâo d^agnOsuco e 
clenrer.çâo em oac»en!es com efetúrbos do movimento e 
v .uux» funooniit». t*uibw «kío pUirxa ie *4«uuuj» 
ndrvtdaaiaracos ccm base G*n avabaçfies clinicas e 
func«na<s. Èmpre9a técnicas manaais exerdex» 
tc-apé-jtvcos. modaf«3ades e*5trc?erapêu cas e recursos 
!ocnoí05’cos para roouzir a dor rosta j^ar n mobilidade c 
'T>ei‘%crar a furçáo cfo* mer*bros aíetacos Traoaina em 
amoieries hosptfalaw. amtxr’ar.crfo« cincas e centros 
d« -eao» i 3 çio. premovertíc a reaocilaçào pòs-operatena 
c tralamentc de doenças m^scotoesque et»cas e a
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ESTADO DA PARAÍBA
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, g g g E S I  ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE POÇO DANTAS I CNP1 fü>01 61 í  ÓS3/8001-48
GABlNtTE DO PREFEfTO

Guarda Crvii M undpal

Médico -  CUnice Gerai

prevenção dc ccmç cações oeccrrentes de ccrtóções 
c-õricas Atua em ecuipe m utcsc-pínar. colaborar ac 
com médicos. enfermercs e outro» prTifssicnatí ds saúde 
para a crraçâo oa estratégias mteg-adas de cuidado aiém 
de realizar orientações e treinamentos aos paotríes e 
familiares sobre exerciooí o iw rtdas preventvas 
Mantem reglsttís de:a hados dos progressos teraíKuneos 
e participa ce programas cte educaçác conSoiada 
executando outras at.-vidsdes cor-eíatas cor-fcrrre as 
demandas oo serviço e as dreCTzes rstàuccnais
DESCRIÇAO SUMARIA
Zeb pefa segtra-iça crdem 9 r u ;- .3 ao» des se -s e 
espaços pr-oreos a ia n cc  -a  pre-<e-icic ce c o -íx s  na 
m arvj»r=âc ca paz e ra  p ran cçic c» cjdacana nc àmoíla 
rr.umcipal
OESCRIÇAO DETALHADA:
O Guarca C iv i Municipal òesempe-na funções essencats ! 
r.a prcteçào dos espaços públicoo c na m sssScnçSc ds 
orcem. reatando patrufta morte oe rja s o-aças e 
equ pamertos sübkcos, bem como norr.oranao 3 
•novrrerraçJo oe p^ssces e vecubs em íraas ia  ata 
arculaçáo Atts oe forma prevcrsva «torarflc em 
s/uaçfics de risco c  prestando fleoo em eve-vos e 
-ra-irtcüações serrpre com 0 ofxetivo de ercar a 
seorrénea de ia te s  s  promover a segurança ca 
oomundace Bsie orofsso-al particpa oe a*/.-viaáes oe 
“W fi'! .!  i“ «tararão erraria etfolsinrvnrfo irarras e 

, d.r*ros' aos mumapes e colatoranoo com ações de I 
! prevenção à vWenesa e ao vandal-smo Marrc-n ecmato | 

direto com a poputaçào, repsi-ando oeorrt-i-aas | 
elaborando reíatóncs Ce «vaoertes e atuando em 
artic.toçio cem ousas órgSos oe seç^arça púbSca :a-o 
a resd-çãodeconífctos Cjrp-ongorosa-r ente as ncm.as 

1 de conduta eòca e uso de equipamentos de proieção e 
' executa outras atividades 00n t Ja s  corto-ire as 

da mar la s  oa adminstrajâo m^rrapa) e os oroteco.os I 
estaaaleodss.
OESCRIÇAO SUMARIA:
Pnssta ate-iim erto rrédee rlagrai. nuHZ&rdc íc -ju ta s

1 diagnósticos e tratamentos om civ<rsas áreas da 
medicina, com foco na promoção sa saúde e na prewenção 
de dcenças

DESCRIÇAO DETALHADA:
O Médico Clrmco Gera atu3 na assatenca p- mara. 

realizando 0005^*3»;. ?  exames físicos pâ a
identfcar sintomas e estafceiecsr d^ m áKicos  precisos 
Responsa-»?.1 ceio acon!par1iamenlo rfegia ’ do asoente. 
es:e profssxsraí presce\« iraiar-ertas mcmrera a 
evoíjçio  C3S corações c l-c a s  e. yjando recessão, 

ercarrrt-a para esceca<ís:3s p» 3 u na a-.-a. nurs 
apro-ií̂ ada. » ja  na zntUerfio e tcj:a çâ o  en sajCe. 
nce-T^vando hao>^e p fe « rtvcs -»»uanao camcartias 

| de «a.-naçào e rrn m » í« »  s reaíxaçâo de c u r o  Oe 
| rotina Desenvolve olanos tcrapfeutScos personaíeados 

que considerarr. o hrsíórco e as necessidades irdr..du3ís, 
garan:indo a continuidade e a fv^sgra dade Oo cudado 
Colabora com equises m j Icisc-píinares pa-uepa oc 
reumOes dir^cas e atualizações proSsúonais e e-abora 

1 neiatonos e regis&os deíaiiwdos que contnbue<r. para 0 
i aprtmoramarto dos servkos do saudo Executa outras 
! »Tr.'«iadi« coreiatas corfc-re as derrandas do se"rço. 

sempre prezando pe a  him anizaçãc e y j e qt--afcdaoe "sc 
aterdmento
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DESCRIÇAO  SUMARIA.
Atua no âmbito do P-og-arra Sa^de da Far-lba lealizanOo 
atsTd -ertcs OcTwriares e 3 ~i:x!in:cr a s com (oco na 
promoção da ssúde prevenção do doenças e nreoraçüo 
ccm unitária.
DESCRIÇAO DETALHADA:
O Medtco do PSF trabaifa onsar-enie com as famílias da 
comumdaoe, reaüzanoo consumas visitas du-nc-i.arüij u 

; accmparhamerttos per.ódiccs cara avai ar as condições 
de saúde e idertfcar (atores de rsco Com abordagem 
prcve-it<va. deser-íohre planes da cudado q-j# r-duem 
orertaçíes soore acmentaçio ativxlade física, vacinação 
e ricito s sauda*e<s. vsarde 3  redjcào ca modtncia oe 
dMnpas e á metTcra da OjaíCade O í vxla Reaitza 
Aagrcsftccs t  p-escriç6es acompannando os tratamentos 
e garantirxio a coru-.uKjade 00 ateremento. alèm ce 
ercair-nha' paierr.es para serv.ços especializados 
qu>ndo nocessano AU.a em co->u-i*o com agentes 
comcritanos de sauoe e ouros profissionais 00 setor 
paoapando dc reunões. Te-narrertos e campannas de 
saCce q je promorem a integtaçâo e a edúcaçâo em 
sauce Oocjrrerta os a:enc>—erros e ss rcicaoorcs de 
sai.ee ca ccrnuntíade. ccrir^ jn d o  oars a a<a iaçüo dos 
prc»3fw-as e a e 3=ot3çáo o í e3Sa:éoias de intervenção 
e «xecuta outras aw.-dades ccrrestas conforme as 
c « riz e s  do p-ograma e as "«cess aadex S j  população 
aseodída

DESCRtÇAO SUMARIA:
Responsável xks  transpor.» seguro de pessoas e 

] maternais, operando veículos oonform» as normas de 
trtnsfto e de segirariça garartrdo a portuai«ade e a 

! •itcgrxjadft des serviços de transporte 
1 DESCRIÇAO  DETALHADA:
í O Mcaxtsta atua na condução 00 veicitós leves ou 

sesados conforme a necessidace garantindoofansporte 
I 5*g-ro de passageuos. t j» x ra ro s  e matena s em 

:ra*lcs urbanos e i'itermunicpa.s. Piareja n/as realça 
-.e-/i»ç5es prè-coeraccnais e inspeções de istma p3ta 
a»s*gjrai c som estade de ccrss-vaçio  e o 
'aráortómento cos ve cates, bem ccrx«> a corformidace 
com as normas cesegtiarçae  ejislaçâo de t-âns-tc Atua 
com -esporsablidace na man_:encâo dos registros ae 
vagem nc cortro^e de consumo de combustvel e na 
cam ijicaçAo constante com a centra5 de ope-açóes a fim 
ücuía u « u n  tfierírios e eviia tmpiêvoiu* õinvluavóés 
dc cme.-gènoa presta auxiüo eioma rro o .ia i ptc.-enlivas, 
demonatrande pioxr/iaadc e cc-mprcmcúrento ccm a 
teçurança dos ocupames Partopa de treinamentos 
peiodccs e se marsêm atua-cado sofc-e as meB-<yes 
pcaticas oe frreçào defensiva executando outras 
atvd ides c0.-r.s-.r3s ccnfsi-me as orentações da 
aarwn»tração e as demanca* operac.ona s
DESCRIÇAO  SUMARIA:
Raa‘iza o transporte de pessoas a catgas utilizando 
veicjtos da categona B. asscgjrando a sogurs.nça a 
pontual dade e 0 cumprimentadas nemnas de transito 
du’ante suas operações 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O Motonsta 3 é resconsivel po a condu;4o Oeveicuios de 
pc-1e media executando t t e .2* em areas urbanas e 
iocovws com atenção às condições das nas u ao tráfego. 
Prcoo-a o veicuio para a ope-acâo. reatzandc cnecagers
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dianas dos s/stemss de segurança àleo preus e demais 
Itens essenc*sis para gararir uma vtasen segura 
Organiza itinerários aemínstra a d>ccmíntacSo 
necessaia e mantém re g re s  pcecsos de desccamertos 
e occr-tnc as. colaooranoc para a me*io«a dos processos 
ioaisticoi e adrranistfativos Durante o oercurso adota 
prâl cas de di-ecáo deíensnra e respeite as oermas ce 
Irãrsso. corr.riDur.dc para a s» jra n ça  de passajerxs , 
colegas dc tratahs e oeoefírps. Atua tambím na 
comunicação com a certfal de operações pa’a ajusws de 
ola em tempo real e partopa dc trenarrerues per-cdfccs 
execjtando outras atvidades coi-sataa u iV cm e as 
necesscades oc 3<"nço s  as <*-i«6nzBS da empresa ou 
órgâo púb*ico
O ESCRIÇAO SUMARIA:
Conduz ve cuics ce categpna D como ór4jus cu vbícuíos 
de trar^jor.e catetrvc garantinoc a segurança a 
oontuai-ísdc c  o ccrfc.tc dos u iji-o ; dc peortecoc- o j 
normas de trânsito e recutamentos específicos 
DESCRIÇAO DETALHADA:
O Motorista □ é espeesateado na oper»;3o de ve-oJcs ce 
grande porte des^ados ao Irarspc-de cCervc ce 
oass3ge»ros F^epara o vea Jo  r«a»í*ndo r-íp e ^ es 
íeerveas ngarosas. venfcantío tens de seç^rsrça. 
compamensas e corxtcões mecín«c»i a fr .e e  assegurar 
unva viagem serc rtercotréncias Ptarc^a e executa 
:rajAfr>«i. maotMvtn a ror^urjHd^V o n rjt̂ »prifw»rro de 
luverários prevismento osiaboicocScs e gerencia a 
nteraçâc com 05 passsgetxs, prestando rlsrm sções e 

garantindo o conforto e a seg.-a-ca c jrante c trajeto Afua 
com conheamerto eorefunosio das normas de trinsjto e 
egulamentcs espedüccs para o trartspor.e ccKtlvo 

oartcioardc ce ^eirsm erícs e avalações oeródcas para 
a meJicna partõn^a da sua zocaxa p ro 'ü c n il Em 
stuações de emergência aocta -ed o as «nedans para 
jjr a - ” a segurança dos isu a rcs e * ntegríacte Cc 
veipuio. alerr. ae rr« xsr r s js r a  oet>r.acos ia s  
operações e c^atcrar com a matxreriçâc p-svertva. 
eteejaneo o.t-as ãtvdaci-s oorre.atas carrlcrme as 
diretrizes operaconais a as demandas ca n stíjiçâ c  ou 
empresa
DESC R IÇÃ Õ s Um aRIA:
Dingo o ccxjrdena gr.ipos m usexs e o-oues!ras. 
ptoinovenoo a irítctpreaçio. a harmonia e a excEiê-ncia 
artística enu apreserüações ç cvci*os cviltma-s 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O M ser-o » respcnsãveí po- ciarncyaf e rtsw  e conduzi' 
apresentações m uscae or^rtanoo —T-K-cc-s a sc « a s  ra 
execuçio de ctras cSãssrcas c corterecráreas. A?-a na 
seieçác e ar-a-v c de :eprSõno» rr*ro-etanoo parííu -as e 
deVwvioo'enrpo a d ^ d rir^ e ae xp iessJcccsco r^ rto s 
musicais Ccorpena ensaccs e aírrtíaoes de preparação 
ccmumcando-se de Ia r a  clara o rispradora oara a. -nar 
as ne-pretaçôes srtisScas e a pHorm arcc cosír/a 
Durante aprcsa-itações utrtza sua tderança pa-a ■narte- 
a coesão do grupe, siussardo a exesuçào em terrpe raal e 
ga-anlndo a qu»daoe e a cxpnsssrvvtedí 03 
performance Alem d-sso o Maestro -mera^e com a oquçie 
ÍAcnica. auxilia na organização dt> eventos cultt^as 
ljr.tr/air. e oorcados. o colabora nu eferu çação « przmoção 
de arr/dades artisocas. conertnxr̂ to paia = farateorento 
da ouJura e da educação rrusàal na ca-rurtdaiíe 
Põrucipõ de p-ocescos saervo* «orksrvops t  zjjnai oe
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aper-eiçoarrento executando outras atrw-fiaOes correlatas 
cor.'orne as demandas da in U t iç lO  cuKura: e as 
ar&mes dos prqetos artisteos 
DESCRIÇÃO SUMARIA*.
Acor-pan*ia organiza e incenftva a part pipaçâo des 
alunos em a:v»35des edjcaccnais comp'ement3res e 

l recreativas, prorrovendo o cese'vc'vm erta ntegral e a 
1 integração social 
, O ESCRIÇÀO DETALHADA:

O Uonttw de Ai-^dades Educacorais atua r.o amtxente 
esccía' e em esoaços extra cunxxíares irgarnzardo e 
s jp w vsnractt  p-qeios, oltenas. pgos e d. nâmicas que 
v sarn coirplementar c processo de ens no-ap'endizagem 

| Responsáve. per crar um ambiente estimulaníe e 
! acortiedor o profissional ircm cre a interação entre alunos 

f  pro‘essores •tcerãvar.dc a parte paçào ativa em 
abvcades cultiva s, esoor.̂ vas e recreat ras Participa do 
pTanciomcmo c da cxccuçâs dc cvcrr.os pcdogcrj coc 
monitoranco o desemoerho Cos estudantes e contribuindo 

( fera a «dentificacào de talento* e áreas oe .nteresse Atua 
na orientação íe  grupos 'eçstranco ps p-ogressos e 
desafos oes ps-tráan-^s e cotaborands com a equpe 
pedagógica para a eiaboraçào de estrateçaac que atendam 
às neces&oades inC-nduais e coletivas Seu t-abafio 
tandem meu a manutenção de um am&enêe segi* z  e ' 

i orgaruzado tespeiíande as daotnzes oducacionais e \ 
r.-.i:n h i n.lr. nam n fnrmarAn iningrnl rins nlurvw 1 
executanoo outras atividades correlatas corfcrme as 
orientações da instituição

j DESCRIÇAO SUMARIA:
I L'3Doro «ipíemonta 3 aeompanna planos alimentares e ! 

T«'venções “utnccnais. o-o-novcnco a saúde, o Dem- 
estar e a prever^àp de dcenças atra « is da sSmentaçâo 
o cu  traca.
DESCRIÇÃO  OETALHADA
O r^ ro sn u u  ar̂ a na ava^açio s  no msnesratnerls Pss 
ccndçíes numoorais ce ndr.íduos e grupo», realizando ] 
vx<xsulas exames dietet cos 9 certações personalizadas 
nara 3 pror-oçàc de háo»s altrenares saudâveis- 
Dcscnvofve p og-amas de educação nufnpiona em 
oscolas urvdaoes de saúde e comurtdaces elaberando 
cardápios e planejamentos aimeniBres que considerem as 
rweessidades especificas, cuíurars c econômicas dos 
oerweüciários Resopnsável pela anal se o controle ce 
q.taVdad* do  ̂ Atjmentnç ir-riB.r<lr«. çm lrntlti.«rft»s 
*jrjOI cas. partiopa ca etabcraçâo da politeas ce 
segu-ança afnentar e nulriconal. e prome/e campannas 
ds prevenção e conscientização sobre a importância ca 
adrreneaçSo equ-íbrada Colatxra com epurpes 
-r.jt aso p  na'es rteg-ande ações que visam reduzir 0 
■isco de doe-ças crônicas e defccènc as rutnoonats. 
mantendo rc jttra s detalhados dos ate-d.me.ntos e eos 
rcsuttadcs oobdos e executa outras atividades correlatas 
corfcrme as demandas do servijo e as diretrizes 
m stiuconais
DESCRIÇAO  SUMARIA:
Presta serviços odonto*og»cos rtegrado» á Secretara 
Klun.cipal de Saúds. coordenando ações provantivas 
ctaçnóstcas e terapêuticas qua garantam a saude bucai 
33 comunidade 
OESCRIÇAO DETALHADA:
O Otíorr.ologo oa Secretaria U jnicpar de Saúde atua na

_ _  _  _ Rj»  Odilon f-arKiifcC oc Otvera. 50. Centro, CCP. S3 913-000
P O v O  I.-4TUMÍ: jKr.rocotíjria^V^ííco.com  í*
DANTAS vte Otca. srww.pococimû pb.íjcv b'
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i organização. execução e sccaw sáa dos serwços ( 
| cdcntolcgicos oferecidos nas unidades dc saúde i 
i desenvofvendo aiendiríirtcs que abranpem desoe a 

prevenção e promocâc tia saúde boca: até prccedmertos : 
curativos e ds reabfruçSa Roanra consultas. exar-.es 
dfnicos e raCiog-afcas d e trircc d;a3nòst.oos e 
elabora-Oo p .iio s oe tratamento adequados as 
necessidades dos caeerjjss Par>c©a ativamente de 
cam par-as de saúor acâes educ£rras e prcgrarc» de 
prevenção c-xsotardo a papua^Sa sobre tigiere ora uso 
correto de f jc c  e tecncss 3a esccvaçac Coordena 
equipes de apo» e cart cea  ds re^náes rrersetona* pors 
a riegraçãz ecs servicot ae ssúde rmruereo itço vcs 
prarsas ia s  a®ndraenras e sccm zxva rs?  ps 
irxSeadores de saúde bucal r.3 ntfjrácipio Comprometido 
can a melhoria cocti-ua des servçcs. aluada-se 
constantemente sotra rovas tecricas e tecnoogas, 
cumpnrdo ngoro&arreme as normas de bossegurarça e 
execjtanco outras at>*.3ades c sre a a s  contorme as 
tíi-etrzes da Secretaria 
DESCRIÇAO SUMARIA;
Atua ro ár-fcte do Froya-na Saúde da Farr.a. 
cíerecendc aterxamensa* « x rro ò a cp s p.'e\wr.-«s e 
cjratiros e promovendo a r»r« carãc em s t u ie  tjucrf pjrio 
as fair iíaiaía-iüars 
DESCRiÇAO  DETALHADA:
O Ocfcntoloçíi rtn PSF >-r«ir» * i»rçi ar* nnittpmf **.c’wí * 
trabalha diretamente oa cotnunJdade. reaizando «a. a s 
acnvdliares e atendimentos am btialc-iais sara 
ciagncsticar e tratar rxcbemas o jeas Com entoçue 
prevemrvo desenvolve açèes de ecjcaçâo em saúde 
cuca!, or>entanoo fa-n iliís scwe cudades com a r-^*rs 
cral, prevenção de Cá-ies e doenças p&-<ooorl*s e a 
importarcia das ecr-sultas reçuiares Realiza 
crocetfc-nertas clínicos a xrc  'e si3Lrscõe$ cxracfes e 
sç«icaçào tòpca ce »aar. setrçre T sp e U -w  as 
reoessjades ndvuluan e c jt jr s s  ( is  papeníes Afc.a 
ra coleta » ana se de d as»  epdem cíeç k -x  oce 
subsãd am a etetoaçâo de 8*536*933 de nterwrçáo e 
rr-efr-cra dos ndKaW es de S3 jc e  r s  zcm jm iazt e 
mantém uma comunicaçàa constara» com cs demais 
profissionas do PSF oara a integração e o («taaarrenia 
das açães cnevertvas Adota prátoeoics rty> o*os de 
tíossesuraica e pa^c oa oe treinamentos e capacr.açdes 
executDTdo outras atvníaces cordatas c crtjT -*  as 
Je-rtaicas do a cy a iw
DESCRiÇAO  SUUARiA:
Exea ia~ arvtíaces socoedxanrras. cjftjra  s artistcas 
espc-Was. rec-eatvas e de capacoçào em atsoas 
dreccnadas a crarxas só cescerss. p-.-ers atíJM * e 
cosos m  isr.ma da ass ceroa soC3 esc;-as crecrtts 
e prootarras socw s *tumco c Cccscr.o*/ mente pessoaí 
scoai cognznv s  p^.ssáaTal ocs usoéf ̂ cs 
DESCRIÇAO DETALHADA:
Flan&.ar c  exeaitat otonas educativas culti/Tiis 
artísticas, recreativas oa protesaonaLrantes;
Aluar em escolas crecnes. CRAS e demais eaulpameitos 
socoassístscciais
Promover mtegravio soca! íoraleemarrio de vinaios e 
prevenção de vulncrabi&dades.
Adaptar atrr d ides certoTe a taota etana e r«CKsxlaces 
do púbtes
Onentar o s  ca rtap a rA es  n c  js o  adeoL-ado d e  m a te r z s  e
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espaçcs
Elãbc^r reg.stros a re-atonos das ativ>dados
Pa *>cpa' se reu-iies e ccrt-aur p*va o ptar.e amenio e
a.ate;&> das ações

Cpetador dc ?'™h- r^ c £!cttt

OESCRIÇAO SUMARIA:
Opera e morstora m ác^nas e«tr.cas e<T peccesscs 0» 
oroíuçàc ga-artrío  a exe cj^ o  3e at'/idades com 
efz&Kxa tcg-ranca e ccrfarm cade ccm gs paarôes 
\kt tx>s e«teeooos 
DESCRIÇAO DETALHADA:
O Operador de yacurras E e íx a s  e responsai/ei oe!a 
c c tx íjíà í e-jst* e moritofaoer.tc ce equipamentos 
('dustracs e 3e autotrnçâc elctrica assegurando a 
pioduçâc corairua e a qua oade dos p-oesssos Real za a 
-nspeçio dána dos eouipamentos, '/er+ca o oesemper.tic 
dos se'-emas e execjta a marutencâc preventiva 
sc-tscsrd s ís^33 c rcpcrjaríís nccccusados dc rosarc 
Atua ra configuração e r.r. cortrcie des parâmetros 
rw azxjr-a s cçe-ando par>4is de ccnace e s<s!emas 
con-puradcriradosoceregutamaprocuçâo Coiaboraccm 
a eqjpe de rramtençâo e engenharia p ja  solucionai 
probiemas tccnocs e apnmora.- os processos, registrando 
dados cperaccnats a con*r oumoo para a anal.su de 
rx) cadores de desempenho Sogon ngcvcsamerle as 
normas de sag^rsoça. utóizando os eçurpamentos ds 
r>rcWtçÃo m rtrvxta l n  tMr»<5r>arvm rv- Irpnairprrtnu  
perAácos para r.uateaçâo dás prálicas operacionais, 
executando outras ativtdaaes correlatas conlorms as 
drotries da empresa ou ín»titu.çâo

Operador de M aq-jiras Pesadas

DESCRIÇAO SUUARIA:
Cord .2  e opera tnacumas pesadas em obras e prcccssos 
de m cvxentaçâo de m aleta» garartireso a execjçào 
segjra «'tóerte e orecisa das abvoades de construyâo c 
manutenção
DESCRtÇAO DETALHADA.
0 Operador de Mácunas F*s»das e -espc/isivei por 
manobrar e<S2p3mer>>os de grande porte comc 
esc-ivaderas. r=roesca-.-ace«n»s tratores t  carregaaeiras 
arn coras ae .r^aestrjtura e projetos de construção 
Reatia a vertaçáo  p-è-operacana' dos veicUos 
jsstrgurando que ledos os sisremas este.arr em oeríeito 
fjncipram artc antes do mico dos Irabancs Du-anie as 
operafies. exeema narobras com precsào segu ndo 
« * rrs e onentací-»s técncaç e mnnin«rra 

conírrua-erte os equipamentos para ^ten-iftcar e corr gr 
even-ajia fa t-as Traoalna em eslrer.a cdasoraçào ccm a 
equoe de cara contnbumcc para a organzaçâo do 
ca mero oe obras e a seg j-arça dos demais prcfestorais 
Parjuça  de tre-am ertos e aviai2aç6es sobre as normas 
h  segurança e operação d* râ q jn a s pesadas, 
-nantófida regístT>s das auvxSadãs e dos consumos de 

j ccrnsustive:. e £.«ecuía odras at^idaoes correlatas 
: corlomie as demarrtas do p-o*oto e as one.ntaçôes dos 

supervisores _________

Oriertodo' So ca.

DESCRIÇAO  SUMARIA:
Prer-a apoio e orientação a rxividuos e grupos em 
v*uaçào de vu ne^abidade sooat. lacitanso 0 acesso a 
sar.iços dneitos e oportuvaades que piomovam a 
Tdusâo e 0 desenvolvtmen» pessoa!
DESCRiÇAO  DETALHADA:
O Orfraadcr Scsa l atua na certificação e anákse das
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necess:o»des dos indivíduos e tamf as shsruxndo 
suporte e cireocnamento para oue possam superar 
desafios e acessar beoeliaas sooas Reaiza entrev.stas 
vsitas dotnicijiaies o isuraO«s cornjm tarjis para 
diaorosticar situações de risco e vulne<abi dado 
ela&crardo planos dc irr.ervençâo que contemplem ações 
de capacitação reirrtegiaçào e orareaç*3 “g.jl Faafca a 
comtn-caçâo entre os odadàos e os serviços pútfccos. 
aucfcanoo no erys-anfam erís esrs crcçramas de 
haataçào ss.̂ de educação e errsreçc anèm Se crzmir.-*r 
a Tiegraçà: de rwíes ae aooe e farceras ccm ertcaoes 
ca scoedade c*tI Attia tamcém ra  etascraçào oe 
le ir c rc i t  no acorrp3Tl-3merto ccs casos avs iarac os 
resúltacos das mlar-zençôes e aiustancto as esfalégias 
corforme necessànc Seu vab a '-; é oautado em 
princípios éticos, respeito a dyioade nurrana e 
comprom.sso com a transfermaçáo sesa) exacu^rdo 
cutras atrvdades correia»as corfoT-p as derr andas e 
orientações das políticas puc; sas

Prrrtessor do F.IA  — 1a S«gm«nto

DESCRICAO  SUMARIA:
Realiza axerdimenícs avaHaçàei 3  nren«<Tiç5es 
pscoiògeas, promevenoo 3 saüce r^£rtal. o berr-esar 
emoccnal e c ieseo-sfcflrsento pessoa e socai' dos ! 
rdivduos.
DESCRtÇÃO DETALhAQA
O P iixtago  alua ra  leatjaçâo ce asensm erjçi cm eoí. 
«rfviduaix nu f*m nnipo .rãiTanò: têr-rcas de jrw-aáeirAr» 
cs cclóg ca. ertrevstas e testes oara ^Jar.trtca’ ajestòes 
em caorais comportarentais e cogrc.vas des paaimtes 
Desenvolve planos terapêuticas personaJzados euc «sam 
á mefrpria da saúde ment»! e ao erfm lam etta Oe 
desafios como ans edode dep-ossão traumas e ccnfttos 
nrerp^scas A ím  de csacuzx se ssíe s de (»'ap a «sae 

orofssiona' aarapa de prograr-as de preverçáo e 
prcmoçâo da saúde merca! cm escalas er-preaas e 
comumdades. etaborarco vravsíroeí palestras e

Íacr.icades ce suporte « rc c o ra . Cctabora com equpes 
m USdscctnares cm cortextcs «'SSXKC.naiS. 'tç v a n ta  
e mzrèorTTKO os progressos ctos xenSkrenm  tf 
afustanco as abo-dagens terapéuScas cortenra as 
necessidaoes dos cscníes ítarsém -s» atual zade por 
meio de RJpervstes aascs e pesausas c-rrtymco 
ngsrcsamente 05 prtncipos ébess e normatKos d3 
prcíissáp e executa out-as alvidaces correlatas corftnre 
as direínzes da rrstituiçàD e as samarttas dos usuáro»

DESCRiÇAO  SUMÁRIA:
Paneja orçanza • rrrisra  aulas pa'3 Lrm as do E-tsna 3e 
Javens e Assulca ;EJA ;. premovemíj a a.fafceQti<íio o 
te-.ramerlo a a rtog n& c  dos <xrte'xSo» ta jo o v viandoa 
ncusâc e á supe^pâc de cerysa^i-a c-diucacor.as 
DESCRtÇÃO DETALHADA:
O Professor da EJA  -  1* Segmento desenvolve atrvxJades j 
peoagògicas voltadas para a aiíaDeteaçãa e o íeram erx oc i 
jovens e adufces que «o encontram fora do 5.*íte«ra regular 
ce ensino Sua atuaçio mcui o fltanejarremo oe aulas 
oî renc.adas que abordam conteúdos básicos oe torma 
coniextuaftzada e nteratra. utlcandc me-odedgas o.« 
atendam ás nece»<dar.ese*pcc ficas CesteoCtíKC Rejflza 
osagnòst'cos eoucaconais para ideriScai as ca<a»asens de

Rua Odi!on Francsi» dc Oivpira. SO. Ontro, CC? OCü
ptn.oo«sdsnt A©vahoo íom br 
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Professcf de Cdticaçáo B a sca  I

^Drendcagem e. 2 partir c.* ac apta suas estratè-g as 
cft&Ktcas cara afornover a «vJusôo e a eíetivtíade oos 
^occvacs cie «'sino-apfc-xJzagtím  Esle proTissiora! 
organiza at vidades práticas átóatcs rodas cie conversa t  
o ^ ra s  q\-e vi53rr> a va CTiayào do saber dos alunos, 
ricenwa^do a p^tiaoaçâo atr.a e a boca de exper éncas 
AJón d*sso. rteçra a ecî pe pecaçóçtca participando de 
feü»>âes. faora^es co-anuadas e projetes 
rtc<3 sopf ra-es o^e confe fcjer* pc*a o deservoV ms nto tíe 
prancis nouade^as o aara s torta ecr-eno dos •»ircj’cs 
ert fe a escola e a cor-jrvdaoe Executs cxras atirdaoes 
caireiatas coVon^e as crevues do EJA  serrp^e 
prcrvrarxJo a .'x.Tja^nzaçào do ens-nc e a promoção da 
cdadania.

P xie sso r Ofe Educação E à̂ŝ ca >1

OÊSCKlÇAO SüfllAKlA:
Màrstra aulas p&a turmas da E-ucaç^o Básica atuando 
cor» «netode cg»3S inovadoras a práticas coe est^ulem  0 
oeser-.t^/imerto cogrtti\*o sooat e arxx^oral dos aijncs 
cor» focc na constrjçào 00 oonèeomeflto 
DESCRIÇÃO  DETALHADA:
O Professor de Educação Basca t atua na etapa maa? ca 

tfnrmAçftn dos afunott. óczenvotvcndc a:rv<Jsíí©8 q iirí 
promer/em a alfabetíraçAo. o letram^nto e o despertar co :

IIinteresse pe!c aorendvrüdo Píaneja e Oígamza au'aç que* 
irteçram conteúoos de Civorsas áreas co conhecimento. I 
utili/ando recursos didáticos dî ersificadcs para estimular o 

.pr-tsaTT»erto cnbco e a cnaüwdade. Realiza avaliações I 
ídaçnóstcas qje  possòèrarr a roenítficaçâo Cej 
pcierjca^dades e tteJóades cos atiros ajustando as; 
cb^aiêças pecagogicas de accrjo com as necessidades j 
r»dr»aoaB e estettas Fcrierta a parbepaç^o atrva dos 
estucamos p&  meio de awidades udeas prejetos 
mie^d^ciptrares deoates e prábeas cdabora*jvas. 
cor?rbu'ndc pa^ a ccn sru çic de um amolente de 
aprerccagem  h w w 0 e motvaoor T'aba tra em conjunis 
corr a equ pe peca^ògica e os ‘am*1 ares para garante a 
ODr.ttr^ade e a quabdade do ens.ro. participando ce 
reurèôes formaçies coninaacsas e ações ce mten/ençâo 
escoiar. e executa outras aíivcades corrtíata* que 
pror-c/am o ceaen*o v;r-«rrtc xagra cos sknos
DESCRtÇÀO SUMÁRIA:
Í>seo4*oí<« e xneemecXa çitncs de ajta p^na rurmas a» 
Ecjcaçàc Basca, com ênfase nc aprctjndamento dos 
correcimentos na ir.terc*scofcnaodade e na formação 
c itc a  dos aiunos 
DESCRIÇÃO DETALHADA:

ÍO Pro‘essor ce êcucaçàc Bas.*ca II aíua em etapas maa 
ovarçaoaí da Educaçâ0 Cás^ca onde cs ccnieúdos sflo 
traoafhadce de forma aprofundada e articulada 
R<wp<yvsâveJ por pJanejar sjla» q je  oontemplem a 
m*e;raçào de d^e^entes áreas do saber esto profissional

_ Roa Ódio*» ►rancACo de O.-vtVo, SC, Centro, CEP: 5S 933-OCO
P y v ü  ç pn» p&jxknus&y+noo.urc br y í
DAnTAS Sit# ÍJ6cu» - r /w  pocod«nl« ps^cv.sr
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Professor de Música

ivM za -nescdc-agas 3 tv»  Ofjat crsmoren' c  óetete a 
pesqj>sa e a ressiiçâo ce orcaler-as raen>var*x> o» 
atuncs a desew oíve-eii tma psst.ra cTtca e reTexva em 
relação a rsaldace Reatea avaaçõs* ferrraliva» e 
somativas que s-uotiam no acsxr.sartvg-xmta oo 
*»envoivir-.trta d is  esU.safr.ers c na .Se-n,1icaçâo Oe 
esaatégias de irtsTertçào peea^ágca E m ia  a 
P llico a ç io  em sr^ su s rterdbsrfnares “eras de 
c>craas av<eases cutxra* e essor.-jss q*.e sorércjeír 
para o enrcuecrrenco co p-oc*ssc ae açrenazxfer- e para 
a c o tc / jç íi de ocrrçetórOTs jacaer-so o ra»  Parvao® 
y.wa-rwne ae reun ie s  pedagógicas sspaoiaçfcss e xções 
de melhora continua, colabwarco pa-a a 8tu»lcr.!»çi5 ccs 
ponteúdcs e paia o aSnnamenlo cas srátc3s ae ersine as 
demarsas <te edmunkíió* »*p?£- r exec-ra ?ura« 
a;,.iGa3cs core a:33 ccrtonre as o -e -a çte s rçxuconaes

Profissional de Apoio tscolat

DESCRIÇÃO  SUMÁRIA:
ResporaAreí cor oianqa? e m r ^ ã ' a ja s  oe música 
deserwcfvendo hafc^aaces -rv-scaii ~ jy ,-« ljc c  e a 
açyeoapáo es-.ética cos st_.rcs i—eçranríc e c r j prè>ca « 
cútura muscal 
DESCRIÇÃO DETALHADA

jo  Professor do Músics alua r.e íornação music»! dos; 
i aluncs. prcmoverxSc o corfodm etío de técrrcas. teoria e 1 
| Hjtoria da n rjsca  bem co-va a pr&ca irs^-umerta' e to ca i; 
| Elabora pianos de aua q jt  ocijem  a erecúçáo Oe 
latríjJades de auarção rtterprs-ação e composição i 
ncemvando a e ipe-rrortaçic e a esjressAo s«t*jfca j 
üt*/a uma varadaos dt rec .tí? í d<Jàúco* csrrvc 
pa/thras, n s w is r t a . k c to o j j  açítK  e atu-cudes 
flrtíía s  para fcrra- o «rorno da m jsca  ace»««! f  
ünirrico Fpir*r!a a partácpaçâo des 3 .nos ee“  asa»  
bandas. orjjjeseas e aoresernaçíes. cs.ntrii.ndo aira o 
ceservoivvnerto da 3Jocorf-à-ça e 37 trabalho er- erjjpe 
Alua na orga-uzaçâa e coordenado ca  ev«Ttos ciA,-ats e 
ap-esertaçôes escolares p-on-ovendo a -.Tleg-açAo «ríi*  a 
escola « a cs.-oDca.1e e partie*» de processes de 

, avaliação q je  rrxn to-a-n o oiogres&o cas aíunos e 
aprimoram as prátpas txQagb&csz E iacu a  ctóras 
J*. ndacas csrnhXas ocrícme as Cerr-m ías do csjtí̂ suo e 
as aretnres da rstruçSo  s*rrç-e »akrxan(!o a cJC jra e a 
averseade rn^ca-
DESCRtÇÃO SlW ÁRiA.
Dres:a sjp c-ie  as smx! cdsi aecaqÍK^cas e adm o wra-.vas 
co l̂nt»*Tdo para a o rja n jia íia  oo a—tw rte e scífjr e s 
funcionarisr» eSde-:e oos prccesiss e c jca c c ia t  
DESCRIÇÃO DETALHADA;
0  Professora! de Apo» iticca " a ija  de toma 
conoem erlar às aüviíades dos p-olessores o d» gestds1 
escoiar oõerece-ido supc«e ra  crgaraaçao oe ffarena» 
ddücos. prepa-ação de salas se atàa e acoo c ja r íe

POÇO
DANTAS

% s Ctfico í  r«Kiosc3 dr Obrcirt, 70. Centro. CEí̂ . 5X3S3rOJQ 
C-nwJ am pocooa^ia^Víhco cocu b*
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Secretár» Escolar

S jç e - ít ta  í^rjcaconet,

d* .Kidces pe<Sagõ3 .cas R«sçcr\sâ*/ei por manta' a 
•rf'aev.í j:ara escolar orgar<zatía e funcona;. auxilia r̂ a 
logis*Jca do evenOoc. a: wdac^s ex^acurncttores e pro;etos 
cíeniscpSnafBs Coiaí»ra ccm a ecype pedagógica ra 
cxecuçio de Cnndades de re'orçc orerttaçâo ds aljnos e 
«cDerrtsic curartte tíc re^eãçio e ettutío
3ar»T? -dc jn  ar*fc»erre securo e orccico ac aprencuaâc 
At.ja "jmMm rc  suoore atír**«r-aovo corl-cjrváo para a 

c* re-jst^s» orgartzaçâo ce ô^cumerros c 
cc-tKracaçàc cs seiorw e e acu Si cutxas a» vtdaoes 
ccrr^^ias crrô m e  as neotíudaces escola e «a 
^ rc lric s  oa ccc-rie-^çAo peiagogvca 
DESCRtÇÀO SUMÁRIA:
Ad-nt^íçira e sr^ancii os prooesscs docurr^rta s e 
rc  -nj-«c3oc-^.3 aa escca ga^arof̂ do c fuxo e t e t e  oej 
«ric rraçôes e o sjpcoe a^ní-jsfôtrvD ds a! vtóaoes 
e<ljc^ccn3*s
DESCRIÇÃO  DETALHADA:
C  Secreujro Escoa' deser-pema papel cruciai ra  
V&ZSo adm nsvaiva do 3rr&>3ns óicolar. ser»ooi 
'Mporcsávçi pete c^gaa^açAc. arquvamenio e cor.!»ole cej 
rlbn .yrynrrtfi rentsfroz acsoàmvcos, correspord«*no** <• 
:omcr«<cados A í-a  oa elabçyaçic de relaçó^cs. atas de 
reuTv&K e r» manutenção oe bancos de aafos 
com ^tcírdc para a ttansoaréooa e a agAoade dos 
orrcessos « e ro s  Coordera a ccmurcaçAo eni/e a 

‘dreçfo. picfessofes. alunos e pa-s, o’ç a r2 andc agendas.
’ eventos e rcuréôt̂ s pedagóg-cas e çarantmdo a 
d^serr.raçàc de >rrformaçôe« nete^antes para a corr.ur.idâOe 
escx^ar Aiem cbsso pressa vaporte no atundimertc 
an-uinzb'. e te*«fônéco. oc«ntar>cc e escía.-acerca dúwlas 
fccre prcced mertco escoUres e ncrrrarvss rsütuaona«s 
e execwta outras aív/zaóat ccrreafas confc^rre as 
JtKrancas da gasíâo esco ar e as d^etrires esabeíec/ias 
DESCRtÇAO SUUARIA:
Supe-v.s ona e ^ ie fia  s ir-plen-.trttação cas at<v dades 
pedacõo cas e al̂ .n*st'ativas ra escoía promovendo a 
me«*orj» cor.tjfrx3 dos processos ecuca<yorais e o 
desenvc»virrer.lo nrcfiSSicnaJ da equ-pe 
DESCRIÇAO  DETALHADA:
O Sjpervsor Eojcaciorai aíüa na coordenação e 
mon»5otanento Oas attvidace*» pedagógicas garant ndo 
O-̂ e os oqe*_vos e d ja K rc w . e as 0 rerttes curiculares 
*e>ar- curpnco® com eócàoa Responsável pç.- 
«cor oar  J-sr c oesd'*"^e~» io s professofes e o 
Oeserrfcrvr-.ertc dos akuros rf^rzB v>vías as 3aias de 
a u il promove reumões de rfinhynnrtr pedagògco e : 
cfe*ece onert3o5es técnicas para Bpnrrcntr a pràt ca 
docente AL/a r.a analiso de rdcado-es educacionais 
tccjm^rcanco coortjnídades de me^-c-.a e m^emefatando 
p a^os oe ação qtje visam è r<y.*açâo o a Qualidade do 
eiv.r.0 . Fac.hta a ocrr.ur.vcaçèo entre a dreçâo cs 
p/ofeisorea e os derr.a-i prc^ssionasi ca escota 
pnxrcveodo a ^egraçâo e c trsba^c coabc^ativo 
Também cart^pa da etaboraçáo e rer.sio de oro^Hcs

ypy poco
DANTAS
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pedagógicos. orgaTizatdo lotroacôes coo ln -a ías 
workshaps 3 se -inâ rcs . e cjcscí.-^ oi^ras a»voades 
ccrT»lalas ccn fcm e as ce-r.a.-ioas da ra w j^ â c  senpie 
“dcanac 10  a e ie o ta M n e rio  nregra da Dorxrjcade 
escoa- e na e ic e è rx ia  «tos orocessos eSJcaocras

Tecr. co em Enfennagem  SM S

DESCRIÇAO SUMARIA:
Execjta auvcides ‘c a vcas de et-fe-rrajer- *m i.-.aac*4 
ae saúde anntarrfo na prcslaçác oe c m ík x »  aos 
paaertes reatz3rx» proceã.xiSTeaí de nana 
admin straçio ae m edom eriíos e sü-çcrte a cc/er—w cs e 
médicos, cprfarme as norr-as e crcrectíbs escaíec-accs 
D ESCRiÇAO  DETALHAVA:
O Técn.co em Enfermagem SMS ceseripem a urr paf*l 1 
ftjndanHjnía! na assníéncia á saJde reasiando 
p.-oceC»r.er!lcs lècncos e cotasorando cor- a e^scc 
mjtproftssaonal sara çarart* o ber--es3.ar dos pacances 
Alua ra ale.K^-nento am njats'al i-a sc a a ’ e do n al w 
real rands srsssssrarío s cs-ío  iíir - íis  ds i- r -  s -. Ia s  
aím inslraçâo de nedcairen^js por va 0'al 
irtfamusGter. succtranea e e^-derersesa sem  de 
a.1 a: vos c astetas òe r a e '.« s asrs t»ames tworsw- »í. 
Presta suporte no aoolni-ierlc oe pasenfes prtatjTdo 
sscla’ecirrertss sssre ceja ro s L-afams-nos e o^iAícos 
gt-a>s. garanbrás ;t»n(í>-ers; -rjirar^iadfc) e 
xtotme ca a^anzspãp <fe arritusm* de
t-aba^c. saiartirco a ccrresa estórtzs^àc e
afmaypnjigRm ,1í» m ^nan; e »çar-« ^rs rr*
orocedm e-os Aux^a r-vèo>cos e e n ^ r-w cs er- 
srsce d n ie t»  r-a«s compJexcs ccr-s sanções weresas. 
sondagens e peqjcras cru-gias Aãm dsso. owadca na 
Inagem de cacentes. no cs iírtíc  de e^soues de nraiiriss 

] e na nuia^.açêo de ptortuànos e re;i3TO3 médees Alua 
na prwTOçSo da 5a xle  e preverjçáia de dctrçsí. 
onertindo paoertes e ‘̂ ares sos^e cucado» a^scc& 
vacinação o campar-nas de saõde c«j£Sca Execireojírus 

! tfnndades cor-etóss corfonre ss d re ttss so s«(Kx e a 
1 coertapâa da eçcpe de ertermagem

Técnico sra Enfermagem PSF

OESCR5ÇAO SUUARiA:
A !ja na asststéncis a saúde ro ãtrots da A snçâc Sas ca 
areslando a id asss d-etss aos oaotmes u t'< arss 
en‘er-ncirsâ e mcdtcos ra  -e iiraçàa  de pro^dfnertss 
aromovendo a prcrení*: ae doenpas e a p-w cç4o da 
saúde á carrusc»de. ssn^ar^e ertírzsrt ds
Prtxjrama Saüde da rar- ha ;PSF;
O F S r.R IÇ Ín  PFTALHADA:
0  Ttcr.es err. Er^emace-n PSF cesemperi-a íur^ées 
votadas pata a aferçlc o rrrjm  à saúde accurdc 
direta-neris na prevenção de sosrxas arc-ioçJo da 
sajoe e a sse ^ rca  aos paserras cacKW ccs rs  
Prsg-ama Saúde c s Far-.*a Reõte» vá ía s oenr. pi ares 
paia menterar-jsnes de saram »  acareados. pesr.ar;e! 
<do«» r. w * a s  cosr. duenças cõ^.cas jaraiendo a 
conti-iu>d8oe 00 cmdaco e a aoesào ao trata-nerlo

ÍPariicipa de campanha» ac vaciraçãc colola de exames 
latx>ratorois 0 morworamerío òa crestimerKO 2 
desenvdvmento mlanW. bem corno do cré-natoí e do 
acomparniamentc oe h^prterses e nabètcos Ac-nnstra 
medicamenajs coníormo ixe sciç io  nv4dica. faz curanvos. 
'roca ce soosas. ater ação de t-na 5 wtea e g ice^ u  capar 
Atua ro  apo»*nv»>xo e t  agerr ae passrres na Ur.cade 
SatKa oe Saúde CJBSi onertandxs soore 
de doerças rjget-a. a tre-raçâo saupã»e: e prx^as oe 
aulacusado A an »  m tdcss « ení«—e*ss em cunnfat

POCO
DANTAS
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Técnico em Agrope-niãna

Tecnicc c~ i Ediftcapoas

procedimentos smbo 8tona<s e acões de educaçío em 
saúde na comLrtdade Orgsrwa s mantém os mataria s de 
erle-rrager-.. sarartrdo a correta esteri xaçiG e 
conservação ess eqjipamertps Partk.-pa at-varre ilu de 
re j» ie »  da eo-pe m ultp-ofisstna. cortfcjntío  pa’a a 
o igarcaçío  do trabaiho e a i-naterencaçAo do estrateg as 
pa~a mehona da ass.stínca  ~xsa.t3 extras atividades 
corrttatas oon‘(x -if ss necesscades do sennço 0 as 
c*etnres da aterçío Dásica d wi.de 
DESCRiÇAO  SUStARlA:
üesenvclve acr.-oades Iesr<c3s ra a"ea agropecjâna. 
p>’tscamds asssssàrsia na ^ceteás am ccia e pec.iâí)3. 
manejo de so-o corlrole sancàrc asvcaçào se técnicas 
sus*en»àves e descnvairtr-ierto de p-ajetos pa-a 
otr-«açào cos -ecufscs caturas e prpdjtr.os 
D ESCRIÇÃO DETALHADA:
O Técnico em Agxpecuana acua na r>cíe-ertaçio  e rs  
osccrsanhamcnts cs p-ibeas ag-isotes s  oocjánac. 
prorrwendo a memora ca produtividado c ca 
SLStertafct.idase rc  campo Rea aa anátses de solo para 
roconendapâo pe adjbaçâc e coneçàs acompanha s 
p a to  e a coFwta oncrtnndo scórc técnicas de maneis 
vJorjuado cas culturas e conservaçio do sote 
SíOer/raar-a a apxicacâo d* cetensvos agrícolas, 
te-tvsartes e .-ngaçio garantirtío a Uilizaçãs 
tivxsnsavel dos rsuinos « a mKtmzapãc dos impaãas 
ü̂ -.nMmtaiK No «e*or perj.ano prestn assálèncií» na 
- JT ç io  JIW I» , controle de doeicas. vao-açâo e manejo 

: •efrodL.tvo ça-ar: ntío a sanoade do rebanho e a 
qjaidada dõs p-ocotos agrapecus^os Atua na i 
O TjíTraçãc de rebanhos ordenna mefíiorarnenlo • 
genéteo o gestão de resktoas agropecuários, sompra , 
seç-^ndo as normas sarrtá-ias e de bem-estar an;mal : 
LVscrr.-elve p-ojeies volados para a agriaCura familiar j

Sc=ndjstna e produpâo s^tentâvel incentivando a 1 
>çio de boas práticas li-y: x s s  e 0 use -acionai dos I 
-ecjrsos naluras Pooe atuar na -»ca:izaçãc de j 
c.-c*y«dadss n .-as e agrordústrós venfeando a 1 
o-.-norimento 3as rtonnas ambientais e tar.iín as j 

Pa-ticip3 da arçan^açio de feras agropeouâiias 
capaciações e tremamo.-nos para orodjtores e 
■jabá hadores do setor Executa O iíias atividades 
cone atas zortsr-e  a recessidade do setr.' agropecuário 
0 as a ret.-17.es irstEucrenais
OESCRIÇAO SUMARIA:
i* ame a sucervecia e exeeja projetos de construção 
cr.* áfjando no acorr panhirré.—o ce ofc.-« «aboracào 
de crps-sertss rterpretaçdc da prqeíos técnicos 
•scafciapâa ds s^ c a d e  e ac*caoáo de nomas de 
seojraTça.
O ESCRIÇAO DETALHADA.
O Tecrvco em EoãcaçAes deservperria um papei 
essc-c<al rs  sso r da construçào cvii garamindo qje 
coras seiam execJladas de.iíro des padrões técnicos e 
;ormas ingenws Atua na elaboração e ^rerpretaçâo de 
p-ejefos arq.r£tòr«:os e «futura s analsando planta» 
c s ie s  e deanarríntos oara or*rta- a execução da obra 
H e iics medvçies. orçamer*os e slane<amen:o de 
muler a s asse j j-sndo 0 corero supim er» e controle de 
cuUs* da c c-strjç ic  Supervaiona egupes de trabalno. 
gararrindo o ctmanmento det prazos a quaidade oos 
serrçc» e a sac.-a-ça no oarte-o Ce obras Inspeciona a 
coleta api caçío de mater m» ce consirup&o corfénneo a

POÇO
DANTAS
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POÇO DANTAS (P B ), SEG U N DA-FEIR A, 18 DE AGOSTO DE 2 0 2 5 .

ESTADO DA PARAÍBA 
V - PREFErrURA MUNIOPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: NS D l 615.É5 3/Q001-4S 

GABINETE DO PRE? CITO

resistência :1c estruluras o aiimamenio de paredss e a 
instamçáo ds s«»n34 eteincos e I w i J x s  Axxra rs  
v-ubaaçia de crooog-air.» Ísicss-Viancercs e letecria 
:ècnccs. coriiauincte para a pestta e íoentt de- jyeseto. 
Participa da f scafczacào tXs edificstçtes aara «ar®táo ce 
l*jdes tecncos ver f a r i a  a corfcrmiíade =or- - x h k  
ce aossaSaaòe e s jC irtóD Íiía ie
Supetv.wsra wras pctticas e oriadau acc-tp»rnartío a 
execução de fLrdacôes averanas a*s -cvesSnientos 
pavr-£nuçâes e nstaíaçíes p rsoa i Pode a& j- na 
reçdarzajào ce r j . e s  c na a-aIse de dccunentaíâc 
para aprovação ae p-S)e(0S .líTo a 2*çács púbicos Atua 
UmoèiT na casacnaçào =3 cpcranos e na m ; t-.e--l3çãc 
c« priscas connutryB i inovadoras e sustentáveis, 
txcci-íõ cjiras aivtdades cweteus confcnre as 
necessidades da crw ftvçic cwl e as exigências dos 
projetos c-Ti anoaronio
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D A N T A S  b te jvxtKfcnte1» ob zar; t f
POCO


